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E.XJro. R.IE,lliNI TRO DO TRAB~O 

RAIWliDO NONATO UZA e JÕ O 

ain do,operario ,ambos x- mpregados da xtint 

Ce ~ G s Co. Ltd 11 ,de ta capital,e re idente ne ta cidade,v m,re-

"' p itoeamente, xpor o eeiuintee fato a V xci • a -

No dia 22 de nov mbro do ano de 1935 diriair ,junt~ n

te com vario outros companheiro ,uma petição ao r.Inepetor egio

nc.l d 5g Di trito do llinisterio do Trebalho,neet c pital,em a qual 

p diam,com fundsmento no §30 do artiio 5g da lei no 62 d 5 d Junho 

d 1935,uma indeniaa.ç·o por hsrerem ido d apedidos sem aerem ind -

ni adoe , conforme lhe aur referida lei. 
,.. 

Acontece qu ,ess petiçao,que foi protocolada no mesmo 

dia acima indicado, Gb po 2814,não loar u obter, td a p sent data 
~ I 

n nhu despacho d sr.Inspetor Regional do 1nieterio do 1r balho. 

ora,ia antindo noeea Cons ti tüção deral s&u ti-

go 113,inciso 35, o r pid andamento dos proce os n r partiçÕe 

publio 
. ,.. 

oomun1caçao aos interess dos dos despachos proferido •, e 

o requeren • qu rem,com fundamento nesse dispo itivo conetituoio-

nal,r corr r a v. xoia. no de que ae diane impelir referido 

Inepetor promover o andamento do pedido do olioit te ,d v z 

q,ue, a a arande d m ra t~ hoje ocorrida,não x1 te nenhuma Ju tifi-

cativa razoaTel d parte do me mo sr.In petor. 

As im ndo, e com todo r epeito 



1 

DO TRABALHO 

Os abaixo assinado , ex- nuxiliares da recem extinta 'THE CEARÁ GÁS 

c o.LT:&m" , nesta capital , conforme provam as carteiras profissionais ane

xas , todos conjuntamente de~tidos de seus carGos em data de 31 de Ou

tubro do ano corrente , vêm, respeitosamente , nos termos da lei n . 62 de 5 

de Junho de 1935, solicitar de v . s . que lhes sejam pagas , por quem de di

rei to, as indEmisaçoes a que fazem jÚs pela perda de seus empregos , 

ocasionada pela r~scisão do contrato de fornecimento de luz entre a a 

ludida comparuLia e o Govêrno do Estado do Ceará,operada por iniciat va 

deste . 

O pagamento da indenisação ora p l eiteada tem fundamento no § 39 
, 

do artigo 5° da lei acima referida que preceitua : 

'No caso de ser a paralisação do trabalho mo
tivada por promulgação de leis ou medidas go
vernamentais que tornem prejudicial a conti
nuação da ~ospectiva atividade ou ne ocios , 
prevalecera o pagamento d indenisaço.o de que 
t~ata a present e lei , a qual , entretanto , fjca
ra. a cargo do GOVl!:RNO que TIVER A TI{ICIATIVA 
do ato que or ginou a cessação do trabalhou • 

.., 
· Sendo assim, e nao havendo duvida sobre a l iquidez da presente r e-

clamação , por so tratar do fato de conhecimento publico e notorio , pedem 

que sejn intj~o.do o Estado do Ce·rá a entrar com as nden saçoês aba i 

xo descriminadas , tudo do acÔrdo com o. lei 62 de 5 de Junho de 1935 q e 

rege a. materia . 

INDEN ISA Ç OJ1:8 

LUIZ FERREIRA BARROS Cartoirn profissional n . 2?82 &erie 12a . 

Data da. admissio " 24 de de 1912 n.o emprego • março . 
Data. da demissão • 31 de Outubl"'O de 1935 . 
Anos de trabalho "' fins da. j_ndenisação na. empreza, para os . 24 anos . 
Vcmc imentos . 7 ·soo diarios - Valor do. indenisa.ção . 4:500$000 . • 



.2 

3 

4 

Valor da indenisação : 43'7$500 

JOÃO ALVES VI •:IRA - Carteira Profissional n° 3148 ser i e 12a. 

Data da admissão no emprêgo : 10 de Julho de 1909 

Data da demissão : 31 de Outubro de 1935 

Anos de trabalho,para os fins da indenisação : 26 anos 

Vencimentos : 68~~600, semanais (11$433 por dia) 

Valor da indenisação : 7:429$500 

JOSE SALUSTIANO DOS SANTOS - Cart . Profiss . n° 3488 ser1e 12a . 

Data da admissão no emprêgo : 9 do Setembro de 1925 

Data da demissão : 31 de Outubro de 1935 

Anos de trabalho parn os fins da indonis,çüo : 10 anos 

Venc :tmentos : 7~p500 dio.rios 

Valor da indenisação : 1:875~000 

RAIMU!~ SOUZA - Carteira Profissional n° 3.,185 serie 12a . 

Data da admissãp no emprêgo : 26 de Novembro de 1920 

Data da demissão 31 de Outubro de 1935 

Anos do trabalho para os fins da indenisação : 15 anos 

Vencimentos : ~~938 por hora 

Valor da indenisação : 2 : 814~000 

LEONCIO FBRRBIRA D~ CARVALHO - Oart . Prof . n° 431 ser . 12a. 

Data da admissão no amprêgo : 14 de Março de 1887 

Data da demissão : 31 de Outubro de 1935 

P~os de trabalho para os fins da indonisação : 49 anos 

Vencimentos : ~625 por hora 

Valor da indenisação : 6: 125~?000 

,./ 



. ' 
7 MANOEL VICENTE DA SILVA - Cart . Pro:Ç . n° 424 serie 12a. 

Data da admissão no emprÔgo : 15 de Julho de 1912 

Data da demissão : 31 de Outubro de 1935 

Anos de trabalho p~ra os fins da indenisação 

Vencimentos : 1$000 .por·hora 

Valor da indenisação : 4:600$000 

23 anos 

8 i SALVADOR PIRES DL OLIVEIRA - Cart, Pro f . n ° 2783 ser . 12a. 

9 

10 

Data da admissãp n~ emprôgo : 6 de Setembro de 1910 

Data da demissão 31 de Outubro de 1935 

Ançs de trabalho para os fins da indenisação _: 25 anos 

Vencimentos : 1$063 por hora 

Vo1or da indenisução : 5 : 315$000 

FRANCISCO LUIZ MARTINS - Cart . Prof . n° 584 serie 12 a . 

Data da admissão no emprêgo : 17 de Agosto de 1925 

Data da demissão : 31 de Outubro de 1935 

Anos de trabalho para os fins da indenisação : 10 anos 

Vencimentos : ~~750 por hora 

Valor da indenisação : 1 : 500$000 

f- JOAQUIM BASTOS SOBMIRA - Cart.prof . n° 3 . 178 seria 12a. 
I 

... 
Data da admissão no emprego • 24 de Março de 1924 . 
Data. da demi ssão . 31 de Outubro de 1935 • 

Anos de trabal ho para o fins da indenisação : 12 anos 

Vencimentos : $563 por hora 

Valor do. indenisação : 1: 351~~200 

11 MANOEL HOLANDA· - Car t eir a Profissional n ° 3309 seria 12a. 

Data da admissão no emprego : 6 de Junho del930 

Data da demissão : 31 de Outubro de 1935 

Anos de trabalho para os fins da indenisação : 5 anos 

Vencimentos : $438 por hora 

Valor da indonisação : 4380000 



2 JOoE li ANCISCO D ARA JO - Ca.rt.Profisslonal n° 3483 serie 1 

admissão "' 2 de gosto de 1921 Data da no emprego . . 
Data da dem ssão . 31 de Ü\lt' :t r o e 1935 . 

nos de trabalho para os .f. ns dn ndon so.çÕ.o • • 

Venc montes • 3 500 por d a . 
Valor d ind.en - 1:225"'000 saçao : 

3 JOÃO AGOS'riNHO DOS REIS - Cnrt. o.fiss .n° 423 serie 12a.. 

Data da. admissão no omprê o : 23 de Outubro de 1897 

Data da de ssão : 31 de Outubro de 1935 

Anós dó trabalho para os 'finn da indenisaç-o : 38rra.nos 

Vencimentos : 9'''000 por dia 

Valor da indenisaçõ.o : 8:550?000 

4 JOSE RAULINO - Carteira Prof ssional n° 3242 serie 12 a. 

Data da admissão no amprogo : 7 de Julho de 1889 

Data da demissão 31 de Outubro de 1935 

Anos de trabalho para os fina da inden· sação : 46 os 

Vencimentos : ~ 750 por hora 

V lor da indenisação : 6:900 000 

Nestes termos 

• 
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(COPIA). 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

(Globo da Republica). Proc. 3.299/35. 

iniisterio do Trabalho, Rio de Janeiro, 30 de JUlho de 1935. 
Induetria e Comercio. 

---------- CN/SSBF. 
Endo Teleg. T.s. 
"4grilabor" 

NO 1-1.023. 
Sr. Inepector da 5ao Inspectoria Regional. 

Fortaleza. 
, 

_ceara. 

Em resposta ao vosso telegrama pelo qual solicitaes instrucções 1 

sobre a maneira que deveis agir relativamente as reclamações recebidas I 

por essa Inspectoria, de diversos empregados, com mais de dez annos, de_ 

mittidos do serviço de illuminação da cidade de Fortaleza, communico

vos, de ordem do sr. Presidente, que os referidos empregados dever~o di_ 

rigir, por escripto, recl~ações a este CoD8elho, juntando prova do seu 

tempo de serviço, cabendo a essa Inspectoria receber oe requerimentos e 

remettel-os a esta secretaria para a devida apreciação. 

~ttenciosas saudações. 

(assinado) OSvaldo soares. 

Director Geral da secretaria. 

(Está protocolado com o seguinte carimbo da Portaria Desta rnspectoria 

Regional: "D· E. em 19 de ~osto de 1935• 

"NO 2.170" 

•Livro NO •••• fls ••••• Proc. No •••• " 

(4A) Braga Filho, porteiro arquivista\' 



(COPLA.)• 

11m2 sr. Inspetor Regional do 52 Districto do Ministerio do Trabalho. 

Raimundo Nonato de Souza e João Agostinho dos Reis, abaixo assi_ 

nado, residentes nesta capital e ex-empregados da extinta companhia I 

The Ceará Gas Co. Ltd? tendo dirigido a essa Inspetoria uma petição, 

protocolada sob nQ 2.814, em 22 de Novembro de 1935, solicitando o pa_ 

gamento de uma indenisação por parte do Estado do ceará, com f'undamen_ 

to no § 3g do artigo 52 da lei 62 de 5 de JUnho de 1935, e não tendo,/ 

a presente data, conseguido nenhum despacho de v. s, vêm, data venia, 

com fundamento no artigo 113, inciso 35 da nossa Constituição, recor_ 

rer para o Exmg sr. Ministro do Trabalho. 
, 

Para esse f'im, pedem a v. s. se digne encaminhar aquela autorida_ 

de o recurso anexo, para os de~idos fins de direito. 

Termos em que 

Pp. deferimento. 

Fortaleza, 24 de Março de 1936. 

(Aa) Raimundo Nonato de Souza 

Jo~o ~ostinho dos Reis. 

(Está selado com 2$200 de selos federaes e com o seguinte cari~ 
bo da Portaria desta Inspetoria Regional: 
D. E. em 24 de Março de 1936. 

N2 464. 
Livro N ••• tla.l75. Proc. N ••• 

( ) Braga Filho, P/ • 
Contem o seguinte despacho& tt.APresentem as provas do tempo de ser 

viço alegado na petição de 20/11/35. Em 28/3/36. ( ssinado) th. 1 -
Bandra. I. R.~ ,.. 

~~~~<:::>--~ 

6~ a$ -1L6 il-h 

C7~~~ 
VISTO 

In 
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COPIA AUTHENTICA -

MINISTERIO DO TP~BALHO, INDUSTRIA E COMERCIO. 

5a. INS ETvRIA GIONAL N CE A. 

FORTALEZA, ~inte e sete de Mar o de mil novecentos e 

trinta e seie. Senhor Doutor Presidente. Por decreto numero vinte e um mil I 

trezentos e noventa e seis, de doze de Maio de mil novecentos e trinta e dois, 

foram instituidas pelo Governo da Republica as Commissões Mixtas de Concilia~ão, 

ás quaes compete dirimir os dissidios entre empregadores e empregados. Essas Com

miss~es são constituidas por dois, quatro ou seis vogaes, com igual numero de su-

. . entes, dos quaes a metade representa os empregadores e a outra metade os empre

gados Para presidi-las, recomenda o decreto acimamencionado que a escolha deve 

recair em pessOas estranhas aos interesses profissionaes dos empregadores e empre 

gados, de p referencia ~mbros da ORDEM DOS AD rOGADOS DO BRASIL, magistrados ou I 

funcionarias federaes, estaduaes ou municipaes. A Conunissão Mixta de Conciliação 

de Fortaleza, instc:lada em quatroze de Maio de mil novecentos e trinta e cinco, I 

da qual ~ presidente o senhor doutor Renato Carvalho, está precisw1do, no momente, 

d os servi~os de um profissional que queira exercer o cargo de suplente do presi

dente. E ~ confiado no ci~ismo dêssa ilustre e digna corporação que venho fazer 

um apelo junto ao seu não menos ilustre e digno presidente. no sentido de ser// 

designado um dos seus associados para exercer as funcçees do cargo ora vago. 11 

Certo de que o meu apelo encontrará da vossa parte acolhida favoravel, antecipo 

• meu agradecinentos e sirvo-me do ensejo que se me oferece para apresentar-vos 

os meus protestos de alta estima e elevado apreço. saúde e Fraternidade • (a) 

Artbur DQodato Bandeira. Inspetor Regional. Ao Senhor Doutor Presidente da Ordem 

dos Advogados Do Brasil, Na Secção do Ceará. 

Fortaleza, 20 de Junho de J936. 

e M 

CONFER'S COM O ORIGINAL 



Telegramma- DEPARTAMENTO DOS 'CORREIOS E TELEGRAPHQS. r 
Procedente de Rio- 117400-52-52- 14 h 20 Hora. , - 4 dv 
Recebid~tde •••• ás (ilegivel) por ACS. Globo da Republica- Endereço 
Of. Insp- Regional Trabalho Fortaleza. 

GM. 747 - Transmitto-vos vg para devidos fins vg seguinte telegramma I 
recebido sr. Ministro bipts. aspas - Rogamos providencias sentido ser 
en iado vossencia nosso recurso protocollado Inspetoria Trabalho aqui 
sob numero 464 desde 24 Março pt. sauds. Raim~do Nonato Souza Jo!o A_ 
gQstinho pt. aspas Sauds w. Ni,meyer - Assis~ Technico. Em baixo& 
B~ GM 747 & 24 & 464 &&. Esta protocolado e carimbado com o seguinte 
carimbo da Portaria: WO.E. em 6 de 5 de 1936' 

1tN2 106" 
"Livro NO 1 fls 73 Proc. N2 ••• '' 

(a) Braga Filho, p. A· 

4'~A~~~/~ 
&~ .z-y/-6/J~ 
G/ C/ /) 
/~/~ o;~.tZ--o/~, 

-- ~ - 7 
l • 
• l 



(COPIA). 

TELEGRAMA. MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMERCIO. 

sa. Inspetoria Regional. 

Estado do ceará. 

Hora de apresentag!o ••••••••••••••••••••• o •••••••••••• ,. ••••••• ~ •••••• 

Hora de transmissão ••••••••••••••••••••• o •••••••••••• ~ ••••••••••••••• 

Esta ão de origem •••••••• 

Nome, direção e morada do 
de tinatario 

Data 6 de Maio de 1936. 

Sr. Dr. ALDYR NIEMEYER -
cnico Minieterio Trabalho. 

Rio. 

ssistente Te -

Of. Sa. IR. no 152 - Resposta vosso GM 747 vg cumpre-me informar recur 
ao Raimundo Nonato Souza Jolo ~ostinho Reis não foi ainda encaminhado
as e Minister~o porque requerentes não fizeram prova tempo serviço pres_ 
tado na "Ceara Gãs C2 Ltda vg conforme recomendação feita a esta Inspe 
toria pelo Sr. Diretor Secretario do Conselho Nacional do Trabalho vg 7 
em oficio n2 1-1023 de 30 JUlho 1935 pt. Convidado pela imprensa em 7 
e 25 Abril ultimo comparecerem nesta Inspetoria vg tudo aqui lhes foi I 
explicado pelo proprio chefe repartig!o vg tendo os mesmos combinado tra_ 
zerem ditas provas pt. o invez vg porém vg tratarem preencher essa for 
malidade vg preferiram vg mancomunados certo advogado vg lançar mão I I 17 
meios desleaes vg dando a entender esse Ministerio que nesta Inspetoria 
se prendem papeis interessados pt. Nestas condiçaes vg consulto-vos si 
devo enviar recurso independente formalidades recomendadas conselho Na 
cional Trabalho pt. saudações - (a) ~thur D· Bandeira - Inspetor RegiÕ_ 
nal. 
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Sr. Diretor Geral. 

o presente processo tem por origem o documento de fls. 2, no qual 
Raimundo Nonato de Souza e João Agostinho dos Reis, ex-empregados da 11 
companhia •The Ceará G e Cg Ltda' recorrem para o Exmg sr. Ministro do 
Trabalho, no sentido de impelir o inspetor regional desse Ministerio1no 
Ceará, a promover o andamento da petição que, em 22 de Novembro de 1~35 
(doc. 1), juntamente com outros companheiros, deram entrada no protoco_ 
lo desta Inspetoria Regional. 

respeito do assun~o em apre~o, cumpre-me irformar, com a sereni_ 
dade que nos dá a convicçao do cumprimento do dever, que nenhuma raz!o 
têm os signatarios da petição de fls. 2 para representar contra o repre 
sentante desse Ministerio, no Ceará, por isso que, si a mencionada peti: 
gAo de 22 de Novembro de 1935 não teve antes o devido ~damento, a cul_ 
pa cabe exclusivamente aos signatarios da mesma, que so agora apresenta_ 
ram as provas do tempo de serviço alegado. 

t de estranhar, pois, a deslea!dade com que se houveram os recl~ 
mantes ~aimundo Nonato de Souza e Joao Agostinho dos Reis, tanto mais 
quanto e certo que,antes mesmo da extinta THE cEARA AS C2 LTDA haver 
despedido os seus empregados, já esta Inspetoria Regional havia provi_ 
denciado junto ao Conselho Nacional do Trabalho no sentido de salvaguar_ 
dar os direitos dos empregados da mencionada empresa, obtendo da secr _ 
taria do aludido Conselho as instru~~es constantes do oficio ng 1-1.023, 
de 30 de JUlho de 1935 (doc. 2). 

necessidade da apresentação da prova do tempo de serviço para 
o devido andamento da petiç!o de fls. 3, foi comunicadaz pelo proprio 
inspetor regional, ao empregado que deu entrada á petiçao no protocolo 
desta repartição, comprometendo-se o mesmo a satisfazer essa formalida 
de dentro de curto prazo, o que, aliás, não fez. -

Entretanto, tratando-se de um caso de demiss!o coletiva, houve I _. 
por bem o inspetor regional distribuir a petição de fls. 3 á Comissão 
Mixta de Conciliaç~o, na esperança de que a dita instituição pudesse 1 
resol~~~~ com exito, a justa reclamação dos ex-empregados da extinta 1 
THE C~ GAS C2 LTDA. 

Mas a reclamação n!o chegou a ser examinada pela aludida Comia 
são, porque, de inicio, o seu presidente declarou pessoalmente ao Inã 
petor regional que n!o podia tomar conhecimento da mesma, dada a sua 7 
qualidade de funcionaria do Estado do Ceará, contra o qual reclamavam 
os ex-empregados da extinta THE CEAR! GAS Cg LTDA· 

ndava, pois, o inspetor regional providenciando no sentido de 1 
encontrar pessOa capaz para exercer as funções de suplente do presiden 
te da Comissão Mixta de Conciliação, quando os requerentes Raimundo No: 
nato de Souza e João Agostinho dos Reis deram entrada no protocolo des 
ta Inspetoria ao requerimento de fls. 6 (doc. 3). -

N!o tendo encontrado entre as pessOas do seu conhecimento quem 1 
quizesse aceitar o cargo acima referido, resolveu o inspetor regional 
dirigir-se á Ordem dos Advogados do Brasil, na secç~o do ceará, (doc.4) . 
fazendo um apelo ao civismo do seu presidente, no sentido de ser de 
eignado um dos seus associados para exercer as funç~es do cargo em ã 
preço, apelo este que até esta data ficou sem resposta. -

• 



Estavam as coisas neste pé - por culpa exclusiva dos rec~amantes 
que se não dispunham a fazer as provas do tempo de serviço,--- senlo 7 
quando recebemos o telegrama GM· 747, do Gabinete desse Ministerio1 11 
transcrevendo o que fOra daqui passado ao EXJnO sr. Ministro do aba 
lho pelos operario Raimundo Nonato de Souza e Jolo Agostinho dos Reiã 
(doc. 5). 

Esse telegrama, cujos termos s!o a prova mais fl~ante das desle 
aldade dos queixosos! em nada nos surpreendeu, porque Jâ sabiamos que 7 
por traz dos inexper entes operarios estava operando a figura machiave_ 
lica de certo advogado, profissional destituido de escrupulo e useiro e 
vezeiro em intrigas e maldades - armas de que se tem servido j'- mui tas 
vezes contra o atual inspetor regional, no Ceará, pelo feio crime de I 
n!o permitir este a sua intromissão nos negocios desta rnãPetoria. 

Desfazendo a intriga, respondeu o inspetor regional o GM n2 747!/ 
do Gabinete desse Ministerio, com o telegrama IRo no 152 (doc. 6),af r 
mando que o recurso n!o havia sido encaminhado até aquela data porque 7 
os interessados n!o tinham feito as provas do tempo de serviço. E a re 
lação de fls. 10 (doc. 7) é a prova que oferece o inspetor regional da -
exatidão da sua palavra de funcionario e de cidadão, funcionaria que // 
tem a verdadeira compreens!o do cumprimento doa seus deveres e cidad!o 
que se presa e que n&o se baixará jamais ao nivel onde se colocou o seu 
despeit.ado inimigo. 

os jornaes apensos a este processo (does. 8,9,10,11,12tl3,14 e 15) 
vão como prova de que os operarios denunciantes estavam sena.o convida 
dos a comparecer na séde desta Inspetoria Regional, desde 7 de Abril Ül 
timo, a fim de cumprirem a determinaç~o do conselho Nacional do TrabalhÕ. 

Para demonstrar a improcedencia da denuncia arquitectada contra o I 
inspetor regional, no Ce~á, parece, sr. Diretor Geral, que não precisa_ 
mos de mais documentos alem dos que constam deste processo. 

os documentos da prova do tempo de serviço constam de quatorze (14) 
carteiras profissionaes, com as devidas anotaç~es, e que seguem com es_ 
te processo. 

Ao 

Fortaleza, 25 de JUnho de 1936. 

saúde e Fraternidade • 

... ~.}!?:.~ .. 
(AX-thur n. Bandeira) 
inspetor regional. 
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Rua M. Fa.cundo, 

hamam 
·~\M á porta! 

T otJico Bayer que chega. Elle 
esenta no vo so lar como um 

auúgo que vem prestar inestimaveis 
rv 

ONICO BAYE 
estimula o appetite, enriquece o san tonifica os nervos e renova as 
reservas de força, vigor e vitalidade. To ico Baycr recommenda-se a 
toda a familia; aos adultos como ás Cllf'jWfKas, pois é de sabor muito agra· 
daveL 

O seu prefo I accessi 
RuaM 

Perfeitos t~ 
cuécas --- Cl 

Chapéus e 

Preço IÜ 
e o 

CAMBIO 
(Taxa de hontem) g 

) 
Libra 89J!40:l 
Oola.r 19 9840 
Lii'!.L 1$480 
t~CIÕ tu. 2 160 

- 0 Franco 1$175 
Eecuclo S:Hl O 

A's Ouro ••;•• grama 19~50 
Mar o de compensaçll.o õ$500 
Florint~ 1 ~ U<t· · 

Representa ;r f'ranco suls-;o :- 78r~ 
B lga 2s1mn 

O Ma P so pap I 4,.H20 
P SO o.Sl.J } 

Cota~ao da pra~a fm 3 Algoullo tipo o k." 
Couros o.;plclmdot. , 

· Peles d c.lhl'a uma 
~cenarlos deslurn , d , c~rnelro ,. 

Caroço d u.ll(odão k." 
.lement s de mauw-

a todos/ 

y 
DO 

u o -ro-

za 

panto a publico obs rvador, 
gre siva do comercio citadino. 

ente, a impr .nsa registra a 
d nova: cRs c rnerciai . 

obr . , 1 r gado de me1 carlo
o !'e pondero á necessidades 

os e tabelecimen
an ia de s r bem 



, etc. 

ortimento 
o melhore 

d comprar 

TO & IA 

265 - x Postal 14-Tel pb. 44 

es hos do sr. 
lns or egional 

Trabalho 

2 

putado dr. Olavo OH
eira, pedindo uma cr· 
idão para tin el itorai . 
C rtiHque~s ». 

I•. Alencar, requ rendo 

~------------· hom logação de um a con enção d trabalho. 
ferido». 

undo 73 

trab lho d pijama 
camisa roupõe para 

hom m. 

v tido paLa nhora 

ao alcance de todo . 

J sé d 
ncar 

D 7 n 12 d Abril 

m ponto 

1 d.J grnndio n peça sacra 

GOLCOTHI 

Gunrda Roupa a rigor 

Chamam , 
_ ..... ~."' .. a porta! 

. 
e.âmula o appetite, enriquece o saruwtt~ tctallfica 
reservas de força, vigor e vitalidade. -=-•r-
toda a familia; ao adultos como ás go•as 
CfaveL 

a praça 
e 

O seu preço é accessi todos/ 

IÜ 

] 



L ~ Dr. Tarcm loriano lderal~o 
'entiva de 
& Cia. 
>nzaga Alves Be
> Interino da Pri
.de de Fortaleza. 
o Ceará, por no· 

e interes ados que 
escrivão Antonio 

:>s autos da con· 
rio Sales & Cia., 
a cidade e estabe-

co, n. 682, com a 
ual propõem: 
credores quirogra. 
cento (55 -j.) dos 

' de um ano . e em 
de igual valor; 

) cumprimentü da 
comercial no valor 

por despacho de 
30 dias para os cre
;larações de credito, 
)S documentos. O cc . 
lo dr. Lincoln Mou
apromisso legal. Foi 
o proximo, ás t 4 
tn á Praça do Fer
léa de credore , afim 
a referida proposta. 

tr o presente que 
ta forma da lei. Da
de Fortaleza aos 20 
onio Botelho Filho es
i. (a) Luiz Gonzaga 
.ado com uma estam-

uma de educação e 
lcial de mil reis). Es
ou fé. 
1 de 1936. 
~ão do Comercio 
~OTELITO FILIIO 

1ublicações 
''0 IMPERIO' 

Receb mo o numero 
, d 19 do m z m 

iH o, do jornal d propa. 
nda patrianovi ta c 

rnP rio », que s dita 
esta capital sob a dir -
o do ·r. Ros ndo Ri· 

Da capital da Republi .. 
ca, acaba de hegar a 
esta capital o nosso jo
vem ilu tre conterran o 
dr. Tar iso Soriano Ad • 
raldo, que, merc· de seus 
dotes d inteligencia,vem 

terminar com muito 
autismo o curso m • 

dico d niversidade do 
Rio d Janeiro. 

O talentoso esculapío 
é filho do r. ; rancisco 
Ad raldo d ua xma. 
espo a. d. Eli a Soriano 
Aderaldo, e irmão do pa
dr Lino Aderaldo, di
gnis imo vigario d 
nador Pompeu. 

Ao r cem-chegado, os 
nosso votos de feliz p r
man ncia m nos a t rra. 

Pela los ria ~~ir~~lo ~~wli~o ~. Jo~é, 
DO TRt1D I!HO Hoje, á noite, cO 

Martir do Golgota» 

D~spachos o sr· No "Circulo Catolico 
lnApetor Rrgi ai S. José", erá levada, 

'hoj , á 20 horas, a im
ponente aplaudida peça 
·acra .- O Martir do Gol~ 

DIA 22 

A. Barbosa & Cia., re- gota», que fez notavel 
querendo licença para t mporada no "]os· de 
prorrogar o hora io do AI ncar". 
trabalho para <·feito d Qu m, poi , ainda não 
balanço-"Concedo" as istiu á sua represen-

José Edgar lo Rf.'go ta ão, cuide de hoje ir 
Falcão, r qu reud oito v~-la no fr qu ntado tea-
certidõ _para fins l t· tnnho da praça Crís o 
torai -"C< rtifiqiJ('·Sr.. RecJ ntor, ond la subi

DI 23 
n\ á cena int rpr tada 
prlo me mo I rn nlos 
que a nc nararn no t a 
tro oficial. 

Os preço são de 2$000 
para cadeiras e 1$000 
para gerais. 



credor~s quirog ra. 
cento (55 ·f.) do 

, de um ano. e em 
de igual valor ; 

l cumprimento da 
comercial no valor 

por despacho de 
30 dias para o cre· 
.::laraçõe de credito, 
•s documentos. O cr• 
o dr. Lincoln Mou

apromi so legal. Foi 
o proximo, ás 14 
m á Praça do Fer· 
léa de credores, afim 
a referida proposta. 

Lr o presente que 
~a forma da lei, Da· 
de Fortaleza aos 20 
onio Botelho Filho es
'i. (a) Luiz Gonzaga 
ado com uma e tam-
uma de educação e 

tcial de mil reis). Es
ou fé. 
1 de 1936. 
~ão do Comercio 
30TELHO FILllO -
~ubl icaçõas 

"0 IMP • RIO" 
Rec h mo· o numero 

,9, cl 19 do m z m 
:ur o, do jornal d propa
~anda patri novi ta c 

mp rio• , qu edita 
1 sl.a · pila! sob a dire
ão do sr. Ros ndo Ri. 

Pela lnsp ria ~~~lo ~~18 11~8 ~. José· 
DO TRf.IB llHO 
o~sp~chos o 

lnJpetor Rrgio 

DIA 2~ 

DI 23 

Gome & i . 
rendo permi ='lo pa r a 
prorrogar o hor trio do 
trabalho para drito de 
balanço-"Con do". 

Antonio Porfirio a-

Hoja, á noite, cO 
Martlr do Golgota» 

"Circulo Catolico 
.. 'José", erá levada, 

101 , á 20 horas, a im
ponente c aplaudida peça 
sacra O Murtir do Gol· 
gola •, que fez notavel 
t mporada no "]os d 
Alenrar". 

Quem, poi , ainda não 
a. ' istiu á sua repr sen
tação, uide de hoje ir 
vê-la no fr quentado tea
trinho da praça Cris o 
R d ntor, ond ela su i
ní a cena int rpretada 
pelo me. mo 1 menlo 
que • •n enararn no tea 
tro ofi j I. 

O preço. são de 2 00 
para cadeiras e 1$000 
pnra gerais. 

val c a n t , quPi 'ando-· 
contra a firma }os& Ede- d • J•ortalcz~; 
io de Albuqu ·rqu -"Ao 1 rlos om r tantes de I:a 
r. auxiliar 1 t.o oares 1 z~nda de F rtal za, _e Sm· 
ul ão ". l dt a to .Agro-P cuano c1 
Migu 1 Alvnr de -~ Acan_w. . 

raújo Paula, r clamando Avt.a-· ao. mt .re .sa 
contra a firma L i e . rbo'j dos p lo alu<.hdo Stn<.hca-
a ia( cçãot1aritim<')llo qur,s cartas _ 
-"Á junta de· Concilia· , conhc~1mento ,só era 
ção Julgamt>nto". i expPdJdu dcpots qe pa· 

Frunci co arn lro d. gas as taxas d v1das. 

Araújo, r Iam· ndo ·on· ··----------lra , firma )Ji- •· 
vcira & ia- Vt" do 
qu fi ou apm:tdo-" r
quivl'· e". 

Pr ·ci a-se f ar n~sla 

A 

80CI8 falcão 
In ·p toria R gwnal, •m wcw Falcão 
assunto , d S(!tl~ ir lPrt s- · Rua 8 'I?Jo Branco t0i9 

Teldone 207 
~ liv ira. s , om Raiml ndo o- Avisa ao publico em ~era! 
: .Diretores - Vital li - nato de ousa c> João e s p e c 1 a I tn ente a os rs. 
lix, Simão o, ta Vai , Agostinho dos Rc·is c, - 1/fl a) antes, que foi reinaugura-

~ · Al 1 Al 'd 1 d t da a linha de Ombus de Mo -
s' ve c ' m I a, m r gac 0 t>X mw o r . liorarlo nos dias de ter· 
ano 1 d Fr i ta . companhia "l 11e R, q lata e s11bados ás 9 hora 
Cobra lor s - J·, Ed- Ga Co. Ltd ". a manhã partindo da ager.oaa 

mundo Soare ampaio; P. Alencar, pcdin •'alello. 
2·, José Gome de Mou- ja r duzida a n~rm~nu se~~e~~:o~~;:J:a~~: :rii~h~ed~ 
m. a multa qu Ih fot Jffi· aralba do Norte e Viçosa. 

Orador ofi ·ial - ani- po la por infra(ão dt~ ~~. LIH~ ~~~~[~~~ l[~l 1 Carn ·iro Job. di po illvo do cl ·reto 
Comis ão Ii cal - Ina· n. 24.696- "Trnt..'\ndo-. t' 

io Fal ão, Luiz d O! i- de prim ira infraç- o-df•· 
v ira, Franci co Marques. ferido". • 

Comi ão d r pr s 'n
tação - Dr. Jo Leit 
Gondim, dr. i'an r do d 
Carvalho, dr. Vandi k 
Ponte. 

Comis ão d indican-
cias - M str Alfredo Pi
r s, Mano l [• erre ira Gur
gel Luiz A i Pereira. 

• • • Votar na chapa oficial 
d 'A Prot tora do Povo• 
é um d v r d todos os 
s •u · as 'Ociado . 

DIA 21 

]o é Edgar do 
Fal 'ào, rc>quen• do uma 

rLidão para fins leilo· 
rai - "Certifiquc·SC"'' 

Acham-s na Se r ta
ria d ta Inspf't r· RC'-
gional para r lh1rnc nto 
da r S! e liv taxas de 
reconh cimento, éHl gul s 
dos se•Yuint s indtcatos: 

indicato dos Viajantc:s 

Ex·dü:etor cHnico e ex-obe 
e das clinicas oftalmologlca 

o to r ln l a rlngologica da 
anta Casa de MtserlcordiPde Vitoria (Estado do Espirlto 
anto}. 

F. PECIALJDADE : 

D'le.nças dos olhos, nariz, 
argantB d ouvidos. 
E. ·ame da doença dos 

lhos pelo «Grande Oftalmo -
opio J.mplilicado de Ouls-
land» 

ON ULTORIJ 
. do Ferreira, 206 (2.o 

em dar) Consulta, de 
13 ~~c 1 9hora d!J ea s. 



de Maio de 1936 

MAIO .. 
. O VI 

?\IEDIR I RQU ~ NI GUEM 
1!. EL VENDERE L~JEN-
'J E BARAT 

1\1 ATE I o:· 

16,;ooo 

liquidação 
d cami n 



6 • 

ela rara v a- · ,_ ____ ,... _____ ,......., ________ '"11 

M 
PO 

AGEN1E 'N ~ESTA CIOADff 

VILEMAR LOPES & CIA. 
Praça api trano de Abreu, .1_:; 

• 
---·------ --

Pel In P. torí 
" 

O T ll 
tud nfto 
~cu .-·ito, Dtspachos do 
'. tr 



·• . '· '"" ""'Yl! 'Jd :JuH '• por de 1 arte 
atl' dos ugradPcun nt . 
o t?, pa a ·. excia. a te er com otc rio 

g ~tJvo~ e mtuto o rtunos rm torno da 
lélCIOOaJ. 

_rtiu o srus ouvintes d romo a vida do I 
.era conturhflda .gra~emente p la incursão 
.t P. ou OU<\ ele Inimigos do Bra il a oldo 
to~ ex.tranhos ft nossa atividad , ele ag n-
a 1 na1s da. confusão da annrquiél. 
tou o Pf'Tig<?· que l"m dado moro nto a
abalaram S( nam ote a stabilidnde do r • 

AGENtE' NESTA. GIDAO[ 

VILEMAR LOPES & CIA. 

Praça Capistrano de Abreu, .125 

-~~~~--------------~ • .. --.-..--.. ... __ _ 

D I l1 

AVI. O 

, n o urta.· 1' 
<' de arnada dos alh ·, como suplic·1s do- t ·riu magn fica oraç 

t '• t •mos lego a sensação an~ tiosa de que ção pobtPrior. 
li ha s ca brava, a ert za ae qu não caiu sr. dr. Mencze Pim ntel orlou, a s guir, a 
gota de chuva iqu r. fita verd ·amarela e tomou a palavra, r ferindo-se j E ta 
Com algm1s intervalo , a vi ~o panoramica ao inc. I ulav is b nefi ios que a construção do nario Epi opal, á . 
iagcm é essa. cJaibaral) vai trazer ao povo do muni ipio d So- 1 nhia d Caçador . 
u chapadão da Úruburetama, ntre ão Fran- bral, , orno elo da C< d ia de açudes já construi-

1 
Para não fa i 

, lrauçuba, até o riacho dos tos, nfto varia do e por construir, ao nordeste e ao país inteiro. 1 amanhã a reportag 
figura inquietant . A entuou os meritos profis iooa1s do drs. 1 acompanhou o r. 
EsUt seco d rachar. I Luiz Vi ira e Per ira { Miranda, aos quai tantos' 
Sé> a mas a prateada e humida do •Forqui- beneficios já deve a nossa terra, seu patriotismo 1 B N UETE E B 
às portas d o bral, e ond Insp to ria in i- dedicação á causa da' lvaç~ o conomica do No r- 1 

os prim iros trabalhos do plano d irrigação, ~d t , sua hon stidade 0 oro. a, pessoal e funcional, 1 Na sua vi i ta 
nisa essa vi ão tristonha. sua cap cidad e int l.~wn ia, elementos que, com d ndo á saudação 
A's 9 horas e 20 minutos a caravana ntra em o apoio e o oncurso do r. Pre ident da R publi- x ira de Freitas, o 

·a). ca, t•m con eguido realizar a rie apr ciavel e brilhante improvis 
A RECEP O PO ULAR enorme de serviços de que jâ no b neficiamo . rumo que s d VI 

Grande massa popular, á fr nt as Iiguras 
prestigiosa do comer io, da intel ctualidad , 

olitica, do clero, da grand cidad nortista re
o sr. ovcrnad r do Estado e o sr. dr. lnspe

cle Secas com o cu convidados. 
Conduzidos para o luxuoso cPalace lub•, fo
o ilustres viajante rec pcionado fidalga

te. 
O cr·· ;nho do povo sobralen e, hospitaleiro e 

alh ire co, manife ta- pela pala ra flu nte e 
hante do rcvdmo. padre Jo é Gerardo Gomes, 

Após xp ndcr outras onsideraçõ s, concJuiu do pr sente, du a 
ua oração expre ando a gratidão do governo e pírito na crença c 

do povo do Ceará pela consecução do notavel s r- pôr os olhos, nn 
viço que é a construç::-o do «}aibar •· tria. Rcf riu- c, daí 

A• BENfAO DA IGRE}t\ 
déas dos xtr misn 
fu ioni tas, qu ari 
lidad <' vLam a d 

Encaminham-se a autoridad · para a torre D ntro do m 
dar alocuçào, il no 

a c ri- do no «Palac Ch 
d manobras, a 50 m tro da ombr ira. 

AS ela c 
eus compon nt 

AI, monsenhor Olavo Passos prati a 
monia da benção do r scrvatorio. 

Op rario proced m á abertura dos orifícios da 



oria Re-
lho 
l-
commerci• 

e 

ta - "Jun· 

pois de de· 
rtlíteado do 

dA Penha., 

tra a flnna 
ro - "Nt\u 

loja "{) 
SR. "o, f!(j 
o preço 

macias 
do Ferrei· 

Pedro Bor, 

O NORDEST E .. d mo.io· dl9 1.036 

O ------- fxf-fxf fxl-fxf ------- O 

I PREFEITURA UNICIP AL I 
I DE FORTALEZA I 

E~PECIALJSTA o -------------- fxf-fxl fxf-fxf -------0 
n x :>.~:l..t nte dos Profs Moura firasH e Oaoriel a~ Andrade 
•• u.·l: .J•b clinicu de olhos do lnstituto de Protecção ã In· 
h nr i· .1 • Centro de Saúde c da Santa Casa de MisericordJa 

O pr-r!CO s de cataratll pelo p'rocesso intracapsulllr de Elschnig, 
glaucoma, estrabt!>mo. entropio, pterigto, etc. Aplicação, na 

especialidade, de electrolyse, raios infra·\'rrmelho 
r ultra -violeta 

342-PRAÇA GENERAL TIBURCl0-342 

Viariamente de 10 's 11 e de 2 1/2 á~o 5 
ONTA: - A's quintas·fe.iras não ha expediente pela manhã. .. , -

ANNUNrJAE f}fi "O NORDESTE". 
JORNAL DE MAIOR CIRCULAÇÃO NO 

----.. ESTADO 
--- - ) 1•1(') 1•1(----

INFLUENOIA DO ANNUNCIO 

Um j orna.li la ame
ricano teve a. idé de 
oolligir a.s respecLi· 
vas opiniões de varios 
mimonarios acerca 
da influencia que os 
a.nnun ios tivel."am 
na a qui i ão da 
uas fortunas. 

Os I"' ferido a.rcbi• 
millionnwi os, que síi01 
os primeiros do. gro.n• 
de r pullica., d t•mn 
ao reportcr a seguln 
te re po. L s: 

" ou devedor da 
minha Pn01'me r 01' 
tuna aos (requente 
annuncios''. - Bor~t· 
net. 

"O caminho da 1·i· 
quero pas a atrat és 
da tinta de impre1 
a". - Bn.mum. 

"Os annuncios re
p tirios o continuados 
f oram os qtt me pro
porcionaram a f ortu 
na que possuo".~ A 
T. L WO.t1L. 

CASTA DIVA, DOMINGO. 

NO HltfODEitNON E "MA-

JE3T10" 

"Meu filho, faze 
os teus negocios com 
quem annuncia: não 
perderás nunca". -
Benj a.min Franklin. 

"Como ha de o 
mundo sco!:Jer que 
possues alguma. c'o'i• 
a de bom si o não 

dás a conhecer? 
Vand ·biLL. 

.--61.. 

tão im· 
opinill 

1 brida.d 
nii.o 

no mais 

E, pa.t~a fuzêelo, de 
modo inl lli nLe ,cl.e
v annunciar no.s fo· 
lha. de mainr circu• 
lação. 

1 

" O MANDAIUM DE LON. 

DRES" NO " MODERNO" 

(Limehouse Blues), 001u 
"O Ma.ndtl.r4n ele Londres" 

EMFIM. vlo os apre<:lndores das George Ratt e Jean Po.rker fot o 
sceu.as clnem.atogrnpbJCf\11 01.1· tu~ hontem levado no "Moiflr• 

vir, d lictosruneote, a mus1ca. e:Joo no". P1·oducção da Para111.01Ln~ ft • 
plencUda de B 1Un1, Interpretada lla-se ao genero policial . O oo.trr.:> 
ll'UU"'WiUtO!liU'nente pela voz ncan·j clllnês do Londros é o local ontle 
to.dora. c uni ver· !mente e.pn'Cla· w p , a nnrratlvn. O& chlne e 
cta de Ma.rtba Eggert, a. !orm!da- ao contrabando. A 
vel soprano vlennonse, cujo rn g policia oe vJgla.. }1(1. sce l'l.S e e 
n1tlco tlmbre de sons vocn.es lhe nrnor de morte pP'o m I!' E 

Relação dos feriados nacionaes, estaduaes e . . 
- -- mumc1paes - -

·1°. de .i• mit'l) - Na ion 1 - OommemoraçJo da 
Fra.terniclo.rle Unb('r a.l (1) 

19 d maP o-- Esf.udn 1- Homenagem á c~..,n~ 
ça calholica do p•Jvo CP.'lr 11 . (2) 

2~ dt mtt\ - r·~ La.duo.l - omm moração da L· 
Lel't iío I : ' t· vo~ 0!1 en.rá. (3) 

·l3 de aht•il - 1\!cnici.pa.l - Fundação do Munini· 
pio dr For,LalC'za . ( 4 ) 

21 ti nhl'il -· a ional- omm moraçffo do~ 
Marlir ·da . udep nrlcn ia. 

1° ele m. io - n ional - Confra.l midade uni 
vcrso.ldus la '>•orerarirus . (5) 

:3 t.l nHu - n ional - mmcmoraçü.o do rio~ .. 
cobrim •nlo lo HJ'il 11. 

2!~ d·.., junl o - E-·IJUdual- Dia d las c.s. (6 ) 
H> de julho - o ionn1- Promulgaçã.o da Oon1=~ 

tiLui f:ío FcciPt·al. (;') 
·15 d·3 n •o to ·- E<:Latluo.l -- IJomcnnaem ;i 

cren a ·n.lholi ll d 1 ovo ear o . ( ) 
i de o;~INH ·I'~ - a ionnl - Commemora ão tl :>. 

Indep' nd·:mcia do Bra il. (9) 
24· de •ü•n n•·o E laduo.l - Pr ul ação da 

Uon ti.lni ür cl11 t.<·Jrt . (10) 
12 de o11trun·o - r aciona!- OommemoPação da 

des ol erlo d .'l ·~ri a. 
30 d on!u1J1 o E:Ladnal-- II m n m ao~ 

E:mpr·e~ndo.· 11 ll1llll' t• iodo OPn1r . (11) 
2 lc· onmlwo - Na ionnl - C01nm moraçà.o 

dos mor·lo.:; ( 12) 
1:1 rle uovc•muro - n ÍIOllal -Oommcmoraçiio 

do Advenl•> du ll··pu!Jiien. (13. ) 
1\J U!l Jlll\'t! IJJI)!O -· l~sl.ndnal - Fe lo. d Do.ncl i 

ra (s1'· (• J'Priadu :1 pat•Lir dHt'l 12 hora ) . (14) 
25 clí' ch.!z ·m0l'O ·ueiotll I- mm mol'açiú> 

d Ulliducle c·-.ptc tunl do povo chri líios. (15) 
(1) -- 1>1•creto 1e ?88, de 1511211930. 

(2~ - Decreto 719, de 13(8(1932. 

(3) - Decreto 719, de 13 (8(1932. 

(1) - llccrtto UO, de 6(4:1933. 

(5) - Docreto 1.: .488, de 15(12(1930. 

(6) -- Decreto 74:.1, de 1 (9(1032. 

! 7) - n.u,.ol ~ çt.o d n Allsembléa. Nacional OoDatltul.nte. 

(8) - Decreto 71!1. de l3(8j1932. 

(9 - Decreto 19 488, cl.e \ 5(12(1930. 

(10) - m1.J~C' 2::: d~s Dlsp. Transitorle.s da. Oonst. do Oea.rA. 

<Ul - l.el n°. 'l, ti~· 2811011935. 

(12) - r1ecrctCJ 1.1.488, ele 15(12(1UO. 

(13) -Decreto 19.488, de 15112(1930-

(l() - OrcrHo 1.378, c1e 16(1111984. 

(15) - Decrete 19.48b, de 15(1211930. 

N. DA R . - .w•m duBes /t-dados, postos em e:z:ecuç4o pelos ae. 
crr t. •s e ICis q11~ p,r.rccamos actmo, ha atnda o dla de !esta. 

naolonn.t - 14 da cbril - (Dfa pan.~~morlocmo) fnltftu.fdo pelo 

clec. 19.685, de 1.0/2/1931. Nesse dfa que n4o é feriado M. 

cio11a.Z, ma.• c! t ?•CU ttc testa. na01omtZ, a 'banaetra. do Bnutl 4e. 

verá se1 1t!l .~tf.u.d4 em. todo:r os e<liffcfoa pu'blfcOf do paú • ..U 

llllcolas dP1·e··aç r:elebrar oertmonta.s que ezprea~em o no.uo 
scnttmentu de tvo1erntdade para com M de7714C. 'l'f49!5er do 

continente. 

orlou um dos mais gratos ambl· mome!~n_t(tos!..,!d!!;e:Jp~n~n~lco~c~J~<!: _!t.~r;.:"~'r~---~-..l.~-:.~=-~=-:::-=:•=·=•:: .. ==-=-=-=-=----------



ade Editora Sã 
~ll'll:lliCO das Chagas Ltda. 

NORDESTE" 
-- -1- lt -1--

tarto vespertino) 
--(x) lo! (x)-

<.IIII!Brl'l!:: - Guflh.ennll 
:nutocUo da Cunha 

CTOR-C'HEFE: - Dr. 
. dll Andrade Furtado. 

Ma.Jar FacUDdO - 407 
ALEZA - OllARA' 

Tclophone - 418 
. - HNOilDESTZ" 
SSIGNATURAB 

T 1l A N G E I 1l 0: 
o ••••••••• 708000 
TRE ...... totOOO 
lOR DO CEARA' E ES. 

'l'ADOS: 
.......... totOOO 

.--:n"R•.Y .. .. . . 15toQO 
CAPITAL 
egas em domtcafo) 
s .......... 5to00 

MESES • • • . • • Dt000 
DIDIDI!:s'l:RE .. .. .. 12$000 
-linl!!'rrRE .. .. .. 22t000 

••••• o •••• lOtoOO 
-111111111-

0 DO DIA .... t200 
ADO ........ t400 

Pela sa Ins ectoria Re
~onal ~o Trabalho 

--(ll)!(o) i(x)--
A vi o aos sr commerci· 

ante indu triae e 
empre arios 

DESPACHOS DO SR. INS 

PECTOR REGIONAL: 

Del 

.gn • 
do pelo tntereSSQdo - "Incl rl• 

AVISO 

P lo presente, Jlcam convldl\ 

!DU'8. Raimundo Non.nto 

Plantão de Pbarmaclas 
E r 

"Santa Ctuz", á PtaÇa d ferrei· 
ra. ant.-199. 

''Mota", á nua 0f'. Pedro Bor .. 
L 

O NORDESTE 

0pf'1'tç0 s de cataratl\ p lo pYoctsso intracap ullu de Elschnia, 
~laucoma, estraba mo. entropio, pterigto, etc. Aplicaçio, na 

especiali:J de, de elcctl'Oiyse, raios infra·-vrrmelho 
e ultra.violeta 

342-PRAÇA GENERAL TJBURCI0·-342 
Uiariamente d 10 's 11 e de 2 1/2 h 5 

ONTA: - A's quint s·felraa não ha expediente J.ICla t'llanh . .. , -

o . 

o . 

ft'l 

Çtl! 

UI 

pie 

ANNUN~JAE LM "O NORDESTE". 
JORNAL flE MAIOR CIRCULAÇlO NO M 

_ .. ESTADO--
I 

ner. 
"O camin 11 o ria, ri· 

!Jueza. passa atracé. 
rl.a t' nta d 

CASTA DIVA, DOMINGO, 

JESTJC• 

ANNUNOI 

"Meu filho, faze 
os teu r!l'gocio com 
quem annuncia: não 
perderá, n mca.". -
Benjamin i rnnllin. 

"Como h de o 
mundo aber que 
pos ·uea 'alauma c'o'"i,a 

a de bom i o não 
dá a ronlu•rP.r? 
Van biU. 

no mais 

d 
nnnun inr n fo-

lh d mainr 
lação. 

I 
"O MANDARIM DE LON. 

DRB.S" NO "MODERNO" 

"o Ma.nell\.rl de Lonclre " 
(Llm.ehou Blu ) , oom 

George Rn!t J n Pl\l'k r, tot o 
tllmo hont m l v do no "Mo !rr
no". Proctucçll.o da Parmnom1.~ fl· 
lla·se ao g n ro polloll\l. O onlrr., 
chln~s de Londr o looal .;,otl& 

p tlv . ehi 

d~ 

do 

N. 



J 

• ade Editora Sã 
D~:-.eu· c:o das Chagas Ltda 

O NORDESTE" 
---1- )C -1- --

arto vespertino) 
--(x) lol (x)--

: - Guilherme 
t:u.stoãw da cunha 
AOTOR-CBEP'E: - Dr. 

a . de Andrade Furtado. 
Major Fa.cundo - 407 

TALEZA - CE.Ul.A' 
T lcpbone - 416 

'1!11!LG. - "N(J)R.DESTE" 
ASSIGNATURAS 

11 T R A N G E I R 0: 
.•........ 70t000 

r..-;rrRE .. .. .. iOtoOO 
:RTOR DO OEAR.A' E ES. 

TADOS: 
.......... 401000 
TRE ...... 215 000 
CAPITAL 

~tregas em domicflto) 
·~s .......... &sooo 

MESES ...... 9 000 
•'fti'I'D'I1'!!'l'TRE . • • • • • L2SOOO 

'STRE . . • • • • 228000 
.......... ~ooeooo 

-1111\11\1--
0 DO DIA .... 8200 

ASADO ........ 8400 

Pela sa Ir.,-.- JxJ-JxJ JxJ-JxJ o 

crional ~o ~ITURA UNICIP AL I 
:vis~·~E ~qx~!J\~EZA 01 

m te i· f . do . d e'm~S ena s nacionaes, esta uaes e . . a---mumc1paes ---

mm morração do; 

onfra.Lernidadc uni 
) 
mm mora õo do· des .. 

em 

.fio J:~ 

em o 

m or 

limpo. 
resi&tente e uniforme 



• ade Ecütura Sã 
l.Ja-u· co das Chagas Ltda. 

NO.RDESTE" 
-- -1- X -1- --

artO vespertino) 
--(:c) lol (x)--

: - Guilherme 
t'u.stocUo da Cunha 
!AOTOR-C'HEFE: - Dr. 

. de Andrade FU1'taão. 
.._ ua. Major Faoundo - 407 
JIOlrcrllLEZA - CEARA' 

Tolcphone - 418 
G. - "NORDESTE" 
ASSIGNATURAS 

11 T R. A N G E I R 0: 
. • . • . • • • • . 708000 
TRE ...... 'OtQOO 

XIOR. DO CEARA' E ES. 
TADOS: 

.......... 408000 
TRE •.•• •• 258000 
CAPITAL 

Tntregas em domtcilfo) 
'l!lmS ••••••• .•. 118000 

MESES . • • • • • 98000 
'l:llllm!:ST'RE .. .. .. 128000 

STRE ...... 1!2 000 
.......... lO 000 

--111111111--
0 DO DIA .. • • 8200 

SADO ........ 8400 

- t -• • ,..,. 

Pela sa Inspe oria Re
~onal ~o Trabalho 

-----;(:&.)I (o) I (a)--

A viso aos srs commerci· 
antes, indu triaes e 

emprcsarios 

A's pe oa quem in 

o NOR.DESTE 

" a·,~l"l ntt: do Pr fs Moura Brasil Oaoriel à Andrade 
-.. 11<' : t clinicas de ol~1os do insti o de Protecção á ln· 
f, wl , do Centro de S ude e da a Gnsa de Misericordia 

per ç~ de ~:ataratR pelo pYocesso intracapsul:u de Elschnig, 
laucoma, e: t~abu.mo, ntropio, pterigto, etc. Aplicação, na 

espec1ahda e, d el ctrolyse, raios infra·"rrmelho 
e ultra· violeta 

342- PRAÇA QBNERAL TIBURC\0-342 

Uiarlamente de 10 fís 11 e de 2 112 á& 5 
ONTA: - A's quintas-feiras não ba expediente pela manhã . 

leressem as dec1sõ s da 5~' . 
Insp toria e ional do 
Trabo.lho communicamos l 
que as me ma::, silo enoon· 
LNLdas mais facilmente em I 
" O Norde Le", do que mcs• ' 
mo naquella parliçli.o, ..;.........;;=-================o!! b · -

visLo com,o es , vespertino 
as publica no dia immo
dialo. 

DESPA.CliOS DO Slt. INS 

PEOTOB .REGIONAL: 

Foi nvla.da á eleS ol Flsoal, 

para ef!elto d ~euto, a. ooll.• 

ta. de Abel RJb iro, u.a. importan• 

ela. d 400$000, do a.l1J6Uel do al · 
tos do predlo ond funcclona esta 

Inspectorlr,. 

Luis Per 1.m Lima, pedindo 
jo. anexado ao r peetlvo p1•ooesso 

àe qu lxo. cOll.t.ra. a. !Irma Gomes 
& Ola. Ltdn., um documento abo

nador da sua oonducta- "Jun· 
to no processo, depois de de· 

v1dam nte !iOlado certificado do 

Escrlv!l.o do Orlmc ''. 

Fra.nclsco Clarvalho da Penha, 

~lnma.ndo ferias contra o. fll'n'l.a. 

Luis Sevet·tano Rlb lro - "N o 

estando o rE:~:Jucrlm.ento nss gna• 
do p lo Interessado - "Ind r i• 

do" . 
AVISO 

faz r m IIS provas que, nlllls, Jâ 
lhes !oram ped.ldns verbnlmc. •. te 
por ta Inlfpoctol'ia. 'Region.n.l -

do tempo de viço prosta.d.o it 

mesma empr , n!lm d podel: 
ter a.ndamento o processo re!~· 

:rente ás SUIIS rcolamnçOes. 

TUDO SUBW 

A NONfiAE ;:M "O NORDESTE". 
JORN L flE MAIOR CIRCULAÇAO NO 

---" ESTADO 
--- - > I'Wl I'IC:----

1 FLUE OIA lJ O ANNUNOIO 

Um jornalista am 
ri ano teve idéa de 

olligjr as respecti· 
vas opiniões de vari:os 
mimonarios acerca 
da influencia que os 
a.nnun ios tivc:I"am 
na a qui i iio da 
su s f Ttunas. 

s I" f ridos a.rcbi• 
millionoa·io , que são 
os prim h'os d gt·an• 
de r publica, d raro 
ao reportar as 
t r po La : 

" ou de c or da 
minha n ?'me r 01' 

tuna aos (reqttent 
annuncios". - Bon· 
ner. 

"O cmniulw da ri· 
queza JJas a atravé 
ria t'nta de im] ren 
sa". - n 'num. 

"Os annuncios re
petid(!) e continuado 
f oram o qu,e me rpr · • 
porcionaram a r ortu 
na que pos uo".~ A 
T. Lewant. 

AS.TA DIVA, DOMINGO, 

NO "MODERNO" E "MA . 

"Meu filho faze 
os teu negocios com 
quem annv"tcia: não 
perderás nunca". -
Benjamin Franklin. 

"Como ha de o 
mundo sa,ber que 
po ·ue alaurna ciO,i• 
a da bom si o não 

dá a conhecer? 
Vand ['biLt. 

-.:t~ 

o 
suas 
mais 

, p~a faz lo, de 
n eLo intelli nLe ,de
ve annun iar na. fo
lha. de maiM circu· 
lação. 

"O MANDARIM DE LON. 

DRES" NO "MODERNO" 

"O Mandnrlm d Lonc.lri:s" 
(LlmehOUBe Blu ) com 

Em'IM, v o os apre<!1adores db Ooorge Ra!t e Jean Pa.rker,' .foi o 
s clnematographlo ou · fUme bontem levado no "Mo lr.r• 

vlr, dellcJosnm nte, a. musloa 1!9- no". ProducÇI.Io d8. Paramoun1. fl· 
plendldn. d B lllnl, Interpretada IJ.a·se ao g ne!'o pollcln.l . o bo.trr.:> 
mtl.I'IWilh ente pela voz n<:a:~t I t'hln s de Londr s o local. ortue 
tndora un1verSIIJmente np:recln· :.e p a nnrrntiva. os chlncoe 
da d11' Mnrthll Eggert, o. form:lda.o ntrcgam no contrabando . !\ 

v I soprano vlennense, cujo mag • policia os 
ntflco timbre de sons vo 



y 
r; \/T':""t'\ l'g . 'Ol~l'"T .\:'\ 

----~2----------------------------------o I d ma n n Rua Barão do Rio Branco, 1558 

=ft Pl 
1 oara crianças e adultos cum I 
ver ai, do Salnt .......:~ '::,le::.í:__r .:_P..:a.:..:rl:_s --~-----=------:----;-:---;--;;----;-

OeparlameDIO 5 °lo de Desconto 
os Correio e (5Sooo em 1oosooo) 

I 

r o 
onio Teodorlco da Costa 

L lamuria dos cearenses - não 
o temos inverno. 
1indo pelo menos aqui em For
do Jma coisa Importuna este 
as as manhãs. 
, qu o Estado não e tá todo 
res secos, outros, muito mo-

Telegralos do 
Ceará Concr demo~ a nossa dfs· 

tinta e nmavel E'guezla. 
um d l s c o n to de 5o/o 

Telegramas 
(5$000) nas compras de 

retidos- Dia 8 qualquer importando, effe .. 
ctutlda" em dlvetsas ve· 
zes, até atingirem o valor 
total de 100$000. median· 
te a apresenrução de ta· 
lões que fornecemos para 

as vendas a dinheiro. 

Achiles,Rotisserie, Bar
reira, Meteoro Enchen
tés, Pires, Zéeuclides, 
Tristão Gonçalves 734; 
Congt. João Figueiredo, 
N ena Rodrigues, General 
Sampaio 24; Franoisqui
nha, Leopoldina 314; Apo

tlrmar o seguinte: é que o in- lo, João Martins, João 
no tem sido p rcial, verdade Martins Senador Alen

passado o mês de Maio, tere- car; Espingarda, Prefei
com um v et'ão prolongado. to Quintino Fa.cundo, Kas
pode cbamar, r-epito, uma està- winor Liocie, Zéleitão, 

Não haverà alteração no1 
preços! .. 

Nossos preço~ são bara. 
tfss)mos !. .. 

Visitem sem compromisso 
nosso estabelecimento. que 
prestMem' s melhores es· 

clarecfmentos 
to meeml1 somos um povo pot'l· Russo, Aluizio Lima, An
Estado a tlcpend r da regu- tonio Moreira Hotel Var

uaoeiros. Estes são os mais sea; For oz , Torcapio 
ao adstritos aos fenomenos, cuja para ota.vio Ferreira. loJ·a Torr·e El.ffel mos no conjunto dos elementos 
vio idade oearen e! y·lfO? PBfBI.IfO? 402-Rua MajorFacundo-~02 
tlO mês de MalO possam cair • • Paulo Moraes & Cla 1uita coJ isto é para os opti-

Prevlne-se com as pllulas 

1 ordeste com certa constancia, drageadas Pela 5a. nspet 
esperança, porque esse ven~o . • 
para longe todas as 'camadas OROT AB r·la Regional do formam nas alturas. E um fMo 

te regem ~s~a parte do plane- do Laboratorio Clinico , Jrab lhO 
da sua pos19ao. SILVA ARALJO 
ue estamos nesta situaçilo-em 

Aulas de Dàtil · 
grafia para Con

cursos 

o ha chuvas, om outra, não. 
,m de olhar para essa calami
;iões. 
~a p ra er profundamente rue-
por espiritos inteligentes e 
ssunto, porque não devemos 
.onsentir que os nossos patri
seus lares em busca de pão 

la Federal de 
o·ntra as Sêcas 

o ISTRITO 
u ·rencia publica para a venda 

ls inserviveis que constituem 
~ moag m de ClJnker monta
in. de Iracema desta capital. I 

dos inter.e sa.dos, 

Foi enviada á Dele. 
gacia Fiscal, para efeito 
de pagamento, a conta. 
de Abel Ribeiro, na im
portancia ele 400$000, do 
aluguel dos altos do pre~ 
dio ond funciona esta. 

A' Rua Gen~r~l Sam- Inspetoria. 
paio n· 425, ( VIsmho ao __ 
<<C~legio 3 de Outubro»,) Luis I reira Lima, pe .. 
l~cwna~- se aul~s de da- dindo seja anexado ao 
tllografia espec1almonte, respectivo processo de 
d 'St nad aos candida- queixa eontra a firma 
tos quo desejem fazer ~s Gom s & Cia Litda., um 
conour os da Delegacia documento abonador da 
Fiscal e Banco do Bra- sua conduta - «Junte-se 
sil. . ao processo, depois de 

Mensalidade: devidamente selado o 
Aulas diarias - 15$000 certificado do EsorivEí.o 
Alternadas - .10$000 do Crime». 
Pagam~nto adiantado __ 

-Horarios com dos. Francisco Carvalho da 
Ensina-a_e tambem para Penha, reclamando te

outros .rv1st~res. Aulas rias contra a fiL'ma Luis 
noturnas .e dwrnas- Ma- everiano Ribeiro-«Nã<> 
quinas nov·issimas. estando 0 1' queriment() 

assinado pelo interessa .. 
do indeferido». 



I 

co' 

flrtnar o seguinte: é que o in
~ no tem ido p roial, verdad 
pas ado o m "'s de Mai , t t·e-
com um "erli prolongado. 
ode chamar, r pito, uma est -
to mep,ruo o mos um povo pou · 
Estado a d pender da regu· 

ua iros. .st e ao os mais 
ão adstritos aos fenomenos, cuja 
mos no conjunto do elementos 
vi aidade r n e! 
no mAs de Maio possam cair 
luita coi isto é para os optl-

ardeste com certa con tanci , 
e perança, porque esse vento 

&1' 1 n e tod s s oam das 
rormam nas altura . E' um fato 
te r g m ssa p11rte do plane
da sua posição. 
ue e tem n sta ituaçílo-em 
ao ha chuvas, em outra, não. 
m de olhar para sa calami
,iões. 
aa p r er pro undam nte me-
por espiritos inteli entes e 
sunto, porqu não devemos 

c nsentir que os nossos patl'i-
us lares em busca d pão 

fO ~ JUAHEZ BASTOS 
ecr tari 

• MIR N0.1 
trito) 

A W l.( v , 8 
n Rodrigu , General 

ampaio 24; Franci qui
nba, Leopoldina :314; Apo
lo, João Martin , João 
Martins nado Al n
car; Espingarda, Prefei
to Quintin Fa.cundo, Kas
wincr Liocie. Zóleitão, 
Rus o, )uizio Lima, An
toni Mor ira H tel Var
ea: or oza, Torcapio 

Não haverà alteração nos 
preços! .. 

Nossos preço ~ão bara. 
tfbslmos ! .. 

Visitem sem compromisso 
nosso estabelecimento, que 
prestõremr s melhore es· 

clarecfmento 

para Ota !o Ferre~a. Loja Torre Eiffel 
Tifo 1 Parat1fo 1 40rã~r; MM~o;:escu&dc~2 
Previne-se '-om as pllula 

drageadas Pela 58. lnsp I 
do ~b~~!~~llnlco ria Regional do 

siLVA ARALJO ra 1 0 
Aulas de Dati 
grafi ar Con-

cursos 

tratat· com Abilio 
Gurgel Gacde em For
tatua, á na Ba,•ão Rio 

I 
Branco n. 551 ou na Ci
nad de enac.lor Pom
peu com me mo. 

Foi enviada á Dele. 
gacia Fiscal, para efeito 
d pagament , a conta 
de Abel Ribeiro, na im
portancia de 4 0$000, do 
aluguel dos altos do pre
dio ond unciona est8 
Inspetoria. 

Franclsc Carv lho da 
Penha, r clamando le
rias contra a Iirma Lui 

everiano Ribeiro-«Nao 
tando o 1' querimento 

a inado pelo int res a
do iodef rido». 

VJ" O 
• 

Pcl pres' nte, fi cum 
convidac.los os c:enhore 
Raimundo 1 onato de Sou
a e G ao A o~ iltho dos 

· , x- •rnprega.tlos a 
mpr o. «Th ará Ga 
o. Ltda.» a fazerem a 

prov s que, aliá , .iú lhe 
Foram pedida. verbal
mente por e ta Ins eto
ria Regional- do tempo 
de sel'viço Pl'C tado á 
mesma empresa, a fim 
de pocl r ter andamtlnto 
o processo ás . u s re
clamações. 

i 

• 
co1hid8 -- Inqueritos obre a vi a ociaJ, a e r.nltu

-- Comba
da J a 'cio 

ecunon ino. 

da· obre educação, rm·( lismo e et 1lu 
. habitos destruidores da u id e e g1'c nd z 

ua lib ri ção da·; i nuencià do imp z · li ·m 



------------~~~~~--~~~~~~=ü~~~~~-.l~H~n~.~qqu~.hrtJhs~··~c~o~n~l~-rJ~~==~--~--,; 

. Buenos Aires, 21 (GAZETA)- Comentando os 
PI'O.]ct~lS <.I c lei apres ntados pelos senadores Suo ' 

h z SorO!J.dO e Alfre o Palacio sobre a atitude 
Argentma com re'ação á It-llia. diz «Lu Na
~·: que o governo fixa de mnneir~ precisa sua 
ttlca. e, na n~e:: Fmgcm que dirigiu ao Congres
pedm mphação das sanções contra aquele 

fHk np naf., de um Bfll '· 
g-en to e duas PJ'ilÇfl s -
numero ss•J muito di 
minuto •Ma pol:cinr cl'J. 
cientL~mcnt • ·tlocnlidmte. 
. A populaçfw de More· 
Juna pede, pol' nosso in 
termcdio, ao dr·. Cherc 
do Policia, mais algun 
policiais fltlt·n o desta a 
m~nto lo~nl, al'im clé que 

M FOCiÃO « 
em chaminé 

fs. 
E act·~sce~tu teferido jornal: «E' devo1• do 

Legtslatt o ser coer nte com sua mani 
es. A. mensagem pedindo a ampliação das 

obr1ga. a Caruar·a a <'Studar n. l'un<lo o as
- , devendo set· decidido o mesmo mediante a 

çuo de uma lei». 
. N~ épo,cA _em que foi discutida a dL•são d 

I gentma . u. Ltga das Nações - lembra «L1 Na 
on»-a s1tua~ão er·a l'nvora el, exp1· ·sso.ndo- c 

CJa Pü"Stnl a caç~t 1w • 
gatunos que estt o op 
rando impun 'mente na 
quela apt·a ivel vila. 

A Cêlt VÜO 

m, o deseJO de que o pafs não !'osso obrig.t 
a tomar. parte ~m Jitigios estrn uhos ao conti 
te americano. h acrescenta qu•.• to Jus as rae 
concordam com a nec s idade de ser ret'ot· 

do o pac_t? de _Genebra, sendo que, uma cln 
n}as manJ!e,staç?e , nesse sentido, foi o rêcen 
discurso Pl of 'l'Hio P<~lo rwimciro mini tr·o in~ 

s;. Stanlcy ~ul~win, no qual declarou o cl1er 
g?vcrno br·1tumco que as sanções militare 
Uiam um elemento essencial de seguranç 

. Pt!lo sr. Insp tor R •. 
g-1 nal foi encnminhado 
ao r·. dr. Curador de 
A identes do Trabalho 
o acordo para liquida: 
Ç~o do ind :)nizução c1 . 
Vld.n ao operado Manoel/ 
Ratmundo de ouzu, se
gurado na Compnnhiaio
ternacional de Seguros. 

v a. 
«Lu Nacio_n» acentua a nec ssidade de ser 
mada a _L1g das Naçõe «Sob princípios 
• o _as 'entun_ento un :.nime de toda. as partes», 
1 mma mantfestando a opinião ele que «é in 
cns~vel evitut·. o empr go de recurso cuj 
~ac_m o os per1gns que oferecem ua apJica~ 
m~JCam a conveniencia d substitul-los. Ain
nts, o problema que mais interessa é o d 
clc::cr· u segm·ança coletiva sobre solida 

Antonio Elia 1.>1• 
r·cclnmando contra o pr .' 
Pl'i~tHI'ÍO do «Café H~
cr_eiO» Apresento a ca!'
teu·a PI'Ofi s ional. 

* 
. F1·n,ncisco Ca .. tro da 

S1lva • F1·an isco d s 
Chagas ouza reclaman 
do fctias contra a firt a 
Benjamin Torre & Cia. 

Ao sr. nuxilint· Clet 
Soares, pa1·n intimm·. 

* 
S. Bianor H 1cha, r _ 

querendo uma certidão. 
- Cortifiqu -se o q u e 
con ta1·. 

AVISOS 

r·. Iu petor Recrio-
,., nnl decla ·a nos intci·es-

t=::-:==============~~====--....,.-~...-:::::::~~:;2~~~~q~,1 los que t a utot·i zn 
José 1\ugmto 'reix 'll'll, do 1• • · Miuinistro elo 

nha- Subndo 23 de Maio de 1936, ás 7 
•• horas do noite. 

Bons Moveis de Macacaúba 

Rua Major Facunjo n° 1 322 

Ciriaco Rôla 
publico com armazem à Ruo Barão do Rio 

n° 1001, devidamente auttorizrdo por uma 
fam lia que se retira do estado, venderá en1 
o correr do martello todos o ~ moveis abaixo: 

gru po de u1acacõúba para sala C<.m nov 
lunas e mezas pa.ra centro de sala. Porta 

com espelho Solida coma êe m~:tdeira p !Uél 
Optirn') gumda cuzecús rom I m nfl b ze lada 

rdn v e~ Idos. Per f i ta Pcntcade rn co1n 
da. M ezu f'Hra qua to c m tArT'po d 

c espelho. Camas para s.olt iro Snntuuric 
za. Grupos de vime pMa enlntdn Guardei 

ezas pAra jHntar. I pHrddores c guu1dn co 
odeirns paru su la t.le jnnto~r Nu\'rssfmll M11 

riu pnra b 1rdar. ( nmn • de ferro pí;rll sol 
ras de baltmço . M t>z 1 co:n gaveta.; Cu-
'orio• e u uf os ou_tros amanha-

rresente. ao let!Ao, • 

t·eclamando cont1·a n C. Trabalho a t,, n~ecer tl'' 
T. L. P C. L ., )>O I' ter passagens do aa. cf-ag . 
sido suspenso por doi de t o porto ao de antos, 
dias das runções d~ fis- n João Patrício Almeida, 
caldaditaempresa--Tr·a- Joaquim Patrício Almci
tando-se d(' medida di - da e Maria Patricio Al
ciplinar previ ta no re- meida, os quais deverão 
gulam nto da reclama- np!'esentar nesta Inspe-
cla , arquive · se. toria Re:gional fotografia 

* :3 X 4. 
Tendo sido liquidada, ,., 

por conciliuçilo, a rec:n- Continúa sem a '1 da-
mação de Humberto Gar- monto, por falta ela com 
cia Nogueira contro. a provação do tempr de 
firma Companhia de Ar- serviço prestado c1. em
mazens rnes de For- J')J •sa «The CePí'á Gas 
taleza, o sr. In ::pt to,1:.man- Co. Ltd., o requerimento 
dou arquivar o re~pecti em qu RaiiJ-UDdo No-
vo processo. nato de Souz João Agos-

,., ttnho dos is e outros 
J. Caminha Muniz, a- ped m se-li o Estado do 

presentando de f e a a Ceará jJiimido d. pagar
respei~o ela r lamaçüo lhes a indenização pre
do seu ex-empre Yado vist&-.aa lei n. 62, de 5 
José Domingues Mott r,L de Junh~ de 1935, e a 

Sele o documento. Ql~ se JUlgam com di-
* :t· . ..tto. 

José de Lima Cas o. 
pedindo o encamin a
m nto de urr recui'S ao 
sr. Diretor Geral d e
partamento Nacional do 
Trabalho- Cemo ped . 

Precisa-se fa lar na se
cretaria desta Inspetorta 
Regional com o senhor 1 
Humber•o Petronilio de I 
ouv~ira. 

eu~. 

) Sindicn!u do 
dirEi os ~u 1r1e ass 
cllé1llld n 111 nçflq do 
§ 1°, da h n'1 159 
'lll \'·gor d s lt• 1 o • 

1\ di~ro~içfl o til 
rl'S, i'ls rdu obrigat 
ln:lituto d Aposcnt 
o· ATE' 31 Dr: !>f 

r> do nludid) 111 1Íilll 
l R TO, D'·~SA .._ U 

r) Sindf · •I OQ 
10 ~cu n . oci, do~ 
Jl'ver d<• prc t çào m 
no ~en idu d~ a np •ra 
cultnr·lhe tod s O'> t11t 
Jos na Con. ti1uiç.1o F'• 

)s QU qutz, ren 
t o~s obrig<~ l rfaJl'Ciil<' 1 
e refere o § 1 o do 

procumr in urmnçõe . 1 

E~.u c t ituiçao, 
COillnJriO d Olltlldd .IC 
lo. PODE ER OIS l 
Ç \ FED '- ' L . t· 11 •nt 
feriu nté e·ts dut ·J d 

O Sinrl icato dos 1 

ti1 que to d s O$ seu· 
lu lamen te c rto d ! q 
que 1 que r q11e sejil o 
sos de dcf ,éJ conttu q 

t' US dirc ll 
Sindi 110 dos Loj 

d•' 1936 

M eias J 
HIIRT 
. ra hom ~ 

LEIE BA~ 
R, Major F 



O NOBDBSTB 1 

SALÃO SÃO VICENTE Pela sa Inspectoria Re· 
r ) ll(o)IIC---· • gional ~o Tra 

EM BENIJ c.o 0:\ MATRIZ DE IAR.\NGUAP DESPACHOS DO SR. INSPE. 

o .... 
ppurecem. O qu 

rn aempr ellM 
uma boa. sltu.a
o tnd!Vlduo. 

t!.o é JlÓ, bl, de 
e moral: é ta.mo 

fJ.nanooJra, tanto 
-pn:pt\rO JllWIIo O 

tl do longo, exlg 
~ll.o pennttt quo 
~bre, como a.con. 
da otodleut .up 

dioln& ou 
lU• 
nos 

e~s cte~se .. 
(lf8fl 

adttl ~ e cri· 
ças 

, Garn~:~ 
CEU'rtCO ~ 

('10, 12 

OTOJ! REGIONAL: 

João Ferreira. O en.o 
do bomologa.çll.o de 
9 o de tmbalho - ' 

João Baptista. d Carvalho, re
cla:ma.ndo contra. a. proprtetttln 
do Excelslor Hotel - "Ao ur . 
aux1llar Oléto Soares, p pro. 
vldeo.cta.r" . 

SebMitl o VJl atrnL a! l&mru'l do 
contt·a a :!tro:na Munuel Roct:rl• 
ues - "Ao sr . auxiliar Clcto 

Soares para. providenciar" . 

Fo1 ..tllcUlt da. em cem mil ,. 1s 
(1008000), por lntra.cçll.o de dl.,.. 
poeletYI:lll do ~ no. 23.1úl, 

fln:n.a. M . Dias Branco. 

o ar. Jínspeotor !RogiOlU\1 cCDo 
vida Oll senhores .Ra.lrnunclo No
nato de SOusa., .Tolio Ag<>llth1ho 
doe Beie, Luis ' l.rQ. , 
Antonio .Ralm.u:ndo, Jo!l.o AlV'eS 
VIeira, José Snlustlnno dos Sa.n• 
t.os, Ra.tmuntl SouSQ, t,eoncJo 
Ferreira de Carvalho, Ma.ouel Vt• 
oente da. SU , Snlvndor Pires do 
Ollvetm, Fnnolsco Luta llllnttns, 
Joaqulm Bastos Sobrelm, Ma.nll• 
I Holla.nda., José P'rnnclooo de 

Ãl'llilljo e J .B.a.uli o - todl~S 
ex-empr ga.doe d.a. mpresa. "Tlle 

I 
CearA Gás oo. Ltda.''., o. npresen• 
ti:U'e'm as provae do tempo do 

rnanltã. rvlQO prestado á dita ot11pte , 

:=:;~~~;;;;~~~~;;;;;;~~=~~=.!! atlrn de poder et!cam1nhnr á n.u• ,_ -· tarldnd.e comp tente n reclama• 
9 o p&loe moamos f !ta junto 
sta. Inspect.orln Regional . 

1<' ' lPjo ntonino no 
lagadiço 

ara coiWWaes 
Bicicleta 

a pn!'ta ção ·11, /'A 
TORRE'' 

Prefeitm'i Municipal de 
F ortai~za -~(I):

omEcroRrA oo 
EXPEDIETE 

4 vi o ao r commen:i· 
ante , indw~triaes e 

em]YI'" ario 

Edital n°. 29 A's p soa. a qu&m in 
E laúelere {l"ir<Js teressem a.s deci.sõ G do. 5". 

li res nas po oc.• Tnspeotor-ia Regional élo 
çõe de Meceja:na 1'rabn1ho ommuni.camoe 
Poranga/.Ja e lllon que a:s m.e~man .stio nool'l• 
z b' Lr-ada m s f 11 ente 

Glt tm. ot·d sl ", do qu 
o no.CJuella r pat·tiç-o, 

vi Lo cnrno esse ve perLi.n.o 
as publica. no dirt imm:}• 
diato. 

~oja 

80/ú- ? 

en~oras 
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Sa. IRMT. 83 .... , ' ADB· 

MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMER 
5.a INSPECTORil\ REGIONl\L NO CERRA 

J..B.39 •..... 

Sr. Diretor Geral. 

Passo ás vossas mãos, devidamente informada e para os devi_ 

dos fins, o processo ng 2.814/35, referente a uma representação fei_ 

ta por Raimundo Nonato de Souza e João Agostinho dos Reis, ex-op~ 

rios da extinta CEARÁ GAS cg. LTDA, contra o inspetor regional des_ 

se Ministerio, neste atado. 

Acompanham as carteiras profissionaes nrs . 00423, 00424, I 

00431, 00584, OQ596, 2.782, 3.178, 2.783, 3.148, 3.185, 3.242,3.309, 

3.483 e 3.488, todas da série 12a. 

Sa~de e Fraternidade. 

• • • 
· ( Arthur n. Bandeira) 

Inspetor Regional. 

o Sr. Dr. DIRETOR GERAL da Diretoria Geral de Expediente do Minis_ 

terio do Trabalho, Industria e Comercio. 

)~ 

7-

ora r 1 



D. a. E. · / /) , 3 Lde JYs_&_ 
:7 



D.G.E. _ ../0 * de/93 /_ 

DIRECTORIA GERAL DE EXPEDffiNTE 

--SECÇAO 

~ ~ - ~:- ~;,-
~/~c{ ~4~-

~ ~f<- Crk-





D. G. E. bt jff de 193 b 

DIRETORIA GERAL DE EXPEDIENTE 

~~SEOQÃO 

-------~-----___,...-- -----:::----~---1 

-'----..-



10. 335 - 36 

I -

o 1 

Officln n. 1 E -2154 

a or 11 
ú.l,. 

f 

31 

o 

de jul.ho d 
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Aviso n. 1 E -2158 

31 de julho de 1936. 
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rs. PRESIDENTE E DEMAIS MEMBHOS 

CONCILI ÇAO DE FORTALEZA. 

COMISSAO MIXTA DE 

AIMUNDO NON TO .JE SOUZA, J O GOSTINHO DOS REIS e outros 

operarias da extinta 'CE G'" C2 LTD'' baseados na lei 62 , de 5 de I 

Junho de 1935 , pleitei~ o pagamento da indemnização que, em face da 

lei citada, se julgam com direito. 

indemniza ão reclamada é motivada pela perda de empregos 

em virtude da rescisão do contrato do fornecimento de luz entre a com_ 

panhia "C , GÁS CQ LTD" e o Governo do Estado do Ceará, rescisão es_ 

ta da iniciativa deste. 

o direito dos requerentes á indemniza ão reclamada é incon 

testavel e tem fundamento no 32 do arti~o 5° da lei n2 62 acima re 
. 
ferida, que preceitÚa: 

uNo caso de ser a paralysação do trabalho motivada por pro 
mulgagão de leis ou medidas governam ntaes que tornem pre
~judicial a continuação da respect~va act~vidade1 ou nego -
negocies, prevalecerá o pagamento da indemniza ao de que

•trata a presente lei, a qual, entretanto, ficará a cargo 
"do Governo que tiver a iniciativa do acto que originou a 
~cessa ão do trabalho 

t sabido que a iniciativa da rescisão do aludido contrato 

foi do Governo do Estado do Ceará e que dessa rescisão originou a ces_ 

sação do trabalho e, consequentemente, a demissão dos requerentes . t 
claro, pois , que ao Estado do Ceará cabe efetuar o pagamento da indem 

nização requerida, a qual deve ser a prevista no artigo 22 da já cita_ 

da lei 62, abaixo transcrito: 

. indemniza ão será de um mez de ordenado por anno de ser 
"viço effectivo, ou po anno e fracçào igual ou superior a
seis mezes . ..tU1.tes de completo o primeiro anno , nenhuma 1 

"indemniza ão será exigida~' 

Exposto o caso em linhas geraes, passo a essa Meritissima 
. 

Comissão Mixta de Conciliação o processo D. G. E. n2 l o. 335/ 36, para 1 

os fins de direito . 



Fortaleza, 28 de osto de 1936. 
• 

Inspetor Regional . 



25 de Novembro de 1936. 

Jxmo. Sr. Dr. secr~tario dos Negocias do Interior 

e Justiça. 

o carater de Presidente da COMISSAO MIXTA E CON

CILIAÇAO, nos termos do decreto Nº 21. 396, de 12 de aio de 19~2, 

que instituiu este tribunal paritario, ve1~0 solic i tar de v. Ex. 

a designa~ o do Representante do Esta o á audien ia desta Comias o, 

que se realizará no proximo dia 30 do corrente, ás 19 l/2 horas , 

na aéde da sa. Inspetorin Regional do Trabalhó, ú rua Barão do 

Rio Branco no 686. 

Nessa audiencia será examinada a reclama~ão feita 

pelos Empregados da The Cear~ Gás co. Ltd., cont1•a o Estado do 

Ceará numa agão de indemniz~· o. 

Aproveito o ensejo para transmitir a v. Ex. o tes

temunho do meu subido nprcço e distinta considera~ão . 

Atenciosas Saudaç~es. 

(LUIZ DOS S NTOS COLARES) 

PRESI DENTE. 
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r. to r: 

v o o conh ci en o • ' 1 • i ou 1 
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to 1 o ... 
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(~~ ~ 

inisterio ~o l ra~al~o, ln~ustria e Com ~~ 
vYjl~ 

..•. 
INSPECTORIA REGIONAL 

ESTADO DO CEARÁ 

16 d Deze bro de 1936. 

Sr. Presidente. 

1- Tomando conhecimento do vosso oficio s/n, de 7 do I 

fluente, junto, por copia, o oficio ng 1.925, desta data, dirigido 

por esta Inspetoria R gional ao sr. secretario do Interior e J stiça 

de te Estado. 

2- Tomo a liberdade de lembrar- os a conveniencia de ser 

por ssa Presidencia igualmente comunicado áquela autori de a con

vocação da Comissão Mixta na data e hora referidas no oficio 1.925 

acima citado. 

Sirvo-me õo ensejo que se me ofer ce para apresentar

vos os meus protestos de estima e considera ão . 

Saúde e Fraternidade 

~ () __ ..,. ____ .. _____ _ 

(Arthur D. Bandeira). 

INSPETOR REGIONAL 

AO SR DR LUIZ DOS SANTOS COLARE 

PRESIDENTE DA COMISSAI MINT DE CONCILI AO DE FORTALEZA. 
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Ministerio ~o Tra~al~o, n~ustria e Com 
\~ 

~(.' ........................... ~ S.A lNSPECTORIA fEGIONAL 
COMISSÃO MIXTA D ~ 
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CILIAÇÃO 

ESTADO DO C ARA' 

• 

• ecr t ri do ar or e J 

Co 1c -v ' I> r o ir 1t 
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u ' 22 o 
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2 de Jw .. cir 

Sr. Presi nte. 

De ordt:l J'i ni 
, 

;;Jr. r o 
' 

a3 o s v Sw 

o proc S=>O 1 I I s , rcf' r.rc.t. r.> d ex-

C1 ti .t· tr• 
, , 

C2 L :1 '' contr Est. d Coar 
, 

a o ... l'U as o .o 
' 

e G.Ua JWlta oDciliass ... e Jul ont o to r. e pr vi-€t:'t~C: o D I iru 

à~ ci qu 

t i s .:.~u 'ias es pe -

t ~cont~s aos rec w t .· • 

w Úde c Fr e ·ni~de 

Art. ' r • Dan ir ) • 

I ~~PET"'R HEGIONAL 

AOS DR T lUO •LIPE D ... UCI O • 

ePl NTA DE C CILIAÇ O W MENTO • 



... 

Ilmo . Snr. Presidente e demais membros da , 

JUNTA DE CONCILIAÇ ÃO E JULGAME TO • 

4 ..l. - ~') ~ 

~ rz....l~~ 
GJ'i..~ ~ . 

' Os xo as. in dos ão aut ores de UlllB. r eclam ão 
contra o overno do Estado, fi1ndamentada no art . 2° e 3° do art . 
5°. da Lei n° 62, de 5 de junho de 1935 , e que depende, hoje, or 
recente determinaÇão do snr . Ministro do Trabalho, In u ria e Co-
mercio, o julgamento dessa Junta • , 

Somos ex- empre dos da Cear az Co . Ltd . c fomos 
dispensados~ desprotegidos de qualnuer ampar~ economico , em virtude 
do a o d9 ov o do E tado ue rescindiu o contr~to do nosso ern
prega~or • 

No nosso caso , a Lei nos gara te uma in~enização 
q e dever ' ser paga nno . pelo emp egador, porque este nno foi o res 
onsavel pela ,paralizaçao do serviço , mas pelo Governo do Estado , 

conforme esta clar amente expresso na parte da Lei acima decl rada • 
I .,. .. 

... Procur amos , o, ·or meio da Com!ssao.)~ixta de 
Conciliaçao, receber do Est do essa justa indenizaçao . N o conse
cuimos, entretanto, porque est se negou a entrar em entendim ntos 
sobre o assunto • 

Não tendo a Comis ão em apre o competencia p ra 
julgar emcasos como o nosso , deter.m nou, rccent~mente o snr. Minis
tro , do Trabalho, Industria e Comer cio fosse o nosso caso encaminha
do a Junta de Concili çao e ~lgam~nto ,p ra, em ulti inst nela, 
julgar da nossa reclamação mesmo a revelia do res onsavel por dita 
indenizajão_. Dai orque levamos essa d gn ss ma Junta presente 
representaçao • 

5 

Estamos, d e;n ssimos julgador s ,, em situação finan
ceir f1itissima . Oner~rios antigos, muitos de nos deram a sua moci 
d de ao serviço da Ce ra Gaz C • Ltd. Hoje qne o seu servire ~e fe
chou 

1 
sem c llpa de nossa parte te justo que tenhamos uma repar ao 

desde cue houve um beneficiado com isto • Ora, o ato que dcte inou 
a psralização do servi,o em apreço p rtiu do F.stado quu ag uno pleno 
ex releio de sua sober nia • A L~i acima citada incoruora ao Estado 
a responsabilidade dessa rep ra\ao • A Lei om apreço e clart~ sima 

esse respeito. Nlio ha outra interpretação n ra o art . 2° e • 3° 
do art . 5° d~ Lei n° 62 de 5 de junho de 1935, sin .. o a que conclue 
pela imputa ao o Estado do dever de nos indenizar pel motivo 
exposto . 





MINIST~RIO 00 TRAGALHO, INDÚSTRIA E C OM !ÕRCIO 

5•· INSPETORIA REGIONAL 

FORTALEZA, CE. 

Co~ia autentiaa de termo de audienoia da Junt de Conoili çao e Julga

mento de Fort leza: "" os trinta dias do mê de MarQO de mil novecentos 

trinta sete,ás quinze horas,na eéde da 6a.In ~ toria Regional do 

inisterio do Trab lho,Indústri. e Coméroio,á rua Bar~o do io Branco, 

nr.686,neeta Caiital, rresentes os vog ie urioo Mont , residente da 

seooiação Comercial do Ceará,~or ~art dos em~reg dor s,e Ananias Frota 

Vasoonoelos,do Instituto Cear nse de Contabilidade,ror art dos emrre

gados,reun:fu-se a Junta de ConoiliaQão e Julgamento de iortaleza,sob 

residenoia do sr.Dr.antonio uomingues Uohôa. 

brindo a audieno :ia, o Dr residente oomunioa que estava. em mesa a 

r olamaQão oolet{v d quatorze ex-emrregados da extinta "Ceará Gas Comr. 

Ltd",oontr o ~atado do e rá,em virtude da r soja-o do contrato rara 

iluminaQão rublioa de ortaleza,oujo ~recesso ra do oonheoimento dos 

m mbros da Junta ali rresente ,roia o mesmo já vinha sendo estudado e 

discutido em virtude de sua alta relevano1 e oomylexidade. 

guida,o r. residente ~assou a fazer a 1 1tura de oada e~a 

do roa eso, r st ndo os esolareoimentos que julgou neoess r1os á elu

oidaQão d r olamaçao ao stante dos autos em rre~o. 

lJeolarou que Junt ,rrelim1n rm nte,deveri ex minar si tinha 

oomretenoia em f oe do ~eor to nr.22.132,de 25 de ov~m ro de 1 32,rara 

tomar conhecimento dn reclamação dos ex-em~regadoe d 

sindioalizados,oonjuntamente dis.ensados da ref r1da 
~ 

naçao. 

~reza de ilum:f-

l!'rizou que no rrooe o havia referenoia a um d1ss1d1o coletivo. 

ssim,na uiretoria ' eral do xred1ente do 1nister1o do ~rahalho , 

v r1-Eioa.-ae a. eegu.jnt informa..ão,relA.tiva ao rocesso em a reço: "Este, 

d aooordo oom a lei, deve ser exam1na.do • ela Commisc-ão .~. .. 1xta de onoi-
' 

liação do ~e rã."" 
lj 



MINISTFRIO 00 TRABALHO. INDúSTRIA E COM~RCIO 

5a. INSPETORIA REGIONAL 

2 
FORTALEZA, CE. 

o ~r.Insretor egional do rrabalho,nê t stado,em oficio diri-

gido ao r. eorttario do Int{:;rj or e Justiça, sclarece: "" ra.tando-se 

de um caso que affeota a oolleotividade a que rertenoem os r~cl mantes, 

ouve r or bem esta Insrectoria .egional encaminhar a reclamação á Com

missão 1.1ixta de Conoi lia~ão, a quem comT"ete r e sol ver o assumrto. "" 

~ ess ordem de coneiderações,escl receu ainda o sr.rresid&nte que 

o Conselho taoional do 'rab lho,em oficio de 3o de julho de 1935 comu

nicara ao r.Insretor egional que os ex-emrregados da Ceará Gae,oom 

mais de lU anos de serviço deveriam dirigir,ror esorito,as reol ma~Ões 

ao m smo ons lno. 

u.anto o fáto de ter do remetido,de ordem do Br. ·inistro do 

Tr balho,o rrocesso á a reoiação do orgão destinado a dirimir litigioe 

" em que sejam ~~rtes ~artes emrregados sindicalizados,e que não 

afetem a coletividade " a Junta foi de areoer que talvez tivesse havid 

equ!voco da 5a.InE etoria, ois o tel gr nr.336,de 14 de ~ovembro 

d 1936,a que alude o J)iretor de ~ecQão da J)iretoria de •' ~ediente do 

inisterio do Tr balho,sr.Jo é Caeta o,diz resreito ao ~rocesec admi

nistr tivo nr.2ü.669/36,do o erario Lu!s ereira Lima,oontra a firma 

Gomes & Com • imit da,desta Carit l,devolvido á Inspetoria egional do 

Ceará com o oficio nr.793,de 3o de Outubro roximo findo. 

áliás,segundo esclareceu o r. residente,o Dr. aldyr Niemeyer, 

ass1stente-téonioo do Gabinete do in stro do rabalho e consagrada 

autoridade em legislaQão sooial,assim resrondeu a uma consulta, de, natu

reza geral,do Sr.Ins~etor do r alho,rarec que em fine de 1935:"" G.M. 

148o. esroet I. t. não sendo sindicalizado não rode ser encaminhado 

Junta,cabendo InE toria tentar conciliamento."" 

o G.11.16ú9 ( nr.7683o/141): "" eerosta telegr ma I.R.C.28 

informo d quando ocorrida sindicalizado,s rá resolvida Junta 

Conciliação. Aos não sindicaliz doe,deveie fromover cobrança executiva 
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interm~dio roourador Rerublic ." 11 

telegrama de 28 de Setembro de 1935 - G.! .1961- ratifica o 

mesmo ..-.onto de vista,em res ... oeta ao telegr ma nr.338,de 26 de Setembro 

do mesmo ano,relativamente a uma consulta do Sr.Ioeretor sobre indeniza-

çao rrevista na Lei 6S,de 6 de junho de 1936. 

O sr.~residente,fazendo minuo1oso relatorio de todas as peças 

do rrocesso, ediu gu os sr .Vogais se rronunoiassem a reere1to. 

Ambos,derois de longas oonsiderações,votaram no sentido da Junta 

não tomar conhecimento da mencionada reolama~ão coletiva de indenização, 

roia aohavam que o caso esoar v ás atribui·~Ões d mesma.,rronunoiando

ee do mesmo modo o lJr. reeidente,declarando êste gue,embora a tenden-
I 

aia tual fosse para as Juntas oonheoer m tambem gueixas de em..-.regados 

não sindioalizadoe,o caso em a.rrêço,a seu ver, esoa va á. alçada da Junta . 

~ eu,Anan!as Frota Vaeoonoelos,vcg 1 dos em~rega.dos,lavrei, 

designado de aoordo com a 1 i , nelo ~r.Pr sidente,o ~resente termo d 

audiencia,gue vai nor mim datado,assinado nelo Sr.rresidente,~elo vogal 

dos em~regadores e ~or mim subeor!to. 

Junta de Concilia.çâ.o e Julgamento de .l!'ort leza, 3o de a.r~o de 1937 

Antonio Domingues UohÔa , nresidente~turico onte , vogal dos em~rega-

dores. a) Ananias Frota. Vasconelos, vogal dos em~regadoe• 
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Copi • 

Fortaleza,31 de Dezembro de 1936. 

Sr .Dr .Diretor do Gabinete Minis ter1 o 'frabalho . 

Rio. 

N~ 396. 5a.I.R. 396. Comunico-vos não tendo comissão ixta Conciliação 

conseguido Estado Ceará se fizess representar nas duas audienoias marcadas 

para ser r e sol Vi da reclama â.o ex-empregados xt1nta empr eza veará Gas C~ Lt 

contra m amo ~atado vg processo foi hoje devolvido a esta Inspetoria para ~ 

fim que se julgar acertado pt. Peço-vos 1nstru ;Ões respeito caso 

evitar futuras intrigas advogado aludidos ex-empregados junto esse 

Saudações. rthur Bandeira. Inspetor Regional. 
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Copia. 

De Bio 7ll2ooo ,39 14 16 

Ot.Inspt.Tr.wbalho Fortaleza. 

9 De ordem sr.Ministro vg solução vosso teleg .356 de 14 de Novembro 

ultimo vg comunico vos oabe receber reclamaçÕes encaminhalas Junta 

Conciliação pt . Sds .no impedimento Direotor Geral xp.M1n1ster1o TrabaJ 

Jos~ Caetano Direotor Secção. 
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Telegramma. 

Nome,direção e morada do dc stinatario. 

FORTALEZA, E. C. 

Data 14 de ovembro de 1936 . 

Sr.Dr.Waldyr Niemeyer. 

Assistente Tecnico do inister 

do Trabalho . RIO. 

Of.5a.IR.n~ 336 - Virtude pareceres processo devolvido por Departamento 

•rrabalho com oficio 793 vg 3o Outubro Ultimo vg peço•vos genttleza infor 
I 

mar vg para meu governo vg s1 Inspetoria pode tomar conhecimento reclana 

ções empregados não syndioalizados vg referentes de pedida sem justa c 1 

vg regulada Lei 52 vg sem previo avisg vg regulada artigos 81 Codigo Co 

oial e 1221 Codigo Civil vg ou si essas reclamaçÕes devem ser feitas auto 

rtdade judiciaria pt. Neste caso vg si reclama ão deve ser teita direta• 

men dita autori~de ou encaminhada por esta Inspetoria pt.AAtec1po agi 

deoimentos pt.SaudaçÕ s. Arthur Bandeira Inspetor Regional Ceará. 

Nome e morada do transmit ~nte- Barão Rio Branco nr.ô86 (sobrado). 
/ ..., 

7 
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COPIA At Tlf!'.NTICA- Tele r - Dep 1t 

ho& - Procedente de Rio- DF- 224400 27 70 13H20- ~om o Globo d 

Republic - Recebido ' 14 7 20- er ·o ff. In pector Re · n l Tr -

b lho- Fort lez- G 762 Senhor Jinistro &ciente vos o R pt emes• 

dever' er feit depoi cumprid s form li des referid t aud õe -

( ) Niemeyer - &i tente T.echnico - Com o c iJ..bo de protocollo 

D · - em 7 de Maio de 1936- Nº 108 - Livro n2 1 -fl& 73 -( ) r 

'ilh arteiro rchivi&t 

Fortalez , 4 de Maio de 1937-

c GINAL 



COPI AUTID~I TIC - Te l egramma- J. intst.erio do Trab lho, I 

Cor ercio . a . Inspectori Rcgion·l d o Tr abalho no stado do Ce 
; 

r • 

~n e e~o- Tr irete - at 5/ I ?- O . 5a . I o 5- · bora n· o 

tenha c nheci 1e 'ici 1 1/ i u nta Concilia •ã J 

e is is setenta dias Ioces~o seu poder v r solve ulti a/// 

sessw o não tomar c nhecirtento reclama ·ão ex- empregados 
, , 

" Ceara Ga '' 

contra stado Ce·r ' pt vito ~r cesso deixo se 1esolviao or Co i s -

s o ixta oncili o por.ue v c no e comrrruniquei esse abinet I 

v telegr 1 a 396 de 31 Deze ro vg Governo ~st n-o se fez repre-

sentar du s a diencias convocadas para esse fi , t Tr tando - se e pre

gados mais dez annos servi~os vg con ulto-vo~ n· o seri a possivel ro

cesso ser requisita o por esse Gabi1ete afi Conselho N ci on 1 Tr b 

lho resolver caso t a da - es - ~ a ) Traspector -

Fortaleza, 4 de aio de 1937. 

c o FE • • co.~ o o I I TAL 



COPIA AVI'HE ICA- T le r ~ - ep rt ~ ento dos Correio e 'l'elegr phos 

Proceient de Rio- 398400- 34- 9 - 16 Hor - Recebido q 23 . 40, Com o Globo 

d R public - mder o Of. Tr ctor Fort lez - Gm. 448 de f !J / 37 -

Re ~ ost IR 95 pt C be InRpectores 1ev ndo consider ões r z es re o1u

·o junt ter inici tiv enc minh r recl amaç · o processo p r Conselho 1 

cion 1 Tr b ho reei sunto pt ud gõe nt ) li er -

Tr binete . Co o cari.r.bo de rotocolo D. E. em 14 de bril <.le 1~37- nQ 

71- Livro nQ 1- f1 • 18 . \ ) n st cio Holl nd - uxili r -

Fort 1 z , 4 de [ io de 1937 . 

C O E E COH O ORIGI NAL 



Sr. Presidente . 

RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, ,JO~O AGOSTINHO DOS REIS e 
outros ex-empregados da extincta "The Ceara Gas Co . Ltd~' com funda 1 
mento no § 32 do artigo 52 da lei 62, da 5 de JUnho de 19~ , pedem 
as necessarias providencias no sentido de lhes serem pagas pelo Go 
vemo do Estado do Ceará as indemnizações a que se julgam com direi
to, visto terem sido despedidos, sem justa causa, dos empregos que 7 
vinham exercendo na mesma compailhia. 

Deu lugar a despedida dos reclamantes a rescisão do 
contrato que existia entre o Governo deste Estado e a referida com 1 
panhia nThe Ceará Gás Co . Ltd'' para o fornecimento de luz á cidade-/ 
de Fortaleza, rescisão esta operada por iniciativa do primeiro dos I 
contratantes. 

Recebendo a reclamação de fls 3, tomou esta Inspecto_ 
ria as providencias que lhe competiam no sentido de salvaguardar os 
direitos dos reclamantes, submettendo aQ julgamento da Commissão Mix_ 
ta de Conciliação o caso em apreço. 

conteceu, porém, que o Presidente da mencionada ins 
tituição, dada a .sua qualidade de funccionario do Estado, julgou- se
incompativel para funccionar no feito . 

Á vista disto , sÓlicitou esta rnspectoria Regional os 
bons off'icios do sr . Presidente da Ordem dos dvogados de Fortalezatt 
(fls.?) no sentido de ser pelo mesmo indicado um dos advogados ins_ 
criptos na citada "OrdemV a fim de exercer o cargo de Supplente de 1 
Presidente da alludida Commissão lixta de Conciliação desta Capital, 
não tendo a nossa solicitação merecido a gentileza de uma respost a . 

Dada a difficuldade em que se encontrava ~sta reparti_ 
ção de ver o a.ssumpto resolvido, foi o processo enviado a Directoria 
Geral de Expediente do Ministerio do Trabalho, em virtude da ordem 1 
telegraphica constante do G. M. 762 (fls. 47), resposta do I . R. 152 1 
(fls. 9) desta Inspectoria Regional ., 

Posteriormente, capeado pelo officio 12 E - 2 . 228 de 
10 de Agosto de 1936, da Directoria Geral de Expediente (fls . 28) ,;; 
voltou o processo a esta reparti ão, visto o sr. Ministro do Traba_/ 
lho haver officiado ao Sr. Presidente da já citada "Ordem dos dvoga 
dos de Fortaleza'' (fls . 26) solicitando, por sua vez, a mesma provi -
dencia pedida por esta Inspectoria Regional, solicitação que igual_? 
mente não foi tomada na devida consideração . 

A esse tempo já haviamos removido essa difficuldade,/ 
graças á cooperação valiosa e opportuna do sr. deputado Dr . Olavo // 
Oliveira, conseguindo que os bachareis Senhores Luiz dos santos Col 
lares e Thamaz Gomes da Silva accei tassem os cargos, respectivamente, 
de Presidente e Supplente de Presidente da já alludida commissão Mi.Y 
ta de Conciliação . 



Feita a convocação, por duas vezes, para s cuti 
da a pretensão dos reclamantes, nada ficou resolvido, porque o Go_;
verno do Estado do Ceará não se fez representar nas duas audiencias 
marcadas para esse fim. 

Communicado o facto ao Gabinete do Ministerio do Tra 
balho (v. copia do r.R. 396, annexado aeste processo pelo sr. Escri: 
pturario Torquato Faria e Sousa), recebeu esta Inspectoria Regional 
o telegramma (fls. 44) cuja copia foi annexada ao processo pelo func_ 
cionario acima mencionado, telegramma este que motivou a remessa da 
reclama ào em apreço á Junta de Conciliação e Julgamento de vez que 
já se achava de ha muito resolvido o caso a que se referla o tele_/ 
gramma 336 (copia annexada a fls. 45 pelo mesmo funccionario, a manL 
dado do Sr. Presidente da Junta). 

· Reunidos em sessão a 30 de Março ultimo, resolveram 1 
os membros da Junta de Conciliação e Julgamento não tomar conhecimen 
to da reclamação dos ex-empregados da extincta "The Ceará Gás Co Ltdf 
visto se tratar de uma reclamação collectiva. 

De facto, o artigo 12 do decreto n2 22.132, de 25 de 
Novembro de 1932, não deixa duvida quanto á incompetencia das Juntas 
de Conciliação e Jul~nto para conhecerem de casos desta natureza. 

I 
I 

Diz o artigo acima mencionado: 

rt2 12 - ROa litigios oriundos de questões de traba_ 
'~lho, em que sejam partes empregados syndi 
"calizados, e que não AFETEM A COLETIVIDA_

DE, A QUE PERTENCEREM OS LITIGANTES, serão 
•dirimidos pelas Juntas de Conciliação e 11 
•Julgamento, estabelecidas na presente lei, 
"e na f6rma nela estabelecidaL1 

~ claro, pois, que a Junta de ConciliaÇão e Julgamen_ 
to, de Fortaleza, não podia tomar conhecimento da reclama ~o constan_ 
te deste processo. Entretanto, é de lamentar que para resolver um 
caso tão simples tivesse a mesma ficado com o processo atirado ao es_ 
quecimento durante setenta dias (v. · does. de fls. 38 e 40 a 42 ) e 1 
mais vinte e seis dias (v . doc. de fls. 46) para devolve-lo a esta 1 
Inspectoria Regional . 

Sabedora do resultado da sessão de 30 de Março, imme 
diatamente.comm.unicou-se esta repartigão com o Gabinete do MinisteJ 
rio (fls. 48), recebendo do mesmo o G. M. 448 (fls. 49),ordenando a 1 
remessa do processo a esse meritissimo Conselho Nacional do Trabalho . 

. O processo, conforme se verifica á pagina 29, já está 
devidamente informado por esta Inspectoria Regional, cabendo agora a 
esse Egr~gio Tribunal decidir, com a esclarecida sabedoria que tem I 
presidido todos 9s seus actos, a reclamação dos ex-empregados da ex_ 
tincta ~The Ceara G~s Co . Ltd~ 

Fortaleza, 8 de Maio de 1937. 

Inspector Regional. 
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VI '.rO E " T.ADCS os uto da r ela .. ção de ~imundo ana

to · os · utol:i e OLtt. s co tra a The Cee: l'é'l Craz Co any L· .i te , em

];lrtjsa _u e::c_,J ora v ... o · o;)ervi~ os a. e ilumi .. ação :puulil.:u eJ1. i rt le

~a , Ca.t.JiGal LLO Est ad!o a.o Oe r·~ , l)O.L' terem sido a.i ·_el ados sen. jus-

ta causa : 

00 !DEBANDO "J.Ue os i l.JOSi ti vos ela lei n . 62 , e 5 ele junho 

e 1 5 , 1. 1Vocados .f) elos r clarua 1tes , são ina.Qlicaveis ú :j ""'ecie , 

Joi ct.izeru ré ei to w icr .. e1 t 

dustria · 
' 
co~ IDERA.NDO q_ue o recl· · utes ':o se inclu ra em t ai::, cat -

·orias ois são ex- o.Qeré.l.rio de enr r·~ s jeita · Ee0 i em do dec . 

n . 20 . t65, de l.Q u.e ou.tu ro CLe 1 üL , devendo este , )or·tanto , · gu-

lal"' a e~::>:~::~c.;ie - aquel· lei ; na o 

ao rsm · o a"' t e .... reto ""' te disposi-g_ue no corpo na o e 

yão Stw1el1. 1te " 3º o..o ar·t . 5º (la lei 62 , citad· , .. 
a c... o que :grevo 

t ão clara e just aeute a lli:potese autos , ... 
hc:. vendo , entret an-os na o 

to, fu 
, 

sabilia.ade da indeni zação l eb 1 i ,;;)e enten-com ir u r o .f! O 

e analo0icam~ te , que se Qeva a~li~ 1 i • 

62 ; 

co ue as lei ue esta bel cem .PI'i vile.;ios ou 

Cl'iam ..Q ali a es e onus .... o pode • er a; lic as or ana.lo ia ou 

_parid.f....tle ; 

COJ: ID q_ue o...: e viços a e resa r clarraã.a• f'or" 

carll:J os elo Gover o CLO · 's tado d.o '1 
, 

eu lu 
, 

is , .L 

' o g_ue é;... e_ 

l· ntes , ter .. o ci ..... ão I 
01;1~:: ·aéi.o 1: ôl" sa os .re a re o co 1tro.to i.J 

i icutiv do es o Gover o; 
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CON ·..o..:.u..,.., ....... '-'0 g_ue tod.os os reclarcantes estão ],)araa...os :gelo 

art . b3 !lO de...: . n . 2ú . 46G , de 1º d.e outu)ro u.e 1931 , 1Jois co1Lam 

mai s d!3 dez ano::; de servic;o ..Dl'8::5t c os á 1 esmu empresa , o que índu

bi tavelmeHte lues a tribUt3 _ple.s.1a.s garantias de es Labilid.L1.d.e ; 

~J"'-l...U:J...1.:IDO Lue , ... tessa co ... l1'ormiclad.e , não temlo sido siq_uer 

ve ... ti1ad.u a ..ipote.;;ie do 12 , aJ.)liua- se- llleS o q_ua clisyõe o § 2Q 

no a · t . 5:S do rel'erido d.ecreto , ca 'b eT'Jd.o ao 's tatlo a o brit;;ação de 

ealliiti- los , no g_ue se t>Ubstitue á bli•.f::J'c:Sa encun;pada 10 tocu..nte 

c.Í · ourl at'Ões nue a i e e:::,·bê.ttuem nara a mesma ·, ~ ~ " ~ O 1 

" OLVE u 'e 0 WlCla Can r ru d.o Oonsel.t.~.o lfac io .. · 1 d.o 1'rabull1o 

j ul.....;ux· .QJ. ocedente a reulu. ia<:;ão _para determinar a reinteor uc)io dos 

enr re($a os ass1s tidos ela estaoil:Ld.ade , L.tclu ive · );lerce:pção dos 

s ..... lar:-ios 10 Jeriodo 8. Q.Uti 

o ;:)I' . 

e j ultw ae 1 "'8 . 

_1_.L.,..J..._,e.~ ~'A c ....,._....,r::;~,__ 
t e . 

presente, w J .L. e. t. ~ \....::~ clj .. de Procurador 
inte i no 

~DO NO DWUo ~r':'·-: · r. 
elo L'!? de i.i" J 
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c . 

1-821, ~C': • • ('\ :. ' 29 d . .. 1 1'~ 

Sr. L i z 

.D. I r 

:.L 

1 o .... 
J.. i on 1 

Atendendo ' sollolt çev co t t do voeeo 

" 1 c h - ln .. o · - oe. qu C"' ar 

~iOu( 1 o 1' r el -

ul elo o -
r o co Co .. n ,, se-

- ,o o 4J1 h ]1 a o, ul, r pro-

Cf~ r in r a rein-

o o Ef do idos e t oll idade, 

i ncl e p rc o o salários n r o que es-

tiv r ara tado • 

Comunioo-vo , outrossi , que a decisão em 

apreço roi public d 

ço findo. 

o Diário fiei 1" de 22 de Uar-

-çoea. 

(Oswaldo So res) 

Diretor Geral da Secret 
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MINlST RIO 0 0 TRABALHO, lr-!O" STAIA I! COMi!RC IO 

_.§_~-· INSPETOR IA RI!: GlONAL 

.l'or.t •. , .. 14::-.9.~9.3.9 .... 

r . Presidente . 

Transmito-vos ,pa.L"'a. os ins convenientes, o documento in-

cluso no qual imundo onato de ouza,com efecênoia á reclama.;ão 

foL·mulaéia contra a ea.1. ' Gaz OomiJany Ltd. ,solicita seja 'eita a e

vida comunica·ão ao Govêrno êste stado,da ecisão pro.t.erida ,el 

2 ama..t.• do Conselho a.cional o Trabalho. 

A~resento-vos protestos de estima e apre;o . 

~ 

5ta..Li~_:r.uu~ 
_ aul .Uoilll lfbUgs Uchôa 

Insrk:tof' egional 

o Iln o . r . esidente do Conselho acional o Tra alho. 

o de Jane~o. 

jjjBF/· 





xmo . .... nr.J.) .... iàt:nte do Conselho.~. cion l do r b lho • 

iz, ... 
r clama ao r i ta 

contr a e rá G z o:1pany Ltd , con ·w t nt co outros , que 

tendo sido deci d da pel me ri tis i11lll 2 • mar do Cons@lho ~rocio-

nel do robalho , m s ssão de 18 de Julho p/ passado , c onf'orm comu-
.. 

nico uo r c bida m l? d bril deste o fi c o n . l 6 ô/ · 9 . 

ublic do no iario fiei l d 2 dl.! 1 r o taJlbem dcst 

o , vem, sp itosam t , ir v. l!.xci 5 

devido comunica o o Governo do .w t do do C 
N 

CUl }"t"8 a 00 d s .... e ons· lho , sendo out 

carta d sen tenç r p ctiv os fi d 

h billtar-s em uizo l i t do o cump i r.;l to 

eo do o v rno negar- i r z r e. 

. . -
• DJ!. I'Jl.o 

,_:}oJ& 

\~~~~~~~ 

cond na 

di \;; and r r z r 

ré., ara u este 

o sim Vi da 

oàer o r qu r nt 

d <.) t n ~t a , no c -

o • 
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M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

1- 24/40 P. 6.969/37 8 de jn eiro de 1940. 

Snr. · inistro 

! ndo a Segun C ra 

o d 18 d j ho de 1938, p 

ste Conselho, por sc6r

o i rio Ofieial de 22 

de a o do o p.p aeado, dete 1nado a rei tegraç o, nos 

sery1ços da "Cear Gas Company, Ltm1ted' 1 dos emp~egados Jo!o 

A o t1nho dos Reis, Leoncio Ferre1r de Carvalho, Antonio 

Ray.mundo, Salvador ires de Oliveir , Jo qui Bastos Sobreira, 

José Raulino, Jos Francisco de Ara: jo, a.noe icente da 811-

a, e i se o LUiz artins, L iz :Ferr 1 B rro , Jo o A1 ves 

iei • Rn...,..,rn•'" ouza, noe2 ol e Jos ebasti no dos 

Santo , hav o po. o em julgado referida decie!o, sem 

ue 8bre a mes ti vetJa onunci do, por e bar o , o Go-

v .. rno o st do do C e r , pelo qual foi ene ada a d1 ta Com

panhia, solicito de V. oi • e neeess rias rovidências no 

Exmo. Snr. Dr. "laldemat- Fale o 

D.D. nistro do Tr alho, Indústria e Co ércio. 
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sentido de ser encaminhada ao Exmo. snr. Int nentor Federa1 

daquele ·st o, a c6p1a que, devi autenticada, pasao 

o de v. 

d promover o c 

01 ., af 

r 1m nto 

ro eito 

preeentar v. xci • o 

cons1deraç o. 

qu aquel utoridade se digne 

deliberaç o t C · el o. 

oportunidade, anr. inistro, para 

rot a o d el vada e t1 

1 e 'den e 

2. 
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OV F. 

o o n 

8 à aio él 1940 

r .. Cl ... o G bin t • 

Restituindo, 

p otoool do ao o 

o r. residente, o tel ~ -

imundo No 

to d ouza em seu nom no oe r do da ' O ará e Com -
psny L1m1ted " aol1 .. 1t o r. l iniet o rovidênoiae no senti-

dO nvt dos os doeument neo ssár os o cumprimento, 

por p r te t ' is!o da egunda OAm ra do 

Conn lho ao anal do T Vi tude da qual foi dete~-

re1nteg1~.:.<;ão d.e d1ver~aos e preg do daquela Companhia 

garanti o ela stabil dade, o b -m declennr ~e a P es1d ~ 

oi 8ste Conselho, por o~ício l-~40, de 8 de Janeiro do co~ 

r nt no, já solicito a inter er8nn1a de S.Excin. o Sr. !1-

niatro jtmto ao Interventor edex·a do Estado do Ceará no sen 
t do d aer integralment c prida quela decis o, emet1de., 

por cópia, com o meno1onado ot:!oio. 

A t no o udações 

( Oswal, o o r 

Diretor Geral da Secr 

!lmo. Sr. Dr. Abel Ribeiro Lilho. 

M.D. Chefe do Gabin te do Ministro do Tra alho, Ind~t~ia 

e com&roio. 
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•O. SB. FBBSTii NTE DO CONSELHO NACIONAL 

1 . 

abaixo -assinadO 1 Vem Ol>Ôr , ]srante 8SS9 CO!!, 

selho Pleno , os embargos , que a seguir art! 
, .. 

cula , a dec1sao da Segunda Camara , que o oon, 

denou a reintegrar , nos lagares que ocu:pavam 
, 

na .. Ceara Gas Coml'>anY Limited os cidadãos 
) 

Baimundo Nonato de ousa , João Agostinho dos 

Reis , Leoncio Ferreira de Carvalho , Antonio 

Raimundo , Salvador Pires de Oliveira , Joaquim 
I I 

Bastos Sobreira , Jose Raulino , Jose Francis-

co de raujo , Manuel Vicente da ilva , Fran

cisco Lui s Martins , LuÍs Ferreira de Barros , 

João Alves Vieira, :Manuel Holanda e José Sa

antos:.-

PMLll lNABMENTE, 

, "" O res~eitavel acordao da oegunda Garoara do 

Conselho Nacional foi l'>roferido em data de 18 de julho de 

19~8; mas dêle somente agora teve conhecimento o stado do 
, .. 

Ceara , 1>ela comunicaçao que lhe fez o ~xmo . Sr . Ministro do 

Trabalho , em oficio de 24 de f evereiro deste ano , que , entr§ 

tanto , a1>enas no dia 6 de abril chegou ás mãos do Exmo . r . 

Interventor Federal naquele stado . Lata , ~ois , da! , a sua 

ciencia 1neguivQQS quanto á referida decisão ( Vide Doc .n.l, 

fls . 5 - despacho do sr. Interventor 'ederal ). 



J 

2 

2. 
I I .,. 

Veroade e q_ue dito acordao, segtmdo consta 

da co~ia que acom~anhou o mencionado oficio ministerial,foi 

~ublicado no "Diario Oficial• da ~epublica de 22 de março de 

1939. Mas, embora o 9Q do art. 4g do Regulamento q_ue bai-

xou com o decreto ng 24784, de 14 de julho de 1934, mande con 

tar o prazo de sessenta dias para a apresentação de recursos, 

da data dessa publicação, ressalva os casos de força maior e 

alude, noutro dis:positivo, ao momento em aue a :parte tiver 

qonh§cimento ineauivoc~ da decisão. 

3 . Ora, na es:pecie, a parte condenada pela Se-
, ... . 

gunda Camara - q_ue e uma entidade publica - nao teve senao 
I agora, pela forma ja aludida, esse conhecimento 1nequivoco;e 

da data dêle é que se deve contar o :prazo para o oferecimen

to dos embargos, os quais, por conseguinte, devem ser recebi 

dos, afim de que sejam apreciados no seu merecimento . 

QWANTO AO ~!TO , 

4. A decisão embargada deve ser reformada , :porque, 

~at~ ~ni~, julgou contra o direito e a realidade dos fatos,na 
I 

condenação, que :proferiu, do ~stado do Ceara . 

5 . 
I .,. Com efeito, o fundamento principal do acordao 

I 
esta em q_ue, com a rescisão do contrato de iluminação publica 

f 
de Fortaleza , operada em virtude do decreto estadual n.l280,de 

30 de junho de 1934, ( Doc . n . 1, fls . 6 ) - os serviços da -
I 

Ceara Gas Com:pany L1mited •• teriam sido encam~ados pelo go-
f I verno do ~stado do Ceara, o que teria dado legar a dispensa 

dos empregados reclamantes. 

6. E:ltretanto, não foi isso o que ocorreu. O ci

tado di:p~a legal, exlJE)dido ::pela !nterventor1a F deral no Est.s 



3 

do, decretou a rescisão do contrato com aquela empresa,por ser 

o mesmo ofensivo ~ moralidade administrativa e contrario ao in 
teresse publico ( Vide doc . n. 1 , anexo , fls . 6 ) ; e assim p~ 

cedeu o Estado com f undamento em o art . 11 do decreto federal 

n . 19398, de 11 de novembro de 1930 • 

7 . Não houve , :por esse a to , encampação da em:pre-
, i ... sa, sendo certo ate que a resc sao se operou sem onus para o 

Estado ( art , 2Q do decreto estadual referido ). Cumpre cons! 
, 

derar , aliás, que esse decreto estadual, como os demais atos 

do governo federal e dos seus delegados nos tados , foi vali-

dado pelo art . 18 das DisposiçÕes Transitarias da Constituição 

Federal de 1934 , que os aprovou e que os subtra:!u â apreciaçao 

:posterior de quaisquer Órgãos . 

a. 
, 

Mas nao so o decreto estadual n . 1280 , :pel o 

seu proprio texto , evidenci a que tal encam:pação não ocorreu, 

como o tornam certo os documentos de n . 2, 3 e 4, que se j un

tam aos :present es embargos : são certidões negativas da exi~ 

tencia de tal encam:pação , passadas :pelas Secret arias do !nt~ 

rior e Justiça e da Fa~enda do Bstado e :pela Prefei tura un~ 

ci:pal de Fortaleza. 
, , 

A verdade e que , a:pos a rescisão do con 

trato com a " Ceará Gas ", o serviço de iluminação :publ ica da 

Fortaleza :passou a ser realizado por contrato com a • 
, 

e ara 

Tramways , L1ght & Power Co . L1mited ", e ainda assim a titulo 

precario , na conformidade do disposto em o decreto n.l~Sl,de 

30 de junho de 1934 (Doc . n . 1 , fls . 7 ). 

9. Não se tendo verificado tal encam:pação , como 
, 4 , 

pretendeu o acordao embargado , e , ]Ortanto , indiscutivel que 
.. # ... o EStado do veara nao res:p~nde :pela dispensa :posterior que de 

seus empregados fez a companhia em:presaria da iluminação ,a qual 
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I i .,. cont1nou a subsistir a resc sao t ~a todos os efeitos juri-

dicas ; e menos ainda ~ode o stado ser obrigado a reintegrar 

em seus serviços ~essôas q_ue nunca estiveram nêle . or for-
... , 

ma alguma , com o ato de rescisao , o Ceara se subrogou nas o-
, 

bri gações da " Ceara Gas Com~any ~ited • 

10. Es:pera , ~ois , o tad.o q_ue os :Presentes em-

bargos sej~ recebidos e .. 
ue o Conselho Pleno lhes de , como 

de justiça, o necessario ~rov1mento , reformando a decisão ~ 

bargada . 



LIVRO N. .... .:?.~ .. ! ........ . FLS ... ; ......... , ....... . 
Típ. Unllio- Ccoró 

ESTADO DO CEARÁ COMARCA DE FORTALEZA 

CARTORIO PONTE 

• 
Rua Major Facundo- 397 NOT ARIO Telefone-1.012 

Ü4~ de procuração bastante que faz 

",ailafH, OS QUE O PRESENTE INSTRUMENTO. DE PROCURAÇÃ B STANTE 

VIREM QUE, ao s tr s ( ~s) --------- dia - - do mês de r i o ------- - - - - - -do 

ano de mil ~pvecentos e ~t r ut -- ... , da ~ra , cristã, ne!ta cidade. de Fo·rtale,za, Capital do 

E tado do Ceará, Republica do Jffstadô Unido do Bra ll, comparece como outo·rgante , 

reconiMM(Jo cómo o proprio pelas te temunhas, abaixo nomeadas e as$inadás, de 
cuja identidade e capacidade jwr'idica dou f~. Então, perante as me mas te temunhas, disse 

o outorgante que nomeava e constituía seu bastante procura4or u r . 

'I!l co1 iosr o 

poler s rplos ili 

elo outor· te er It., o/ 

i1 .ü.1tério do Tr h lho ou Justiçu o Trubulho , J o proc nso "" I Q 1 

undo .·ousa e outros cortra Gt IJ.'he u urú o's Co . L a., 11 ro 

ilw in ~:"'o públiou dcst· c pit· 1 , proc AHJ O / 



s o qu 1 f oi o autor·· nt co1 d n o por rr soluç-o d un C" r o 

cion l do t zoi to c julho e 

tri t ou 

sub t b 1 ci<lo , .pr sent r e1b r os 

Conselho Uacion 1 uo rabalho , e 

d rcooluç~o , perult o pleJ o/ 

recursos u I nistr tivos/ 

cspécie , incl usi ve J~nistro do Tr ab 

lho <le conseruir do acor- / 

preço ; requerer certidõe · utos ou d qu isqu rrrep rti 

çõ do outor•·nt , / 

e r tific os 

si c o , in u , sub.t b 1. - / 

c r . c 

• 

nda o ..... outo ante...... e ___ ao ..... seu ...... referldo ...... Procúrador .... concedla ...... os poderes seguintes. quando ex· 

pres m nte rat ados: requer . legar e defender eus direito , perante qualquer Juizo ou tribunal, e~ qual que~ açll:o oi· 

vel, crime ou comercial, prosseguindo em seus termos, até sentença final e sua execução; assinar os respectivos articulados; 

oferecer, em juizo, que ror necessarlo, nos incidentes que aparecerem, interpor os recursos legais, cablvels na es

pécie, como sejam embargos, agravos, apelações; requerer inventarlos e partilhas, embargos, arrestos, sequestras e 

precatorlas; fazer J ustlfloações, habilitações, louvações, protestos e contra-protestos, notllicações, interpelações judiciais; 

requerer falenoias e nestas intervir, qu.1ndo requeridas por outrem, votando e sendo votado; aceitando e Impugnando 

concordatas, habilitando e impugna do credltos e propondo ações reivlndlcatorlas; desistir e variar de açõe ; e, final-

mente, intervir em qualquer procedimento judicial em que o ...... outorgante ...... seja ...... dlreta ou indiretamente interessado ..... . 

como autor ...... reo ...... assistente ...... ou opoente ...........• bem como substabelecer os poderes desta em quem lhe oonviér 

e os substabelecidos em outros, o que tudo promete ...... dar por bom, firme e valioso. De como assim o disse ... -- do 

que, dou fé - lavrei este In tr~mento que, Udo e achado 

uir 

Desta e Sêlo .................. J $ .. ~.29. .......... . 

Diligencia .............. ) :9..$ .. _9.9.9..·-········ 

Rs. . .... - ........ .+.~~.$ -~ 9g.::::::- / 



•• 
\ 

N. MTIC 1403/40/SCm- 597 

Reintegração de Raimundo No
nato de Souza e outros nos 
serviços da "The Ceará Gás 
Company Limited" 

Em 24 de fevereiro de 191.1.0 

Sr . Interventor Federal. 

A Segunda Câmara do Conselho Nacional do Tra
balho# por acórdão de 18 de julho de 1938# conforme consta da cópia 
anexa, julgou procedente a reclamação que apresentaram contra a sua 
demissão do lugar que ocupavam nos serviços da "'lhe Ceará Gás Comp~ 
ny Limited" os empregados Raimundo Nonato de Souza, João Agostinho 
dos Reis, Leoncio Ferreira de Carvalho , Antonio Raimundo , Salvador 
Pires de Oliveira, Joaquim Bastos Sobreira, José Raulino , José Fran 
cisco de Araujo , Manoel Vicente da Silva, Francisco Luiz Mro~tins , 

( Luiz Ferreira de Barros, João Alves Vieira, Manoel Holanda e José 
Salustiano dos Santos , condenando a mesma ernprêsa a reintegrar os 
reclamantes com todas as vantagens legais . 

Havendo transitado em julgado a referida deci 
são sem que até ao presente sôbre a mesma se tivesse pronunciado, por 
embargos, êsse Govêrno, a quem compete dar-lhe execução, por haver 
encampado a aludida emprêsa, tenho a honra de solicitar a v. Ex. ao 
sirva de ordenar as providências necessárias no sentido de ser int~ 
gralmente cumprido o aludido acórdão . 

Renovo a v. Ex. as seguranças da mais viva es 
tima e subido aprêço . 

s. Ex. o Sr . Dr. Francisco Menezes Pimentel , 
Interventor Federal no Estado do Ceará. 

MCM 



C 6 P I A 

ACÓRDÃO 

1938 

VISTOS E RELATADOS os autos da reclamação de Raymundo 

Nonato de Souza e outros contra a The Ceará G~s Company .Limited, 

emprêsa que explorava os serviços de iluminação pÚblica em !t'ortale 

za, capital do Estado do Ceará , por terem sido dispensados sem jus 

ta causa: 

CONSIDERANDO que os dispositivos da lei n . 62 , de 

de junho de 1935 , invocados pelos reclrunantes , são inaplicaveis 

5 
' a 

espécie , pois dizem respeito unicamente aos empregados do oomércb 

ou da indústria ; 

CONSIDERANDO que os reclamantes não ·aa incluem em tais 

categorias pois são ex-oper~rios de emprêsa sujeita ao regimem do 

decreto n . 20. 465 , de 1 de outubro de 1931, devendo êste , portanto, 

regular a espécie e não aquela lei ; 

CONSIDERANDO que no corpo dêste decreto não existe dia 

posição semelhante à do § 3~ do art . 5~ da lei 62 , citada, que pre 

J vê t5o clara e justamente a hipotese dos autos , não havendo , entre 

tanto , como fugir à responsabilidade da indenização legal ai se en 

tender, por equidade e analogicamente, que se deva aplicar a lei 

n . 62 ; 

CONSIDERANDO que as leis que estabelecem privilegias 

ou criam penalidades e onus não podem ser aplicadas por analogia ou 

paridade; 

CürTSIDERANDO que os serviços da emprêsa reclamada fo -

ram encrunpados pelo Govêrno do Estado do Ceará, o que deu lugar 

dispensa dos reclamantes , tendo a rescisão do contr~co se operado 

por iniciativa do mesmo Govêrno ; 

' a 

CONSIDERANDO que todos os reclamantes estão amparados 



pelo art . 53 do decreto n . 20 . l~65, de l de outubro de 1931, pois 

contam ma s de dez anos de serviços presta~os à mesma emprêsa, o 

que indubitavelmente lhes atribue plenas garantias de estabilida• 

de; 

COUSIDERANDO que, nessa conformidade, não tendo sido 

siquer ventilada a hipotese do § 1~, aplica- se-lhes o que dispÕeo 

§ 2~ do art . 53 do referido decreto, cabendo ao Estado a obriga -

ção de readmi ti-los, no· que se substitue à emprêsa encampada ro t 2_ 

cante às obrigações que ai se estatuem para a memna; 

RESOLVE a Segunda Câmara do Conselho Nacional do Tra 

balho julgar procedente a reclamação para determinar a reintegra

ção dos empregados assistidos pela estabilidade , inclusive a per

cepção dos salários no periodo em que estiveram afastados , venci 

do, em parte , o Sr . Conselheiro Dr . Moreira de Azevedo . 

Fui presente 

Rio de Janeiro , 18 de julho de 1938. 

Luiz Augusto do Rego Monteiro Presidente 

Manoel Tiburolo da Silva -- Relator 

Waldo C. L. de Vasconcellos - Adj . de Procurador, 
interino . 

(PUblicada no Diário Oficial de 22 de março de 1939) . 
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Assinaturas: 
Particulru.·es e oficia' Interior Exterior 

. no . . . . . . . . . . . . . . . 30$000 
emestre . . . . . . . . . . . . . . . . 15$000 

l'alft fwtcionarios publico" 

60$000 
30$000 

Ano . . . . . . . . . . . . 24$00(1 42$000 
Semestre . . . . . . . . . . . . . . . . 12$000 2 J $000 
Numero avulso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $1 O 
Numero fltrazndo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $200 

DECRETOS 
DO 

DO GOVERNO 
ESTADO 

DhCRETO 1.2 O, DE 30 DE .I rro DE t<> 

B . cind o ronírato do "Th (' 
Cus ompany, Lirnit d", C'Olll o T~sü1dt 

'cn •·tÍ para os •r• iço ele iluminação pu h 
d F'odal za. 

O desembargador Olivio Dornclas Camal'(.l, Sefr'lf 
tario do Interior e da Justiça no ex rcicio do cargo 
Jntervcnt r F dera! neste Estado, t ndo em vista 
disposlo no IH t. 11 do d ereto federal numero 19.398, 

a~~Jinaturas potli!riO ser tom::ula~ em qual- 11 de nov mhro de 1930 c considerando que 0 art.igo 7 ." 
quer data, por emestre ou IUlO, c tenn.iJa· f}lH sempre mesmo decreto declarou continuar m em vigor as ob 
em 30 de Junho ou 31 do De:tembro. g-ações os dir itos r sultantes de contratos de cone 

O Pagan"•nto d"" nasl·n"'turn"' <-c . fet"' "''"'"I sões ou outras outorgas com os Estados, salvo os qu •• .....,., • .,,, ,. ,., .., a .o ......... 
tudamentc, com cxceçi 0 dos funciolla.rio. IJUblico submetidos á revisão, contravenham ao interesse publi 
estadna., qne do~cont.:ueru eru folha. c á moralidade administrativa; 

Os pe<lldos de renovat;ão de n:isinatur: s devorio Considerando qu o contrato mantido pelo Esta 
.• • ,· J. t oh 1, elo C'. "r·~ "?m "Thc Ceará Gas Compnny .• ~-ia~ted", pa 

ele .• .~..-.=--a ilurninaçao da· Ícl· éle de ~'or a] it1 repurtiçocs p 1~ 

SUMARIO 

DEORETOS DO GOVERNO DO ESTADO: 

l>l't·rrtu u. 1.:.! O, dl' :10 llt• ,juuhu rir l!l:l.J., 
Ht•t·r·t•1o 11. 12 1, tlt• :lO tlr ,junho rlP Jfl:l4. 

PODER JUDIOIARIO: 

Ruprdor 'l'rilnrnnl de .lnH!i<;u:- ~:xprrli<•u1r rlu l'rc'Rill •u •in 
doR di11H 22, 23 <' ::l!l dt• ,jnnltu dt• l!l:l+. 

Atn dn Sl'~HÍÍG •vrtl in:ll'iu d<• 1. dt• ,junho tl(• J1l:l"t, dn rllll:ll'n 
('r·iminnl. 

Ata dll Sl'SHiío onlil11.1l'in rlc )f) d(• junho tlr lfl:ll, dn rnm:nn 
Civil. 

Ata dn S<'H~iío onlin:tl'in clt• 20 clt' ,jun ho clC' l!l~l ·l. llaH 'ornn-
l'll A Heuniílns, 

1~1litnl <lo .Jui?. MuniPipnl tll.' l~ortnl zu (l" Vorn). 
li:tlilnl cl!' Protrs1o. 
'l'l'ihlllll\1 HL'gional P,l(liloml elo r nrfr: - Edi1nis 

CONSELHO CONSULTIVO DO ESTADO: 

Atn <la 152' f!t•ssito Ol'(lin:nin. 

EDITAIS DE REPARTIÇõES ESTADUAIS: 

E<litol elo orpo cl R gur·ançn Publico. 

PREFEITURA MUNIOIPAL DE FORTALEZA 

Drcr·<'to 11. l lilí. rlo 28 <lr ,jm1 ho cl 1934.. 
Ji)~p('diclll(' do din 27 tlo ,junho dl' l!l:J4. 

EDITAIS DE REP ARTIÇOES FEDERAIS 

8cli1nl <](l Jn~lituto de AposCllt:Hlot·l n e <'n ÕNt rlos fn-
t'it i 11108. 

Jo~ditais dn npiinnit tlos Por-tos. 
Btlilnl tln Tn8pl'torirt rlu Í>." DiRirilo elo liui ~let•io elo 'fr:J

hnlho, fn<lustl'ln l' Com 1·~ io. 
l~ditnis !lt\ A<llllhlistt·nçií.o do Domh1io cln. uifio. 

ANUNOIOS: 

A viso ao Comercio, 

cas foi subm tido ó. revisão, opinando a comissã0 enca 
rC'gada d seu studo não somente que a Companhin. i 
fringia a clausula 31 do contrato primitivo, de 186 
mant id!l pela inovar,ão d" 1911, pela qual devia, duran 
~tul vigcncia, s r adotado na iluminação qualqu 
aperfeiqo:-m•ento cu cl Rcob rla ci ntifi a da outro age 
te produ ter d luz que troux sse melhoramento nota v 
como tambem que a prorrogação de 1911 s contrupoz 
moralidad admh1istrnliva, visto hav r sido feita exc 
dendo a aulori?.ação contida na lei n . DBO, de 16 
agosto de 1909, e com of nsa do art. 146, da Constitu 
ção do Estado ; 

Considerando que a citada lei n . 980, de 16 
rgosto de 1009, autorizando a prorrogação do contra 
por trinta c cinco anos, determinou como condições 
senciais a substituição do sistema de iluminaqão exi 
tente por outro mais aperfeiçoado e a concessão 
quaisquer outras vantagens para o Estado, no criter 
c1 0 governo ; 

Considerando que. em cumprimento dessa lei o g 
v~rno, em vez de exigir a transformação do sist ma 
iluminação por outro mais aperfeiçoado, (condição pr 
eipua da inovação do contrato) e a concessão d va 
tagens para o Estado, aquiesceu na mudança dos an 
gos bicos de gaz livre com form:t de lequ , con1 a dP. 
sid. de equivnlent a 10 velas de esp rh•accte \ r~ 
de 1864, clausula 5.") por utros de incandecenc, 
com a densidade equivalcnt a 30 velas de esp rmacet 
(contrato d 1011, clausula. 3' ampliou a dura <..ão 
tempo em que os combustores das ruas praças dev 
riam permanecer acessos c, exccd ndo, ainda. os te . 
mos da autorização 1 gislativo, deu á Companhia o 
reito dPsta impor a compra de todos os seus bens ao E 
lado, finda a exploração, e mais ainda isenção geral 
clir·citos csü1dunis mumcrpais; 

Considemndo qu merece d st o.qu spcci:> I o f 
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to dt• que 11 In clausula 20.• d contrato de 1 1 t r 
Estndo ficado obrigado a c der á Compunhia os 
terreno d volutos que possuísse fo o m con-
venientes á construçã0 dos gazom.etros suas d pel'i· 
dcncias, cmquanto que, pela clausula 10. • da prorrogar 
ção de 1911, tomou a si a obrigação d , no t rmino do con. 
lrnlo, indt>nizar todo o material Companhia, com. 
pr nd ndo terr no, dificios e mais d pendencias; in
d niz çiio qu ria paga m ouro ou s u quivalen e; 
de man ira que o Estado teria d omprar aquilo que 
ced l'a gratuitam nte; 

onsid rando que assim resulta que a ino-
vação conlr lual de 1911. não som conLI·avem as 
1 i do Estado como se opõe ao int r ss tmblico á 
moralidade administrativa, incidindo, portanto, na cen
sura do art. 7.0 do dec. federal n. 19.3 8, de 11 de 
nov mbr d 1 30; 

Consid rnndo que, tomando conhecimento desses fa
o Exmo. Sr. Chefe do Governo Provisorio 

R publica, conforme comunicação f ita pelo sr. 
\finlstro da Justiça. no oficio 371 d 23 de julho de 
932, dn Dir toria do Interior, autorizou a Inter-
1~ntoritl a novar o contrato exi lente m a "The Ce rã 
~àR om} any, Limlted", podend r s indi-lo, aso não 
nlrass gov rno em acôrdo com a aludida ornpanhia 

pam sua r• nova~ão, ouvido, pr via.ment o 'onselho 
Consultivo; 

ont-~id rnndo qu , ouvid , o na lho onsultivo, 
opinou impor·s a r scisão do termo de prorrogarão d~> 

1911, !'lO não logras a Inl rv ntoriu ~m conv nicnte 
côr·do a r{'novac;ão (Parecer n. 179 d 1." de dezem br 

dl 1932) . O ons lho Consultivo examinand o art. 
7 ." do dPr . n . 19.3 8, depois de sali ntm· a. 1mr<'RS !I 

ntrato.: 'I'', .... o .. r t , , m "'t int • t.. 

t' ú momlldnde :Lrlmil.ist ·nliva, ~1.clnziu: 

Sil nciou. d:: stnl'l . nohrr n ll ":; 
t1 !iHC'S ccutrutos e o fl'z tle {'l'(o, nt~>tHieJlllo n 
r•uc, l' rn o exame deRs n !"·I , u;"w c; t·i ~· r; 
mistE-r stntnir pr ceilos novo!'!, dl' v 7. qn..: o 
nt nulo, por ilegal, nunca od ri g'rnl' cli- 1 

r itos. c para a declara •o de<;sa nulidad;· S.J 1· 

pre houve recurso judicial. 
O exame da le"'nlídad do ontrato d. 

ará Gas, por i.,so, ao nosso ver, nã im 101 

t ao ca.so. Pod ria r Rido el puctuacto 
om int ira obs rvancia das mais rigot·osas n 

taxativas exigencias da 1 i. As xcepçõe3 
que 0 ar( . 7 abr não são para os casos d il ·
galidade. 

Nã é n letra da 1 l qu le olha; e sim o 
n gocio que se fez á ua Rom bra. Não ' a 1 -

g-nlidade, mas a moralidade do ato que se tem 
m vista. 

Orn., e ·aminando- os contratos assi 
nad s com a C ará az ompany. de~de o 
prim iro - de 16 de jan iro d 1864 - a.t; 
o l rmo da inovação - d 13 de março de 
t91 - resulta a convicção de que eslc ul-
imJ contrnv ·m, flagrant m' nl , a moi·ali

dad administrativa f re, profundarr.ente, o 
int r ss publico. 

An, liznndo sue ssivam nt a clausul 3.n do contra: 
lo d J!ll 1, o C nselho Consultivo c ntuou: 

No entanto, quando o Gov rno, m 1911, 
pod ria xigir que ss ag nt d luz (eletrl· 
cidad ) foss adotado p In omp nhia, sem 

qu a esta n dn coul> ss' pedir, em contrupo· 
sição, o Presidente do i.Slado, sob o pretexto 
falaz de melhorar a iluminação da Cal H·nl, li. 
berlou a Companhia dessas obrigação (', con
cOI·dando com menos disso, ainda a aq uinhoou 
com novas fran uias. 

Isto significa vid nlement umn lesão aos 
int resses publicas, porqu importava em pri
var a Capital por m.nis d 50 anos, de 11.ina ilu 
minação ·compatlvel com seus foro~ du civili. 
zação, acorrentando- a um sisf~·ma que não 

atualment s quer adolad nas cidades do 
interior. 

B sta esla cirr.unsl noia para mostrar 
m smo sem rigOl' d ap ciação, a falta d' 
moralidade R,d!P,inistr liva que preslJiu no ter
mo d inovação de 1911, o qual incide, assim. 
fl_agrantement , nos ca o m que a lei orga
UIC"l. do Governo rrovi::;ol·io autoriza a 1 evi ão 
do contratos com o Pod r Publico; 

r.'Jusid rando qu o tit.ular dn pasta da Justiça, em 
l'cn oficio n. 5297, de 14 de de;, mbro de 19 ;2 sug riu á 
ta· l'Vcnt.ol'i que a melh01 forma de dar andamento ao 
cn.so seria convider o repr aentunt da Companhia para 
tlm nt ndirnento com o do Estado afim de> se, o cont rnlo 
• brn tido á r visão; 

Consirlrrnndo que a "The eurá Gas ompany. Li · 
n1't d", por oficio d 6 dt m:-uo de 1 33, em t·~spt'. t n 
o 10 lh xp di m 27 d abril o Secretario do Interior 

n sta Capital, d laro't: 

qu ft ., •·P.ndn FI va di pos .1 l-·tudnt· 
n revisão do onlrato que, pnru i, , "'vttçiw. n 
~ompanhh mnntom t•om o governo, tomandn 

I ( l' bMe da ois USSàO OR qnatl'O condiC)iJCR 
l ,t'ncionad f; no rtlndido oficio c co• .. itll'" 
mdas com . cnscnci is pc•lo Estado, ass '
rru··~ o. ent r,.1 mto, ú Compnnhir o dil'f'ito 1 c 
formular os seus pontos de vista no derOI'I'< r 
das negoeiaçõ s, bem omo nc itar ou n-o, n 
final, a r vi iio, sobre a qual somente p d ·r(t 
se pronunciar, definitivam ntc. p la 
t ria, quando onhccidn t rins as 
e detalhes, m conjunto; 

onsid rando que a ompanhia, por sous gerente d>·~ 
Artm· ''rntson c advogado dr. Gustavo do. Frota Fknga 
discutiu em rcp tidas reuniões , no Pnlacio d Inl t" 

v ntoria, om a Comis. ão d . t cni s m leh•icidad 
A lft•edo !.Ul rpino B rgcs, capilão dr. Jos' Rodri u • 
du Silva. o ecretaric do Tntel'ior e da Justiça, D s m
barandor Olivio Dornelas Cam ra, Prefeito da C pita!, 
dr. Raimundo Girã.o, n r visüo do contrato. para o qu 
lJ fora fOlnecida urr.a c ia nulen icada das bases for
ml'ladus lo governo, ás qu is fez sug stões e 1 paros; 

Consid rando qu , tet minada a discussão da propos. 
tu m sucessivas reuniões, foi 1 rmilido á Companhia 
para ultimar os seus studos. apr sentar os calculas r -
f t• ntes. á r"de de ilumina ão publica desta Cavilal, d 
cujo estudo fi ou encarregad o tecnico por la indicado 
a gov rno; 

Consi erando que o ov rno. m 12 de març do 
corr .nt nno, marcou á Comp nhin o praso de 60 dins 
rnrn apr senlação dos aludidos c·llcul s. o qual foi xgot 
do, s m que houv ss a Companhia at ndido á soli i 
tnção; 

onsi<l mndo qu havendo r sultado inuleis os va-
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1 io3 nlendlm ntos p s oais lld >s com os representan
tes da ompanllia e atando, nssirn, esgotado qualqu r 
rccur,;o para uma solução amigav I, não resta ao gov rno, 
de ucõrdo corn a autoriz ção que lhe foi uuc d da, ~:~e 
nfw de !arar a. rcsci ão cornpulsoria; 

I ECR TA: 

;\1'1. 1." P'ic·a r •sc·ind ido t confm(o e isf •u i • 
l'rtfl'<' n " Tlll' ('ará C s Compa n., L imit d " 
(:o l'I'IW do Estado pnn1 ilnminu~·üo du ·idud 
l"odulczu, por· ser d i fo 'OII fl·a fo. m irtud da 
pt'OJ'I'Og·ndio de 1Y1 L o fc n:ivo â moralidade admi
ni.'i(rn.li a •onlrnrio uo in tcn •s:; · puhli o, 

1'1. -.0
- prcsutlc> t•t•sd ·iio é feita m onus 

pun1 o Estado. q u prnn r <'onh Cl' <'Omo subsis
f<'nf<'o; os clebi fo rc ulla ni s d o <'Onsumo cl ' gas d 1-

du m ·n t • com pro nd o. 
rf. 3,0 Revognm-s con -

frnrio. cnlrund o pr<'"i nl 
dntu dt• sua p uhü ação. 

Pnlucio dn Tn l r t•nlod a Fecl ·rnl no •. fttdo do 
•tu·ií, m 10 d junho d l934. 

Olioin /)ornelw; Cml llll'll 

f wwel Pio de Faritt.'{ 

Geor ae lllWlcanle d • Cc,rqueinl 

rr E f 14 

ltfqri zu n P1·( l'<~ il ut·n Municipal a c·on
lt·n lnt· os s r iços d iluminação da C'iclad 
c1 ' 11 ol'(aJ ·zu dií ou { rns pro idcnciaH. 

Des mbargador Olívio Dornelas amara. ec ·c
tnl'io do Interior c da Justiça, no xer icio do cargo d 
Int I'VCntor F d ral no • s ado elo Ceará, t ndo m vista 
qu , pelo dcc. n. 1280 desta da a, foi rescindido o con
tmlo que, para iluminação publica da cidade dC' Jt'or· 
lcl .za mantinha o Estado com ."The Ceará Gns Com 
pany Limited"; e 

onsiderand que- se faz, por isso, mi ter provid n. 
ciar no sentido da ex r diqfio de medidas r >lativaH não so
m nt para a iluminação provisoria, como para a defi
nitiva da idade; 

Considerando que pelo dec. n . 1200, d 29 de dez"rn 
bro do ano pn ado. o E lado, preenchidas as forme.li. 
dades legais necessarias, tranaf riu para o poder muni-
ipal a tributação do impost0 d d cima urbana • em 

c nsequencia, assaram para a prefeitura de F rtalez 
as obrigaçõ s decorrent s, cntr outr s, do serviço de 
iluminação publica: 

DECRETA: 

ri. I." - s ., iço d c ilu m i m c;iío dtts r·u n. • 
m·n uo; dcs fn upilal c·on fi11 un r i.Í a s ,. cus(cndo p la 
Prcf ifmn Mu nicipal. cal endo-lh<'. e m irlud 
clf'C'. n. f._ . de i cl In. . fnhrl cer a ond i õ s 
pnr·a n r·c·l irndn do nul fC' I'inl dn "Thc Cea r ' ,a 
Cnmptln . • f,imilcd'', e istcnf 11n v ia p uhli n c mnr
ro r. 1 u rfl i. c;o, o ora 1.0 n<'c . snl'io. 

AI'! . .-.0 
- i ÍC'H ll p,. rc' ifnr·a fun iripal mtfori -

7.ndn 11 <·onlrulm·, u lilulo pi'O i 'o!'io, com qu m 

/l/fi 
/ 

OFiox:.P 

111a ion•s · .1 ' l ' p di ·ular ou ml>r<'::o;u 
o l'om • •trn nto d lu1. ÍLH l'tlU , praças c~ log t'l\l ouro 
d •s lu ·o pif ul oi ~ que HC iuougu 1• • u iluminação dol'i 
li i li vt'l. 

Pamgra fo nic·o 
nüo podc•rá e c d e r· {t doLução or a mcnf . 

d. ; .o - l'l'<•f •iLum Muni ipnl cl •ortull'zn. 
u l ri ní s m d ·nun·a conc urr n i para a ·onceH. ü 
do . ervi ·o definitivo d • ilumina iio pubJicu por •Jc-
fl'i<.:Í lud -, c." f d io lo o uto n ! • ··ario. 

l'l. 4." - A con cs üo ob d rá ú pr : Tic;õ • 
du lcgis l ção m igor. 

d. 5." - 1 • ognnHl 
l'io cnl1·uu lo o pt· s Jll 
cl tu de ua publi a i'ío. 

~içõc · 
em 

Pala.cjo da In t · r ntoria lt' · le ·ai no ' ·indo do 
C'eul·ú, m 30 de junho d 1934. 

lioio Dom e/a. C mar ll 

fDtwel Pio ele Ftlrias 

eor' e 'aoalcanle de Jf'C[ueira 

PODER JUDICIARIO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

• XPEDIENTE DA PRE
SIDE N IA 

Ult<· tos r bidos: 

H. S lllllii'U do 
car go. 

- 1 o b ·1. '. H~<'nio 
1 'ela.1· Cu nl nnt ~oclu 
omunicando qu n .31 

flu nt reassumira o c 
<' I jo do cargo. 

l'i ·i o .·pcd ido: 

. 120- () r ii·do!' da 
St·c·t· ·l <u·ia lo I o t rio r 
.lu ~f i~·a, s rvindo d · , ' -

c·•· l•u·io, •om u nicantlo q u 
ao bel. Cc, tu• Momis 11'on
lcnelc juiz municipa l d 
:2" v~11·n d · J!'orfnl 'r.n , fo
l 'll lll <:onccd idos por eles .. 
pac·ho d • honkm l riu to. 
dias de r rias iudi iduni . . 

P lição: 
I Mi •u •I I li ·sn p 

di ndo de nfrauham nto 
lc doc·urn ntos qu · jun 

fou o um p dido cl' ha 
bcns-cOJ·pu ou rtidãc 
de. s ·s elo ·um ntos. 

- 1 r- e (' riidü.o. 

D CAMAH.A 
Rl L A ) 

m 
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clt•s, P1• •sitl ' Ide bncr cl •1 n •t•td 'llÇU UllUtlÍlll mcn- , PASSAGENS rt~:ãu t•xt•t•utívn quo lho mov o 
\ lll'i('OilC'clos. ;H'OCllrudor 1 le. ' I <'r'll<lilu l'upulur .• Tosfo o so _cn-

1 ' · 1 1 - · · d L' · d t•ontrnm •m poch~r do c1 poHlln· 
~t' I'U, l•nuslrrw ( A lh11- Apelnçuo t'l'llllC run, o s. · IVlnO C ar- rio l\JntHPl Prrcinr Barro~ 
qll<'l'((lH\ Gahr·i ·I aval- ' n. 3.0??, cl· arzcu le-

1 
valho no dcs. Leite de Albu-

1 

<l•H•n• quir.C'r 11os mosmoR huH;ur; 
l'illd i • ( . l .i i no d ar- p;r't'. A pclan lt• Joüo Ri ar- qu rqu - Agravo d pe- t·urnput't•çn no dia, horu t• lugur· 
, nl h o. I tt- da . 'i lvn: apelada a I tição, n. 1. 090, de Reden-~ al'in1n tlcsignudos. ltJ 11ru·o. quo 

- t·hrgut• tTo conhcrimcnto do to 
.lusl Í<;u. R lalor d •. ça.o · du~. nwrHll'i pn nr o prl'sont 

P ', J\. .I~ 1 Cnbri •I 'aval anti: - 1 Cflll' Rl'l'6 publil':Hlo p<'ln impr<'n-
onfir·mou-sc a , nt nçn DIA PEDIDO !<n nl'ixurlo no lognr do <'o~t,. _ 

l)o d •s. I• nustino d 1- urwlodn. unonim m nt . ., "' · ~·or·tolrzu, ao <1<' junho do 
I!I:I.J. ~}u, Huul de HoustL Girilo, 

IJtrqu •t·qu • 10 dcs. ' abriel Rt•c·u 1·so <·1·ime. n. 1.70-, Pelo d s. Leite de Albu- <'8t·rhuo intl'riuo, o suh cr(·,·o 
(',1\Hinmli: p la õc rlt• s{'llndo!' I UIIIP li. R- querque: - Embargos na (nn) l,ni~ onzngu Aht'S ll zcr· 
<rinH.'S, ns. 1).104. do .J.tii'Í c·or·t<rdc o Minist ri Pu- apelação cível, n. 1.95, de •·n. (Tnulilizncla uma stnmpilht~ 

> J l 1 1 1 M F t 1 E b t t•Htndunl rio R<'ill~<'ntos r is de bat· Hl hu: l' '5.106. d' ' it'o: I'l ·mTÍC o. igu li ora za. .m argan e o nmn du otl u<·n ~íio uudo) o 
~loi'Udn <n n. 1 

( ;llii)(.'S du S i lvu oulros ... des · Pl·ocurador Geral ?0 1. ooo de• 1nxo judi~inriu). E 1ft 
1 0 d s. Cubl'iel 'n al- l l~clnl~ll' o R, •lnlor· o. d s. E tado; c:nb~rglado Joao c•utrf'ornH•. Dou f'· Dnlu. suprn. 

c·unii uo <('S. C. Li ino d' ' 11 >ri ' ~va an I: - · irrt••riun- ltunl cl SouHa Girüo. 1 
I 
( I I ( I t P dro da tlve1ra Hnh~t'I'<' \'O o nll ino. O E~crivúo 

UI'\ 1lho: pcln~·üo ri- Deu-se prov1111 J~lo pnr.n l.2Hi-1-1 ( ooo). 
mr. n. 3.09 , do jtrr·i de 111~1 nela!' que o .f UJZ d 1)1• DILIGENCIA 
'nbr·u 1. r· rl o ,111lgu · d acordo 

c·om o I . n. 6JO, unani-
Do clt's. C. Li ino d • 

( ann lho ao eles. ~o u. Uno 
de lbuqu •rque: - Ap •
ln~·Õt.'li <'l'im s. n!'l. -.044, 
do jut·i de Ca1npos nl 
<' >.rn, ele 1 ~ or·talezn. 

I I 

ruem ·nlt.>. 

PRIMEIRA CAMARA 
(Civil ) 

Sessão ordinaria, em 19 
de Junho de 1934. 

Presid ncia do exmo . sr. 

l•'rt~u ~nbc.'l" ao qu<• o Jll'CR<'nt 
Vista á partes: -Em- t•clitol Yil' m, qut• vor est nrlo· 

bargos no agra.v0 de petição rin r pc•1·nute o dr. Juir. funh·i
n 1 .116. d Fortaleza. pu I c!u Jn ,·um, o Banco Frotn 

_ ' . I Ot•nlrl HJA. r qlll'I"<'U o n !'<' Bn· 
embnl'gos nas apelaço s CI. I rin prult•sto porn intcrromv •r n. 
v is, nns. 1.829, d São Ma- l"'••t•ri ·iio doR s guint ~ títulos: 
leus; 1. 900 c 1. 911, de For cp1ntru dupUcataa nu meros ... . 
tnlcza aai:lli:!, 331353 A, lfii30~ · .... . 

· 1 !l 2!HJ d rs. a :83~. 500, ...... . 

JULGAMENTO 
dcs. Silva Moura. I 

•,, d • . l"nu tino I ' Secretario: - Dr . Vicen- Petic;ao d ordem de ba· 

!l: B~ ::100, 140 000 t> 75 $000, 
H'lll'idns, t' S)l<'CtiVIIUl nt R. 17 
rl 11ov. 17 do dl'z., 21 <1<' out. do 
1!1~::1, todns tltl a ·eilo rlo íunu I 
M ilwi ro, Já prot<'stud;ta pnrn 

.rq uerq lll.': - p laçüo le de Arruda Gondim. b • -corJlU· , n. 89", de For-
~ IIH , 11. ).o-o. d • Batut·i- j Pr sidencla d0 exmo. sr. tal~a. Impetrante 0 E<r. Mi

l·. p •I elo o dt·. Ed- des. Pr·esidente, · · .,.~ 1uei Hissa; paciente João 

irlo11tit•u fim, 11 2 ele out. d • 

lllllllllo ' i lnrÍJitl() PCI'CÍ- Vasconcelos, 11''0' r I o da Silva. Relator o 
• · . rn . 

1 ral, aü~Líno d, to .. sr. des. Pr ,.,1d nl 

1!1~9. I~ <'01110 o <lev (Jor uiio foi 
t•nront rudo ul•stn. <•apitai, o inti
mo por nu•io !lo pr c•utr, nu 
furnur <ln !ri. 

l•'ortnl l!a, 20 ,iunho cl • 10:11. 

I> 1 ·1 (' 1 · l qu , Damel Lopes , . ~ 
1 
ctu r1bunal; - Denegou-se 

I 
c 0

1 
c cs. •a

1
n·•_ ~- Albuqucrqu . a rd m imr ctrada, unani-

O t•scr·iliio intot·iuo- R a.ul do 
Sousa. Girtl.o. 

' n enntl' - pe açuo Cl'L- ll'\1 t 
IIH', n. ll.04>, d I~ orlnl - PASSAGENS m FJ;~iu. par cer oral o des. 

1,21·!-1-1 4 .. 000), 

In. Procurador Geral d0 Esla-
prlante La rt 1 sqn i tn ' • 

TRIBUNAL REGIO
NAL ELEITORAL DO 

CEARA 
\leio. Do d s. Daniel Lopes ao do. 

des. Leite de AI buquerque: 
1 

- Agravo de petição, n. . . 
1 .122, de Fortaleza. 

.l I.G 11~ T 

DILIGENCIAS 

A" dilig ncia: - Ap la
çõ s cíveis, n•s. 1. 871, de 
Milagr s; 1. 898, de So. 
bral. 

CAMARAS REUNIDAS 
pcl çlio ·rim . n ........... .. 

4.':>-6, rl . uo B rnardo S ssã ordinaria, C'm 20 
dn" Hu!'sus. Apclnnt os d Junho de 1934.. 
r'C'II" ntonio Joaquim Pr sidcn ia do exmo. sr· 
lt't•t'l'l'ÍI'll Li111u outro: des. Silva Moura . 
u twlndo 1 oiio Fran i ·o ereta rio: - Dr. Vicen-
d" Sousa Lima. H lntor o te de Arruda Gondim. 

·s. 1• au li no d lbu- Pr sid n ia do exmo. sr. 
,HCI'que: tt-. pro i- des. Presidente, Abner de 
n nlo, m parte. paro Vasconcelos, procurador ge-
<'onfit·m l' n . nt nça, ral. Faustino de Albuquer
quuulo ao r •u João u . • 

1 
G luiel Cavalcnnti, Dani 1 

lodin da 'il a • quanto Lo1 cs, C. Livino de Carva· 
<lOS ou I r•os t' us nnulou-!'le 11ho Leite de Albuquerque. 

DIT I S 

fO:OI'l'A L, T)E Rl~Cl l)A 
'A (' 1>1 PR ZO D'FJ 

DIAS 

EDITAL N. 63 

Juizo Eleitoral da 2.11 , zo 
na. 

Fortaleza. S gun•lo Dis 
r·n, Jui:r. luuiripul dn primeira trilo. 
vnl'fl, <In •idnrl~ rlC> Portnlczn , Juiz - Dr. Eugenio d 
C'tq1i1;1l <lo l<:~tncl.o do C'l'arfr. , vel r c. Rocha . 

m Ytr·tml r111 )('1. rt<'. I E . _ D E ·r . scn vao - r. p1 amo 

!•'11 u Hnhcr no~ que o JH<' <'l1IC' IL it · 
1'rlitr1l cl<' Rcguucln pra •a eom o Faç0 publico, para os fins 
111'H7o ~~~ l'i•~co clins YÍI'<'Ill, ot• cl~ dos arts. 4.3 do Código e 25 
li• '"r1.w1n t "·rn•m. ~IH' no~ R<'~ do R gimento dos Juiz s 
(11) draN elo m(\R rll' Junho pro r. I . . • 
mo, ítH tr••se ht·nH, nn Rn ln clns Carlono Elellorats, qu , 
nuclirn<'itts, o Port('ir·o do Au<li- por cst Juizo e Cartorio E
tell·ioH df•Ht jnit.o, v!•nder·(r C>m leitora] da 2." zona eleitoral 
hnRtn. puhl icu, rt qrwm mniR tlCir esl' s ndo processado o 
r mr11o1' lnuc nPor·f'rc•r. o sC'guln. . . . _ 
t (l: - Umn nrohilin austrinrn. P d1d0 de mscnçao datado 
COI11Jl() tn elo llOVI' IH'<:II~. COI' 110- de 22 de Junho d 1934 a
gU!'Íitl, nYnlitHln rn1 200 ooo; 11111 presentado pelo s guint~ ci
P :rlrô. rom eRp<'lho. nvn linclo <'tn 1 dadão. 
l r,o '000, fJlltt~i novos, p r.fnzt'tHlo J · . 
o tolnl tlc 350 , indo n tn l' oaqmm Levino dos San-
gunrln pt'll a eom o nhntimento tos Lima (4.512), filho d 
lrgnl clC' 10 •j•, 011 N<:>jn "P la Joaquim Francisco dos San-
()Uillll in r] e 31 ;i, flOO i mo v iH r.t~·l tos Limn dona Izabel dos 
11'11 Jll'rl<•ucrnf<'A n Anlolllo . . 

Tnt nH nourndo n qum11 rnmm l Snnt s L1ma, nascJdo m 
os mc•R1nos pC'nhorn<lo , 11n jl 8 2, m São Bernardo das 
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G 

-OLlsuÚoL~ia Geral do Psrado do 

DO 

X 

xmo. Snr. Dr. In terve tor : 

2 -
se 

ser a' 

oecret l'Í dess 
i c1uo .r ced dO / 

inis ti'O do Tr· b 
resolu ao d Se 

no ju1 ..:nto da 
ados dispen dos 

zo de 
reco1•rid 
devidatL 

1 c 

ederul 1 o • -
ofi'icio n 597, 

e Co ercio , o 
Conselho oi 
lhe foi dir·-

Gl:is Com any , 

1 ullo de 1938 , 
qu· 1 u r rec rso . Tem, 

e dis) e o no
·ov· do lo 

cur r s s o su c ti
leno, Oo qu es , que o 
dir ito , só se ~o re

nov , o-

tur z , 
d v r o 
do p 
deci o 

ior , 

o deoses em-



G -

• 2 1 , d 

do Trabalho 

erl'O
o ri -

a caso i nvoc r - su o uis ... o to o 
62, cl~;: 5 d Junho e 03 5 , o 1 J. 

o a ·rab lho 

8 - Dema.i s, p l"a ticument,e s e rú impossivel o 1 stado dur execuçao 
l iteral do accoodam, por is · 1 no ee li za elle s s erviços 
d rez t· , n e1 al lu o e e osr•euli z· , sen o trallSfOl'-

udo em ..,u.t 1 ..... ureza e em c ru t er I'OYiSGrio, co no tr~ic ico 1 

ucctntn do ., 
1 ul 1, n · s , portanto , (.; · ob i ... ç o t 61' ' c · s .r con-
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@ansulfoz'Í 

3 . 
t:i:da economic m te , umu parte uccuu ladli , e:f" rente 
ntos reteritos, e outra purcellad , c rrespondent 
renn.ule r ç e s . 

iús, n o pode haver avaliaç::to definitiv 
vez deso •ig e o Governo . Est bilid de é se 
- inau~ce tivel de o.vu1 t1aç o e111 dinh iro - cons 
do oeneficio, mal gr do.ser de regra que n o htl em jurídico 
n. o yossu ser tr nsfortnado 1 correspondente expre ..... sao ec 
col!forme r11ui to bem uceentuarn L uclo de Ca1narL..o, Cost· anso , 
astor Lima e outros , e scve · s cr ticas esta fac t 

larissi da Estabilidade . 

9 - :f6ra do recurso , nUo r ·s ar· uo 'Gto.do s ·n nto 
do ac.coi'dai : ',.s decis) s do conselho ple o e d c· n as, d 
c1Ue' n o ti v r havido r<.:: c tr so para i i st ·o do ab lho , Ind s-
tria e Co nmercio , ou que houv rem sido or elle confirmaduld , tor 
nm· - se - o cois sob'era 1 1e te j lgada <; abri r o c:m todo o ter
ri to rio da Repu lica, sellldo execu ud· s perail.te a justiça de la . 
i stancia , u confor•mida. das r e p c tivas nor'I1U;!S rn·o cessuaes' 
( 3Q do art . 5Q do re · L1ento a rovudo pelo Dec . 110 2 . 784 , 
de 1·1 de Julho de 1934 , j~ menc i n do ) • 

11 - De 
dimento com 
accordo . U 

í'a""'- se !Jlist r u p videnciu do 
u1ndo , munidos à e una c....~.·t 

li exe cuçrlo do 
po-
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navol"\L.. _a pru.c_essado ..n. .. fi . 228 ' co.m.. o.~icio n . 597--

do 'Jall0 .5.n!!,.Dr •in.is.tro o Tra'balho , o 'J.Ual a-decis· o de l.G--

· ulho de 1938 , em torno i.os.. empr.egados da---

11 ·---
~---------~=-~-endo_ao despacho de Y.~.~~~-ao _parecer~~~-~u~~~~ 

__: _____ sulto Geral. do E atado , exp anho 

iminarment .esc]areç.o 

____ a o.- .mo"lrida pe la-.!.!.'Ihe- s.C do--C~ .. ---

__ rá .. .,..,.ata Companhia_, apó.s _re cisão do co..n_trato , palü ato cons ---

" d.o , requereu 

ape · s uma vi.stQI'ia ad Q~_g._~ , nos bens que consti tuia o seu 

___ ..,. _____ p trimonio pm o efeito da avaliagão de ano l ada-ma-i .. a-.·--------

_________ __..,.u.anto_ á orien~ ã. .que ve seguir.,_em fac.e da r....._-__ 

abal.ho.., cóp .• · c:~.--- anexa-, nviada ·ni tr-a , ouso sug.eri-r .o seguinte :--

~~~~~~~~~dispositivo legal , que conside 

wado ef'er.ida, n. Gmre~no do Estado., para todos os efei-

tos , com a simpJ:es publicacão no "Diar.i o Oficial" do aiz , parece-

me razoavel e se intente o re.Cl.U.'so de embargo.. para o Consalho 

C!io.na 

e l.4/ 7-,l934 -------------------------- --
cia. drura , ao meu.. v. aproveitar p.ortunid -

e d viagem do E:xmo .Snr .. Dr . secre ari a F · zenda , ao Rio , no ini- -

por ro~ur~dur substabelecido~ perante Camara , _ 

e us.ax .de .to.dO!L o 
' 

acursos pennit~s- JuntD -ao pleno Co selno ---
cional do .Trabalho , Snr .Mi is.tro , <fte ·ez· o -tado . 

incontestav.eJ. habilidade e notavel- ilustr ç. o do 
, 

r· . o .ar-

tina Rod~ibrues será el.eme. to dD-Jnaiür vnlSr-Par,o. 

a galh· rd ent pendencia , em cujo recurso se 1 rovará o f' lso 



undamento do acord· 1, ual sej o do ~st o aver. enc· pa o os _______ _ 

serlli Da de- fornecimento de etos ' antiga ~on- ......____ 

tra a qual foi.._mruzida a _acão .. _ oderá co..nfirmm~ ainda S .Ex.cia ..- , 

a ale a ão que ·V ~~ia . faz no despacho de 3 do corr-ente m s e 

ano, no processo- ora devo~viéi o._, de gue e~ G~ver o ~1 is tB- ----------

ve conheci anto ·a acisão , em .me mo da açM qu co.1 tr. a -

"The Ceará Gas Company Ltd11 , se movia no fôro tr· b lhista • 

• xcia. co os pader.es que o Governo___,_........_atri.buir , s~citarL,. 

do_prQce s eapectivo , Rio , í.OJias as .certidões ne~es rias,. 

e, consigo, conduzirá a prova_da nào encumpacão da e prez·, por 

p..íll'te do Estado , a ue "'e r.efere -0 qui to comd a:c.an o reso -

rovado que o stc o nunc o citado por. ' , 
0.!' -

a ine ~uivoca , sinão ape1 · - pe pu' ic.a.c·L..o no ''Oi i Ofi-

cial", or 1;1 ue o b01 senso não.. pnde c.eit tra:tn.ndo - sa_de 

Gove.rno de s.tudo a quem não é pos ivel sobrar tempo par to-

por publi=- -----·..r 

c ao ofic'al ,. e bem-as i falsi ade do fu ente do quin

to considerando da_resoluc o,... é_ 1 i cito _esp~ ac..&ito,n __ 

pelo Conselho pleno os embargos apostos . 

c so contrário, ~ . 1 xci· ., repre ~nt· te e_a voado o 

.!!i.Stado , poderá examinar a hipo.te..s.e de propôr. a ã o r..ecisoria , 

ou outro .recu:cs.ó e traoxdinario per te o -.Snr .Linistro do ..Tr -

balho, nara avocar os autos e de.cidir , dent+'o das norm· s sa

ias do D ·,·ei to . 

GovernQ do • c-tad.o deve apr.e.Q.ent.Qr O.A e ·· rgo 

o Can el o leno at..á o dia 2_ d..<l junho .:proxi Q , qu~ do tem e -
• 

corrido o prazo de 60 dias a d ta do despacho pelo qual V. 

i:xc i .._ afil2Dla te tido c.onhe cime to o ac.or ou re olu.~-~------------~----

da Se unia Camar ·------------------------------------------------------------

~ós feita esªa tent ~~v , cei tur o 

r. . Consultor Geral do_ .st o , no sentido de orientar 'l.U.:.a con-_ 

o interess os ~----~---



Sendo o que SEL me oferece_ ªug_e_rir a resento a V . 

_meus protest~ de $~b~d~ es_ti~a e alta consideraç~o . --------~ 

fQrt< ~eza., 2..5 .de_ abri~ de J.940 . ___ _ 

~~.~ ti.; fieir?;~---
------------------------------------- &f X ocuràaor Fiacal 



c: r._ 

--------·---------------------- - -







,. 

· ~ E <4 -1. O. 1~. 379 / ,..... 

T IDA O 

Cc.:.eriÍjÍcà, de ord . do ~o. Sr. Prete1t9 MUnicipal e 

a pedido da ±nterventoria Federal do istado, que, eontorae ve-

ritiquei d busca por mi procedida no Arquivo, desta Reparti-

ção. nenhum ato adDinietratiTo houTe por porte deata Preteitu-

r de encampoção da Ceará Ges Compeny, empresa 1ngl8aa que for-

necia a iluninaqão pú'blic d sta Capital. Certifico ia que di 

ta iluminoçGo passou a ser fornecida pela Cearé Tramway,Lir~t 

& Power Co peny Liaited. Secç~o do Expediente e Arquivo da Pre-

feitura MUnicipol de Fortnle a, seis ( 6 ) de 

centos e quarenta ( 19~0). Eu, Olgu Rodrigues, 

/ 



MINISTe:RIO DO TRABAL.HO, INDÚSTRIA E ÇOMe:RC IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 



• 

o. __ ,g.s.cri.t.ur ' .... o ... ..ex:padi.en 

._ .. t.e .... s.uge.rido ... na .... in:far.rna..i.ãa .... re.tro ... 

·--.. -.... - ................................ ~ .. .......... J'rR:L~da .... . .an\l\ , .. 
-·- ······················ --········- ~•-···-~·-······-·········=\': ············-··· 
...................................................................................... ............ f:) ........ e-........ i.l~e.:t.ar. .... da .... J.:a ....... Se.cç.ã.o .. : ........................... - ... . 



c o H O 
I 

f'2 t unho 1940 

Sr. t.U.Ít Jtr:rtira ·ele arroa 

a/o ela C 1sa de Apoaentacmria t Penaõea doa 

Se"!goa Urbano , por Conctllla'"'o, J'ortale&a. 

Rua jor ao elo, 153, 10 andu, tala 115 

Co 
, 

i o aar-vos-a ~ o ea t Secretaria, pelo 

praao de 15 aa, oont elo do r cob:1. · to dê a e • via t.a" o proa•.! 

o r lativo a r ecl • r a9•o q e torm laatea oo tra a Ceara Gaa Compa-

y Li iteà, afi• d aprese das conteatagão •o• mbargoa opo toa 

# ' - A pelo Governo do Eat do do Ca a a reaolug o d aguncla C a do 

Cona lho acional do 'rr b lho, p1·of r i d no oit prooeeao. 

Ateno aaa aaudagõea 

ar ia 



/r a o • L O 

2. 
~ de junho de 1940. 

, 
Snr. Joae Pr nc1 O d Ar ujo 

A/C. d O ixa d Apoaentadori • Pe 

oa 8 rviçoo Urbanoa, por Cono aaão, 

Port.alez • 

• Oel 

aua Major raoundo,153, 11 andar, aala 115 

"i41tio1o Salim". 
~ , 

Fortaleza - iatadt do Ceara · 

, 
Comun1oo ••r-voa- taoult.ada n sta 8eoretar1a, pelo 

pr ao da 15 diaa, cont doa do recebimento d""at • "v1at " do prooeeao 

rel tivo reolamagão que to~ula tea oontr 
, 

O ara • Company ~-

ted, afim de aprea ntard a oonteatag·o os embargos opoatoa p lo Go••! 
I ' ... A no do iatado do Ceara a reaolugao da Seaunda Camara do Conaelho laoio-

nal do Trabalho, proferido no citado prooeaao. 

4 noio 
.. 

a udagoea 

Diretor Geral da Seor taria. 



00 LBO 

o ~1 .<;69-37/1·/ ri f Jyí;v J 2 d junh de 1940. 

on t do an oa 

;c. d c 1 d Ap daria e Penaõe doa 

rvigos rbanoa, por Cano•• "'o, e rort 1eaa. 

ua Major Paoundo, 153, 11 andar, ••la 115 

" difi lo lim". 

prazo d 15 a ' 

- l!tado do c 
, 

azo • 

Co unioo ter-voa-' :taoult ne 

o t doa do r a bi 
,. 

uto e te, "vi t " 

ataria, pel 

pJ'OOIIIO 

re ti o a real 
... 

gao q formul at oontr 
, 

Ce ra & COIIlp&q Uml• 

dt a r o nt.eat • o ao emb rgo opottoa p lo Gov•! 

I ' "' . A t do do Ceara reeolug o d Se&und Camar do Conaelho laoional 

d Trab lho, proferido no oit do prooeaao. 

-Atenoioaaa eaudagoea 

Diretor :ral d 



Jl''' 

O O L O 

I .c /6:9 9-37/1-/.,r b jl{v junho 1940. 

s • J .. 0 1 i ira, 

• oria e 
... 

.111081 OI 

... 
a, o onoeaa o, ort les . 

ua o r o. 15 , lR aad , 1 la 115 

" d1tic1o al •" 

Co unico 
, 

r-voa-a f ltad neat cr tari , lo 

r zo de 15 di , o nt oa do r cebi 'via " do proo _ 

o r 1 tivo a reol - , ao que for ul at 1 oontr a Ce ra G 1 C 

Li t 
' d 8 goa opo t a 

el olug"'o a do 

Co o o 1 dCI T lho• rof rido no cit do ro aao. 

At noio1 1 saudagÕ 



P/ 
O O 8 L O 

4 j Wlho 

r. Pr ai o L t.illt 

C xa de poa t dori • P GtÕea doa 

SerTigoa Urbanoa, por Cono aa-o, em lort lesa. 

Rua jor aoundo, 153, a la 115, 11 andar. 

" d1tio1o albt" 

1940 

Co -ioo a r-voe-a t eult da eeta eoretaria, pelo 

prazo de 15 diae, cont doa do reoebi ent êate, "viata" do proo .! 

ao relativo a re ~·~Q~o que tormulaatea oontra a Ceará Gaz Campa-

ey Lillli ted, ati de ap eaentardea oonteatagão OI oa opo toa 

pelo Goyer o do Eatado elo Ce , ' ... a a r aolugao da Segunda ci.mara elo 

Cona lho ao o.aal do !r balho, rof rido no oi do pro o 110. 

oi o aa • udagõea 

ia 



u 
I 

• 1940. 

, 
lt c o a r-v .... t c at • o 

• 15 to 
,. 

*•· fty ta" pu •• o 

to a C • I C o r v a e o uo • ... 

Li fim t at • ~toa~o• 

• o 

co~ . t o al o, ofeJ"i o 

At cio aa 
.. 

aau a o •• 

ia. 



I O O N 

c t; .969-37/l-/o! ;z ;;~, 
/ 

.2 p de junho de 19 O. 

r. Joaquim atoa Sobr ira 

a/o da Caixa e Apo entador1a P naõea doa 

Servigoa Urba oa, por Conoeaaão Portalesa. 

llua 

" 

do, 15}, li dar, aala 115 

S lia" 

.. 

pr&IO 8 15 

Co Wlioo ser-vo-' t ult da nesta eoretari • pelo 

a, oont doe do r o bimento dê1te, »vista" d prooe~ 

ao r l t vo a r clamagão qu for ul ate oontr a Ceará Gaz Compa

DY Li ited, afia de apr aentar • oont atag~o aoa e b raoa opoatoa 
, .. -pelo Gover o do t 1t do do Ceara r aolug o d S gun a do 

Conselho aoional do Trabalho, profer o no oitad prooeaao. 

Atenoioa a aaudagÕea 



I I I' I I 1 I I I ' I 1 t ,,, 

c o ~ L H O 
I 

de 1940. 

:r. Manuel Holanda 

a/o da C ixa 

S rviyo Urbanos , p • Conoeaaão, ·ort.aleza 

Rua jor oundo, 15}1 sala 115, 1 dar. 

" cUticio alim" 
; 

atado do Ç•se 

co 
, 

ioo 1 :r-voe-a t oult d ne eoret ia, » o 

praso de 15 dias, contado• do recebi n o 4êat , "viat " do proo•.! 

ao relativo reol 
... 

agao ue to ul c r" G z Co ps. .. 

ny Li it d, e.:ti de apreaent rd oonte ta -o ao ' argo op ato 

pelo Gov rno do lt do do C ar , "' ro ol g'"'o d s da c"' do 

o el o oi o 1 do rab ho , prof r do no cit do roce o. 

. t cio• a d 
._ 
o 

r 



I 
c E L H O 

dt j 

Sr. Jo ' Raulino 

/c da C 1xa de poe ntadoria P naõ a doa 

S rv1goa Urbanoa, por Conoe a~o, 

u Major aoundo, 153, lR end , 1 1 115 

"Editioio 5 11 " 

o de 1940. 

' . Oou.nico ser-voa-a taoultad na ta Secr tar1a, pelo 

pr so d 15 dia , contado do r oebi ento dê a te, 'via ta". do prooe! 

10 r 1 tivo reo1 que f~r ~la te oontr 
, 

Ceua G .z Compa-

ny Llmlt d, afim d apro 8l1t rdes conteat g~o aot emb raoa opo toe 
,. ' ... p lo Gov rno do Eatado do Ce a a reaol ç o Segunda C~a do 

Conaelho aoion 1 do Trabalho, proferido o oit do procaaao. 

Atenoioaaa eaudagÕet. 



I ' · IH,\1 ,.1 I'' I I'H I I'.' I1il'' l" I 

1/ c o 5 L o 

CNT/6.969·.3'7/1-.,dof 7 o/ 
/Y" 

o9 .:2 • J ho de 1940. 

i • Salv dor Pi:r 1 de Oliveira 

a/o C xa de Aposentadoria e Peneõea do1 

Serv1goa Urbanos, por Conoeaaão, em Portal•••· 

Rua jor lacundo, 15}, sala 115, 11 dar. 

"Edlfloio alia" 

ComuAioo ae:r-voa-á facultada nee\a S oretarla, pelo 

pr ao de qu.inae di a, contados o reoeb ento dêat , "vista" do 

prooea o r l tivo a :reol 
. , 

gao qu tormulaat a contra a Ceara Gaa 
... 

ti de apreae.ntardea oont. at gao oa embarsoa o-

, ' - -· poatoa pelo Gov r.no do Estado do Ceara k reaolugao da S•gunda C~ 

ra do Conselho aoional do tr balho, prot rido no oitado procaaao. 

Atenoioa a anud gÕ a. 

ataria. 



SP/ 
I I I I I I I I I I I 

c 

eX 2 e junho d 1940 

~. ton1o ai undo 

a/o da Caixa de poaent 4or1a e Penaõea doa 

ervigoa Urb oa, por Conoeaa~o, e Fortaleaa. 

ua jor J'aoundo, 153, lR a.ndar, eala 115 

tt dificio 11m" 

" fort ·l!Z& - Ea\ado do ç ara 

, 
co.unloo aer-voa-a facultada neet Secretaria, pelo 

prazo de 15 d1aa. contadoa de recebimento dêat , "Tiata" do proo•A 

ao r 1 tivo reol 
. , 

gao que tormul stea oontr a, Ce ra Gaa Co pa-

ny Limited, fim d pre onteat g·o o emb r oa opoatoa 

pelo Gov rno do · atado do Ce 
, .. ... 
a reeolugao d Segunda C~a do 

Conaelho acion l do Tr balho, proferido no citado prooeaao. 

Atenoioaaa aaudagÕea 



• 

C O L O 

P/ . 
C t/6.969•}7/1- /.2-JG/ <'-<? de jWlho de 1940. 

/V..-

r. João Agostinho doa eia 

a/o da Caixa de Apoaentadori 
... 

• Penso•• doa 

ervigoe Urbanoa, p r Conoeaaão, em Portaleaa. 

Rua Major Paoundo, 1 ~ . la andar, eala 115 

"Edifio1o Salim'* 
, 

.ceara 

Comunico a r-voa-' taoultada neata Seoret ia, p lo 

pl'fiZO d 15 di · , oontadoa do r oebiman.to dêate, "Yiata" do proa•.! 
.. , 

ao relativo a reolamag o que formulaetea oontr a Cear Gaa Compa-

ny timited, ti 
... 

de apresentardes oo.ntestagao aos embargoa opostos. 
I ~ - - . A »•lo GoY rno do Eatado do C ara a J:Oeaolugao da 8 gunda Camara do 

Co.neelho aoion 1 do Trabalho, proferido no citado pr ocesso . 

Atenoioeaa aaudagÕea 

., 

• 



87/ 
I• I 1 . 1'·' 1 ~11 ' f •I I' l 'r l t l> I ' f ·I 

c o L O 

o 4 1940. 

S • L onoio rarr ir de Cuvalh 

/o da Caix d Apoaentadori P naõea 01 

... 
rvigoa Urbano , por Cone 1 ao, 8 Portala 

Rua jor aoundo, 153, 1a and r, 1 1 115 

" d1f1o1o lia" 

l"ortal r: • Estado do C8 r 
, 

Comunico er- o 

r a 4 15 di a, contados do 

oretaria, p lo 

to dêet , 'viata" do proce~ 

ao ral t.iv recla ção q 8 for ul t. 1 oontr 
, 

a C ara G e Co p .. 

y Li ted, de apr 1 ntard a oontaa 
... 

gao aoa 

pelo Gov mo do atado do C I ' ~ ~ a a reso1ug o da egunda amar do 

Co aelho oion 1 do Tr b lho, proferido no citado proo sao. 

Ate o1oa a aud gÕea 



SP/ 

do junho de 19~0 . 

8 • 
, 

•• S luatiano doa S to1 

/c d C x da Apoae~t doria e P neÕ•• dos 

Serviqo Urbanoa, por Conoea l"ortaleza. 

jor Paoundo, 153 , lR d , 1 115 

" t d t ri , pelo o (J a r-voa-a t o o r 

pl' IZO de 15 di s, o o r to dÔ t • 'vi1t " O prDOO,! 

o r lativo reol for ul s oon tra a Cear 
# 

Ga1 Comp -u 

ny Li ted, fim de pr oon.te t gio ao a bar os opo to1 

I> lo Gov do " ... -· ,. reA lu. . o e und câmar do 

Cons lho aoio 1 do Tr b lho, p o ri o no cita o proceaao. 

t oiotaa aau açõ a. 





ixmt Snr. Preeidonte do CONSELHO NACIONAL DO TIABALHO. 

RAYUUNDO NONATO DE SOUZA, por seu procurador abaixo assig-

' ' ' 
nado t nos autos do processo-reclamação nt 6.969 de 1937, vem pedir que V.Ex. 

se digne ma ndar fornecer-lhe CARTA Di SENTENÇA extrahida doe alludidos autoa, 

visto o Estado do Ceará nio ter si dignado,até á presente data, dar cumprimen-

to á soberana decisão desse Egregio Conselho, que o beneficiou e a seus compa-

tlheiros. 

Nestes termos, 

P.D. 

;,., .... -- .. 



~----------~--------------------~------~--------~~~==--=-----~. 

SUBSTITUTO 

OSMAR DIOGENES 
FORTALEZA 

2.0 OFICIO 
RUA PARA', 20-FONE, 12·87 Livro -==39=== fls. =4?= 

Primeiro tr~slado da 

Procuração bastante que faz RATIIUNDO NON TO DE SOUZA . 

SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO virem que, no ano do 

Nascimento de Nosso Senhor Jestl8 Cristo de mil novecentos e quarenta (l940 )aos dezeseis-

1611 I I I I I I dias do mez de l. a i o do dito ano, nesta cidade de Fortaleza, Capital do 

Es' ado do Cearà, em meu cortorio á rua Pará, n. 20, comparece u como outorgante RAIMUNDO 

NO~ ATO D S0 1 ~A , brasileiro, casado, carpinte iro, residente nesta Capita 

reconhecido pelo proprio das testemunhas adiante nomeadas e assinadas, e estas de mim tabelilio, perante 

as quaiH por ele me foi dito, que por este Publico Instrumento e nos termos de Direito, nomeia 

e constitue se u bastante procurador o DR . BVARISTO DA VEIGA , brasileiro , / 

. e ro ado , residente na Capital Federal , a r uem concéde poderes amplos e 

ilimitado , especilllr ent u para , em nome do outorgante , requerer junto ao 

Cons elho Nacional do Trabalho, ou á autoridade competente a carta de sen 

tença referente a decisão proferida pelo me mo conselho no processo n° •• 

6.969 de 193?, do Ceará, em ue são partes, como r clamantes o outorran

te e outros e co o reclanado o Estado do Ceará; podendo interpôr todos / 

os recursos endire ito permitidos ; pre ~ ter declar ções e tudo r ais reque 

rer, praticar , pronover e a s sinar para o cabal desempenho de"'te mandato , 

usando dos impress os cue ratifica= substabelecer=/= 



A..,. a...-. ~ '?- A--'I..A--' ----
t.... ' .}J~o 

"l 

4 

para o que cedia e traspassava ao áJto ~>tlt.t pl ur ot· todos os poderes geraes e especlaes, em direito concedido a 
eUe outorgante allm de que em seu nome poscaa figurar em todas as suas pretençOes, causas e demandas, crimes, oi-
vela e commerciaes movidas ou por mover, em que el .......... outorgante for ............... autor ou réo ante qual quar au-
toridades pollctals ou administrativas, Repartições Publtoas, Audltorlos e Tribunais de Justiça desde as Subdelogaclas 
até ao Supremo Tribunal de Justiça, para a quais outorga Hlmltsdos poderes pllra dar de suspeito a quem o de 
va ser. Usar delas. Pedir, aceitar e conceder espera , moratorlas, concordatas, composições e compromissos. Pro
mover e assistir a todos os termos de qualquer processo de fnlencia e as reuniOes de credores, votando nelas e 
assinando o q4e convier. Assinar peU~ões, termos, conrtssOes. protestos e contraprotestos! desistenciss e auaisquer 
outros actos necessarios. Prestar juramentos de qu11lquer natureza que saja. Nomear per tos, louvados ou arbltos 
comercial, judiciais e extra-judiciais, Inqu~rir o conte~tar testemunhas. Receber dos seus devedores o da e. taçõ
es e Deposltos publlcos e particulares, qualquer ob1oto. divida ou dinheiro que lhe pertencer, dando recibo ou qui
taçl1o do que receber. Seguir em tudo suatt cartas de orde'l\ que valerllo como parte da presente. fiub tabelecer os 
poderes desta data em sua generalid de ou restrlçOet: autorizar os Substabelecido a substabelecerem em outros 
mesmo para fora do Brasil e revollar os substabelecimentos; Jlcando·lbe sempre em inteiro vigor os poderes da pre-

nte ..... re rvar' tú.taç Em r.l dad Aaaim .di oukl _ 4' "Tido 

lhe este lido por mim Tabelillo, assig .................... com as testemunhas presentes Waldemar Parente e Gui-

lherme Gomes dos Santos , moradores n <-tb Capital . Eu, 11rencisco Fr6ta , I 

escrevente, a escrevi sob minuta . Subscrevo , Osmar Diogenes , tabelião in 

terino . Fortaleza , 16 de aio de 1940 . (aa) :-HAIMUNDO NONATO D.E SOUZA . I 

Tests: - WALDEI ill P 'tJ'l'E . GUII.JlliRllE GOUES SANTOS . Se la da. - le ge lr.:le nt e • 

~~~~~~~~~~~~~' escrevente , a datiloc1 ei . 

E eu, belião interino, a subs-
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EXMO, SNR. PRESIDENTE DO ONSELHO NACIONAL 

9~9--Ho 

Dizem RAYMUNDO NONATO DE SOUZA e outros nos autos 

do processo-reclamação nQ 6.969, de 1937 e em contestação aos em 

bargos o~ostos pelo Governo do I I "" stado do Oeara a decis o da 2a . 

Camara desse onselho o seguinte : 

-~elim1narmente , os embargos em apreço nao podem 

de forma alguma ser recebidos por esse Conselho pelo sim~les f~ 
i to de terem sido apresentados fora do prazo legal . ão sendo de 

se admitir , em absoluto, uma exce ção, pelo facto de se tratar do 

Governo de um Estado . Principalmente por isso é ~ue não devem 

ser recebidos taes embargos , visto não ser admissivel ~ue um s• 

tado ignore a Lei e ue venha depois se valer do seu prestigio e 

autoridade para prejudicar humi ldes empregados , cujos direit os 

foram reconhecidos por sentença assada em julgado . 

Inadmissiveis são tambem os embargos em causa , po~ 

':LUa , á sua acceitação , se oppÕe a jurisprudencia systhematica 

desse Egregio Conselho, firmada em numerosos julgados , ~ue é ab

solutamente desnecessario enumerar por serem taes julgados de t~ 

dos conhecido • 

Entretanto, é bom, pela clareza da sua redacção , 

transcrever aqui parte do accordam proferido por esse Consel ho 

no Bsourso n2 2.783 de 1938 e publicado no Diario Official de 5 

de Maio do corrente anno s •consoante a Jurisprudencia mansa e 

pacifica assentada por este C'onselho, não é de se conhecer do re-



curso ãe embargos interposto fora do prazo legal. 

Ninguem pode, em bôa fé, allegar ignorancia 
-de uma decisao proferida em um pleito em y_ue se é parte, depois 

della ter sido publicada no Diario Official. 

Nestas condiçÕes, não procedem em absoluto 
... 

as allegaçoes do embargante, nesse sentido bastando apenas ler-

se as palavras do Consultor Juridico do Estado para se ter a 

certeza de ~ue a interposição dos presentes embargos significa 

para o Estado apenas um recurso de chicana, simplesmente prote

latorio. 

O fadto é ~ue houve por parte do Estado, ven 

cido no pleito, o maior desinteresse pela y_uestão, julgando-se 

talvez acima dos Tribunaes do Trabalho. Assim é y_ue o recorren 

te diz só ter tido conhecimento ela decisão no dia 3 de bril de 

1940, pelo officio de s. Excia. o Bnr. Ministro do Trabalho da

tado de 24 de Fevereiro : ~ incrivel ~ue uma correspondencia 

official leve de 24 de Fevereiro a 3 de Abril, para chegar ao 
I seu destino - o Ceara. 

Admittindo-se, porem, ~ue tal tenha de fac· 

to acoorrido é de se salientar a pouca importanoia dada pelo .IPr§. 

, -sidente do Estado a comunioaçao do Snr. Ministro do Trabalho, 

pois só no dia 3 de Maio seguinte - um mez depois - foi ue ou -

torgou a procuração de fls. para a interposição do recurso de em_ 

· bargos. 

Tambem o advogado constituido pelo Estado não 
A primou pela sua deligencia, demorando mais de um mez para owor 

os presentes embargos - em 3 de Junho seguinte. 

Assim temos : a decisão foi proferida em 18 

de Julho de 1938; o accordam foi publicado no Diario Official de 

22 de Março de 1939; o Snr. Ministro do Trabalho fez uma comuni-
... 

caçao offioial em 24 de Fevereiro de 1940; o Embargante recebeu 



- 2 -
tal comunicações em 3 de Abril de 1940; o Embargante passou pro 

curação, um mez Qepois, para o recurso leg 1 em 3 de Maio de •• 

1940, e, finalmente foram estes embargos apresentados em 3 Qe 

Junho. 

Nestas condiçÕes e sendo o prazo para embargos o 

de 60 dias, de accordo com o § 9 do artQ 4 do Decreto nQ 24.784 

de 14 de Julho de 1934 não ha como se admittir o presente recu~ 

so ue, confessaà.amente pelo embargante, foi apresentado 62 di• 

as depois delle ter tido, de facto, conhecimento ine uivoco da 

decisão. 

Esta é a contagem pela forma desejada e pedida P§ 

lo proprio Embargante, pois, o prazo legal para embargos já ba -
• 

via. decorrido. 

Não ba, pois, fundamento algum para o seu recebi-
... 

mente e discussao. 
.. .... • • 

~uanto ao merito, ovcorre-me dizer ue a rescisão 

do contrato, existente entre o Estado e a "Ceará Gaz ompany 

Ltda .•• para a illuminação publica da capital do Estado em nada 

affecta as relaçÕes do empregador com seus empregados. 

O serviço de illuminação publica não soffreu,nem 

podia soffer, solução ele continuidade pelo ~ue o stado se tor

nou, de facto, um successor da Comp nhia concessionaria. 

Os direitos dos empregQelos, decorrentes das leis 

- trabalhistas, não poiem deixar de subsistir á rescisão elo con

trato conforme bem entendeu esse Egregio Conselho. 

Igualmente não procede a a.llegação de constituir 

o acto ele rescisão do contrato de illuminação, um acto do Gove~ 

no ..Provisorio, q_ue não pode ser apreciado pela Justiça. 



Não está em jogo ou em discussão o acto de resci

são do contrato de illuminação publica do Ceará. o ~ue está em 
- , discussao e o acto muito posterior da dispensa de empregados ~ue 

se achavam amparados pela estabilidade. 
-Esses empregados, ~ue s o os reclamantes hoje em-

bargados, foram afastados, demittidos para dar legar a entrada e 

admissão de outros protegidos. 
.. 

De facto, a encampaçao dos serviços de illumina -
-çao foi feita sem onus para o Estado, porem isto significa ue o 

Estado não se julgava na obrigação de pagar á Companhia concess1 
-onarl. ual~uer iodenisaçao. 

• 
A rescisão dos contr tos se opera entre as partes 

... 
vontratantes; -antes deu-se a rescisao do contrato para a expl~ 

ração da 1llumtnação publica entre o Estado e a Companhia conces 
-sionaria, sem onus para o Estado; -mais tarde deu-se a rescisao 

do contrato de trabalho entre o Estado e os empregados dos Serv1 

ços de Illuminação 
.. 

blica, ora embargados, porem esta rescisao, . 
- I pelas leis em vigor, nao podara se operar pela vontade unilate -

.. 
ral do Estado, sem a indenisaçao correspondente. 

A moral aél.ministrativa impÕe,. pois, y_ue o .t5Stado 

se submetta á decisão da Justiça, fiel interprete da Lei • 
.... 

Nestas condiçoes, os embargados esperam ~ue esse 

Egregio aonselho despreze os presentes embargos por terem sido 

apresentados fora do prazo legal e .si assim porem não f5r enten

dido ue os julgue improcedentes para o fim de ser mantida a de

cisão recorrida como é de direito e de 

JUSTIÇA. 
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Proc. 69G9/34 -

/EB. 

Inspetoria Regional de Fortaleza enca
minha reclamação de Luiz Ferreira Barros 
e outros, contra a Ceará Gás Company,Ltd. 

A 5a. Inspetoria Regional, com séde em Fortalesa, 

Estado do Cea~, encaminhou ao Sr. Dr. Presidente do Conselho N~ 

cional do Trabalho o presente processo referente a reclamação de 

varios ex-empregados da ttThe Ceará Gás co. Ltd." contra o Gover

no daquele Estado, acompanhado das carteira profissionais dos 

reclamantes: Luiz Ferreira Barros, João Alves Vieira, José Salus 

tiano dos Santos, Raimundo Souza, Leoncio Ferreira de Carvalho, 

Salvador Pires de Oliveira, Francisco Leite Martins, Joaquim Ba~ 

tos Sobreira, Manoel Holanda, José Francisco de Araujo, José Pau

lino, Manoel Vicente da Silva, Antonio Raimundo e João Agostinho 

dos Reis. 

Deu origem a reclamação o fato de terem eles sido de 

mitidos de seus cargos em data de 31 de outubro de 1935o 

Alegam que tendo o Governo do Estado de Ceará, resc1n 

dido o contrato de fornectmento de luz, entre a aludida Companhia 

e o Governo do Estado e operado por iniciativa deste, cabe indeni-
... 

saçao que fazem jds pela perda de seus empregos. 

O processo correu seus trâmites, cheio de dificulda

das, pela impossibilidade de se encontrar substituto ao Inspetor 

Regional naquele Estado que funcionasse na JUnta respectiva. Fi

nalmente reuniu-se a Junta de Conciliação, na cidade de Fortalesa, 

a qual resolveu não tomar conhecimento da reclamação, por acharem 

ue o caso não se enquadrava em suas atribuiçÕes. 

O processo veio então ao Conselho Nacional do Traba

lho e obteve o parecer da Procuradoria a fls. ee e 66. 



\ 

2. / 

M. T . I, C . - C ONSELHO N ACIO NAL 00 T RABALHO 

Em julgamento pela Segunda Câmara foi julgada provada 

a reclamação, para determinar-se a reintegração dos empregados, as

sistidos pela estabilidade, inclusive a percepção dos salarios no 

periodo a que estiverem afastados. 

Dessa decisão foi interposto recurso a fls. 47. 

Embargante e embargados falaram nos presentes autos. 

O estado de indecisão que se observa no presente feito, 

demonstra a saciedade ue as partes, sejam os autores, sejam os reus, 

por falta de um conhecimento preciso de um direito a aplicar, vogam 

incertos em busca de um responsavel para atribuir-lhe a perda de 

seus empregos. 

Assim os autores, procuraram reclamar em primeiro lo

gar, perante a Comissão Mixta de Conciliação, na capital do Estado 

do Ceará, pleiteando vagamente contra " uem de direiton (vide fls. 

5,. Fracassada essa conciliação, pela falta de comparecimento de 

uma das partes, dirigiram-se à Junta de Conciliação no mesmo Esta 
... -do (fls. 35) nao tendo esta tomado conhecimento da reclama.çao (fls. 

36/37). 

Foi então o processo avocado pelo Ministerio do Traba

lho. Foi d'ahi, a meu ver, que houve erro manifesto em não se dar 

conhecimento desse fato ao Governo· daquele Estado, ora embargante, 

erro esse, que si bem que não fosse alegado, trouxe aos mesmos evi

dente prejuizo, dando origem a que a Segunda Câmara, não estivesse 

bem informada no momento de seu pronunciamento. 

Refiro-me ao fato de NESTA INSTANCIA, s i é que podere

mos dar tal designação dentro da orbita jurídica, não ter sido ou

vido o Estado do Ceará. Pouco importa que o Estado tivesse sido 

intimado quando os reclamantes agiam em Fortalesa. O Estado do 

Ceará não se julgou na obrigação de acudir a tal citaçao. Não ha

via entre ELE E OS RECLAMANTES quaesquer correlações de EMPREGADO-

RES E EMPREGADOS, as s im não poderiã existir reclamaçÕes a serem 
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pleiteadas perante aquelas entidades, mas, admitamos s6 para argu

mentar, que o Estado do Ceará fosse obrigado a atender tal intima

ção, tal fato em si s6 acarretaria, pelo seu não comparecimento, a 

pena de revelia, NAQUELA INSTANCIA, pois as decisões proferidas pe

las Juntas de Conciliação constituem I NSTANCIA UNICA (art. 18 do 

Decreto 22.132). Pelo mesmo Decreto, ê facultado ao Ministerio do 

Trabalho avocar qualquer processo em que haja decisão proferida,ha 

menos de seis mêses, pelas Juntas de Conciliação e Julgamento, A 

REQUERIMENTO DA PARTE E PROVANDO esta ter havido flagrante PARCIA

LIDADE Dos Julgadores ou VIOLAÇÃO expressa do direito. Ora em 

nenhum desses casos podia ser enquadrado a presente reclamação. Não 

houve requerimento da parte, nem ha prova da parcialidade dos jul

gadores ou violação expressa de direito. Assim em todo o caso de-

via ter sido notificado o Estado do Ceará da remessa dos autos ao 

Ministerio do Trabalho. Feito esse retrospecto passemos a examinar 

as preliminares levantadas pelo embargante. 

PREL IMI NARME NTE 

Diz o Estado do Ceará (fls. 80) que s6 por comunicação 

feita pelo Exm0 Sr. Ministro do Trabalho, teve comunicação da deci

são da Segunda Camara,. Data d'ai a ciencia inequivoca quanto a 

referida decisão. Ora o § 9° do art. 4° do Regulamento !Ue baixou 

com o Decreto 24.784, de 14 de julho de 1934, manda contar o praso 

de sessenta dias para apresentação dos recursos, da data da publi

cação, mas ressalva os casos de força maior e ainda alude, em outro 

dispositivo ao momento em que a parte tiver conhecimento inequivoco 

da decisão. Estará o Estado do Ceará compreendido nessas disposi-

-çoes•t 

Não hesitamos em responder afirmativamen~e. Basta um 

hietorico para ee apreciar como foi à.ada ciencia ao embargante.Pro

t erido o acordão pela Segunda camara em 18 de JULHO de 1938,s6 foi 
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Publicado no Diario Oficial em 22 de março de 1939 . No m~s seguin

te a 17 de abril do mesmo ano foi comunicada a decisão aos autores 

e ao Sr. Diretor da Ceará Gás Company Limited (vide fls. 69 e 70). 

Pois bem, s6 em 24 de fevereiro de 1940, f oi comunicado ao Gover

ver no do Estado do Cear â, a decisão da Segunda Camara , e isto mes

mo sob a atirma~ão de ter pa ssado em julgado. Porque tal proce

dimento·/ Tinha algum interesse a "Ceará Gás Company Ltd." em ser 

informada da decisão? E porque não o t i nha tambem o Estado quando 

a decisão lhe era contraria? A propria informação de fls. 78 verso 

declara 

" E# possivel até que o Estado não promova o cumprimento 

da decisão do Conselho, por não te r tido conhecimento 

da mesma 11 • 

Si dentro da propria reparti~ão encarregada de ordenar 

o processo , levanta-se a suspeita de que o Estado do cearâ não co

nhecia a dec i s ão, com muito maior razão devem ser cridas as alega

ções dos embargantes que dela não t i veram conhecnnento. 

Por out ro lado, não ha forma processual rigida no Con

selho, que impeça o conhecimento dos presentes embargos . Já afXr ma

va Cast ro Filho que "constituindo a Justiça do Trabalho, assunto 

novo entre n6s, a regulamentação definitiva de seu mecanismo pro

cessual, não é coisa que se atinja de uma s6 vez. Somente a prati

ca, o lidar constante com a disciplina irão mostrando quais os me

todos mais simples e compatíveis a serem adotados e que nem sempre 

sôem ooorrer a primeira vista ao legislador" (J . Ribeiro de Castro 

Filho - o Problema da Jusrisdição no Direito do Trabalho. pag. l59 ) . 

Ainda, o proprio parecer de fls . 101 verso, reconhece que o Governo 

do Ceará , jamais teve conhecimento d~ qualquer decisão e nem mesmo 

de ação que contra a "The Ceará Gás Company Limited" se movia no 

toro trabalhista. 

O praso de sess enta dias designado na lei 24. 784 , ê 
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mais uma questão de eurritimia processual, uma vez que a ação cor

reu contra o Estado do Ceará, e não diretamente contra a autorida

de de que emanou a medida ou o ato violador do direito de terceiros. 

Não se poderá exigir de um Estado a mesma ação de um particular, 

pois a este ~ facil atender desde logo qualquer intimação indepen

dente dos trâmites legais exigidos para aquele. As normas de pro

cesso do trabalho apresentam-se geralmente despidas das minudencias 

e detalhes proprios ao Direito Processual Civil, Comercial e Proces-

-ual e devem ser aplicadas nao de acordo com o espirito deste, mas 

segundo o sentido daquele. ~uero orêr que a "Força maior" a que se 

retere a lei citada nada mais ê no fundo do que ·o "justo impedimen-

to" do proce1Jso civil. E nesse caso, deve-se ter em vista a distan• 

cia, as dificuldades inerentes aos transportes, as dificuldades de

correntes do fato de ser uma entidade publica a 

da. 

Q,UANTO AO dRITO: 

Para o exame do merito deve-se ter em vista em primei

ro logar a época em que se passaram os fatos a que deram origem a 

presente reclamação, Era pleno dominio do Governo Provisorio. Este 

tinha seu delegado no Governo do Estado do Ceará. Este representan

te agindo de conformidade com a autorisação dada em oficio do Sr. 

Ministro da Justiça (vide fls. 96 verso) e ouvindo o Conselho Con

sultivo do Estado, resolveu, por Decreto RESCINDIR o contrato exis

tente a "The Ceará Gás Company Limited" e o Estado, ~OR OFENSIVO A' 

MORALIDADE ADMINISTRATIVA E CONTRARIO AO INTERESSE PUBLICO" (fls. 

Q5) Ora, assim agindo, o Governo do Estado do Ceará, nada mais 

tez do ue concretizar um dever de que estava investido, não s6 

por delegação propria, como tamb~ na qualidade de representante 

4o Governo Provisorio, agindo em nome deste ao baixar o decreto de 

rescisão. 

Esse direito exercido pelo Interventor naquele Estado, 
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s./ 

era um, ato de legitima defesa revolucionaria, na defesa de seus 

interesses e na do interesse publico. Era uma das prerrogativas 

proprias das revoluqões e nada mais claro para sintetizar esse di-
~ 

reito, do que a brilhante liqão de Francisco Cambo: 

"En su funcionamento estas ditaduras dan a quienes 

los ejercen un • utoridad que no tiene, ni en las 

leyes, ni en las instituieiones, ninguna limita-

cion " 

La rason de interés publico, definida y aprecia

da por el ditador, es la suprema legitimation de 

sua actos. 

Los dereohos de las personas individuales y oolle

tivas, son a veoes, abolido explicitamente pero 

cuando no son abolidos, resultam inexistentes por 

haber desaparecido las inst ituiciones que las 

pr otegiam" 

(~rancisco Camb6 - Las Dictaduras - pag. 31) 

E esse proceder do Governo do Ceará era tão claro e 

legitimo , que a Constituição promulgada em 16 de julho d$ 1914, em 
.qeclarou explicitame te fi

seu art. 18 das DisposiqÕes TransitoriasJinterventores Feder ia nos 
carem aprovados os atos do Governo Provisorio, 

Estados e mais delegados do mesmo Governo e ~XCLUIDA qualquer apre-

ciaqão judiciaria dos mesmos e de SEUS EFEITOS/. 

os propri.os reclamantes a fls. 5 declaram: 

" As indeaisaqões a que fazem jds pela perda de 

seus empregos ocasionada pela rescisão do con

trato de fornecimento de luz entre a aludida 

companhia e o Governo do Estado do Ceará, ope

rada por iniciativa deste" 

E as fls. 35 declaram: 

" No nosso caso, a Lei nos garante uma indenisaqão 
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-que deve ser paga nao pelo empregador, porque este 

não foi responsavel pela pa~alisação do serviço, 

mas pelo Governo do Estado" 

Ora o Estado do Ceará não contratou, nao convencionou, 

nao se entendeu com as partes reclamantes: impoz e obrigou ~ RES

Cl~AO • Era um direito s u. Quem demitiu os reclamantes não foi 

o Estado e sim a "Ceará Gás Company Limited" que continuou a existir, 

mesmo depois do decreto de rescisão, tanto que requereu em juizo uma 

vistoria (vide tls. ) Si assim não fôra, os pleiteantes teriam re

clamado à Municipalidade ~ue foi quem ficou encarregada de contratar 

os ser viços de luz para a cidade de Fortaleza. Mas nem se diga que 

nessas condiçÕes ficou a responsabilidade do Estado perante os novos 

contratantes. Não. Não houve relações de interdependencia entre 

um e outro contrato ou entre um e outro governo, entre uma e outra 

companhia. Houve somente uma simples rescisão de parte do Estado 

e uma aceitação da parte do Municipio. 

O presente caso a ser resolvido por esse nobre sodalicio, 

se assemelha a nosso ver, a lesão imprevisivel, nos contratos con

cluidos que é um tenomeno extra-contratual e portanto uma eventua

lidade que não estão regula.das nos contratos. Ela é assim um tato 

sui-generis que necessita um tratamento proprio, uma CABO NOVO, não 

conhecido da lei. (Arthur Rocha - Da Intervenção do Estado nos Con

tratos concluidos. 

Assim, si naquelas aparece como elemento principal uma 

origem economica, no caso em tela, surge um elemento politioo, tra

zendo no seu bojo um tenomeno economico. 

Devemos ter em mente, procurar resolve-lo, de uma forma 

humana, toda nossa, especial para o NOOSO oaso obedeoenào entretanto 

a lição dos jurisconsultos: 

" Et, aprês en e."Voir d~cou"Vert les fondemens scientifi

ques 11 sutfira de la soumett r e aux procedes, larga-
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ment artitioiels d' ume elaboration teohnique (parmi 

lesqueles se retrouveront les souroes termelles, pour 

obtenir les appuis indispensables en vue d•uae marche, 

a la tais hardie et sare, â la oonquête des solutions 

juridiques, les plu+s adequates aux exigences de la 

vie contemporaine." 

(Geny • II - Yethode d' interpretacion en droit 
priv6 positif - pag. 284). 

I Assim já que o Estado do Ceará de nenhuma forma pode 

ser culpado nesse evento, já que a "Tbe Ceará Gás Company Limited" 

-nao tem mais existencia jur1dioa, penasr de parecer com a vistoria 

r equerida após a rescisão pretende 1Jma ':. i ndenisação, o que vemos 

em sintese é o seguinte: o Estado irresponsavel, a companhia ex

tinta, nova exploração da luz no Ceará sem liames com as companhias 

exploradores anteriores, os empregados excluidos dos seus empregos . 

Qual a solução para um caso destes? 

A resposta não ~ diticil ,Jentro da revolução ha elemen 

tos seguros para ser resolvido. Ela trouxe em seu bojo a proteção 

ao trabalhador, não pode por conseguinte existir interesses antago

nioos. Por intermedio de seus delegados procurará confleguir a in

clusão desses operarias, em novos serviços, ou si não fOr possivel, 

como empregados em outra repartição. Quan~ decisão do Conselho, 

't -deve ser arulatoria da decisao da Junta, por ser ato do Governo in-

susceptivel de apreciação judiciaria, em faoe do art. 18 § da Cons

tituição da 1934. 

E' esse o meu parecer. 

Rio de Janeiro, 11 de março de 1941. 

Mariano Rocfia 
Procurador . 
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De acôrdo com o disposto no art . ,/!I -/dti_ ~ 
- 1 

do Decreto-Lei n~ 3 . 229 , d~~~~e abril de 1941 , d~vern os prezg~:e~~ 

autos ser julgados ~ f.A,U,UtliAf_ /tt Üt/~ $ lfUPPru:nr
Rio de Janeiro , /q de f'~~ 1941 
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Processo n . 6.969 - 37 
Recebimento : Em 6- G-191(1 . 

, 
Rela.torio 

• 

1 - ~a 20 de novembro de 1935, Luiz Ferreira Harros , João 
Alves Vieira, José Salustiano dos Sentas, Haimundo de ~ousa , Leon
cio Ferreira de Carvalho , Manoel Vicente da ~ilva , Salvador Pires 

de Oliveira , Franc isco Luiz Martlns , Joaquim Bastos Sobrelra , José 

Francisco de Jlraujo , João Agostinho dos Reis, José naulino , J.lntonio 

Rai1nundo e Manoel Holanda alegando que havlam sido despedidos pela 
Ceará Gás Co . Ltd . , em 31 de outubro do mesmo ano , requererem ao 

Inspetor Regional do Trabalho no Ceará o pagrunento das indenizações 
a que faziam jÚs pela perda do emprego , ocasionada pela rescisão do 

contrat0 de fornecimento de luz entre a aludida companhia e o Esta-, 

do do Cenrá , operada por iniciativa deste . Dando como fundamento 

da reclamação o § 3~ do art . 5g da lei nQ 62, de 5 de junho de 1935, 
pediram, afinal , fosse intimado o Estado do Ceará a entrar com a.s 1n 

denizações pleiteadas , de acordo com o tempo de serviço anotado nas 

respectivas carteiras profissionais . 
2 - Segundo se vê das carteiras profissionais de J'ls . 50 

a 63>dos reclamantes>somente os de nomes AntÔnio Raimundo e Manoe l 
Holanda ainda não haviam completado 10 anos de serviço . De todas 
essas carteiras consta a seguint e anotação , firmada pela empresa : 
"Dispensado do serviço da companhia no dia 31 de outubro de 1935 por 
haver a mesma por motlvo de força maior deixado de funcionar em vir 
tude de haver sido rescindido o seu contr ato para ilwnlnação pÚbli 
ca a gás carbÔnico , da cidade de Fortaleza , por ato discrecionário 
do 0 overno interventorial do Estado do Ceará . 11 

3 - A reclamação teve marcha acidentada . Entendeu-se , a 
, 

principio , que se tratava de conflito coletivo e o processo foi ter 

à Comissão r~ixta de Conciliação de Fortaleza . Depois de vÓrios in

cidentes , que impediram a sua pronta reunião , a Comissão deliberou , 

se gundo informa o seu presidente a fls . 33 , não interferir no caso , 

sm vista de não haver comparecido às duas audiências convocadas o 
representante do Estado , cuja designação fora solicitada ao ~ ecretá 

rio do Interior e Justiça . 

4 - O processo fo 1 , era seguida , parar à ,Tun ta de Conclli,!! 

çno e Julgru:nento de PoY.tale Zà, ê. quem os recla.1na.ntes dil"i _, il"run c á 

pelo de fls . 35 , no qual reforçam os arównentos inicialmente expen
di cos . Sem cogitar de qual uuer notifi cação à parte reclrunada , a Jun 



jf'l~ff 

i)~ pY 

• 

ta reuniu-se em 30 de março de 1937 e resolveu não tomar conhecimen 
to da reclamação, declarando a ata de fls . 37/38 , textualmente : 11 0 

sr. Presidente, fazendo minucioso relatÓrio de todas as peças do pr~ 
cesso, pediu que os srs . Vogais se pronunciassem a respeito . 1\mbos , 

depois de longas considerações , votaram no sentido da Junta não to

mar conhecimento da mencionada reclamação coletiva de indenização, 

pois achavam que o caso escapava às atribuiçÕes da mesma , pronunci -
ando-~e do mesmo modo o sr . Presidente , declarando este que, embora 

a tendência atual fosse para as Juntas conhecerem tambem queixas de 

empregados não sindicalizados, o caso em apreço , ao seu ver , escap~ . 
va a alçada da Junta . " 

5 - Veio, entâo, o processo ao Conselho Nacional do Traba 
lho, onde, ainda , sem conhecimento da parte adversa , foi submetido 

ao julgamento da 2a . Câmara , com o secuinte parecer da Procur doria : 

(Ler fl~ . 65) . 
6 - O acordâo da 2a . Câmara é o seguinte : (Ler - fls . 69) . 
7 - Prolatada a decisão , em data de 18 de julho de 1~38, 

foi ela publicada no 11 Diário Oficial" de 22 de rnerço de 193, , tendo 
sido dirigidos notificaçóes aos reclamontes e à Ceará Gás Co . Ltd . 

8 - A 28 de setembro de 1939 deu entrada no protocolo do 
Conselho Nacional do Trabalho um ofÍcio do Inspetor Regional enc runi 
nhando petição do reclamante Raimundo Nonato de Sousa , em que este 

solicita seja feita comunicação da decisão ao Governo do Estado do 

Ceará e remetida carta de sentença para os fins de ser pleiteado j~ 
dlcia.lmente o cumprimento do julgado . Ouvida a Procuradoria , foi es 
ta de parecer (fls . 7~) que , não tendo sido ouvido no processo o In 
terventor estadoal e como constasse do acordão que os serviços da 
empresa reclamada haviam sido encampados pelo Governo do Estado , ca 

bla ser ouvido , antes , o mesmo Interventor, a quem se deveria rerrle -
, ~ , 

ter copia do acordao . Feita essa remessa, por inte~nedio do sr . Mi 
nistro do Trabalho , veio então , o Estado com os embaruos ae fls . 
86 , que constituem a matéria do presente julgamento . 

9 - Nos embargos , que fora.u protocolados a 3 de junho de 
1940, alega o Estado do Ceará : 

I) preliminar mente (ler fls . 86 a 87) . 
II) quanto ao mérito : 

a) que a decisão embar ~ada deve ser reformada por 
que jul, ou contra o direito e a realidade dos fatos ; 

b) porque , com efeito , não procede o fundamento 

principal do acordão , ou seja, o de que com a r esci 

são do eontrato de iluminação p~blica de Fortaleza , ~ 
perada em virtude do decreto estadoal n2 1 . 280 , de 30 

- 6-193L~ , os serviços da Ceará. Gás Co . Ltd . ~ teriam s! 
do encrunpados pelo Estado d0 Ceará. , o que teria dado 



' logar a dispensa dos reclamantes , ora embargados . 
c ) que , mui t o pelo contrário , não houve tal encam

paçao , de vez que a resf i são não só se operou sem onus 
para o Estado (art . 22 do decreto estadoal referido) , - , como o se r viço de lluminaçao publica de Fortaleza pa~ 

, 
sou a ser realizado por contrato com a Ceara Tramway~ 

Light & Power Co . Ltd . ; 

d) que , não se te ndo verificado tal encrunpação , o 
Estado do Ceará não responde pela dispensa dos recla

mantes , ora embarGados, feit~ aliás , em data posterior 
' - , , , 
a rescisao , pela propria Ceara Gaa Co . Ltd., e alem 

disso , não pode ser condenado a reintegrar em seus 
serviços pessoas que neles nunca estiveram. 

10 - Os embargos estão instruidos com diversos documentos . 

Foram contestados pelo embargado Haimundo Nonato de Sousa ( ler a 

contestação - fls . 12~) , tenôo sobre eles falado do seguinte modo a 

antiga Procur8doria do Conselho : (Ler- fls . 135) . 
11 - Está feito o relatÓrio . 

Voto 

12 - Estou de acordo com a Procuradoria , em que os embar

t.,os devem ser adrni tidos . O Estado do Ceará somente teve conhecimen 
I 

to do presente processo na sua faze inicial , quando da sua estadia 

na Comissão Mixta de Conciliação . Aliás , não se acha documentado 

nos autos si o SecretÁrio do Interior e Justiça recebe~ e quando , os 
ofÍcios cujas cÓpias cons t am de fls . 27 , 30 e 31 . Iniciada a faze 

contenciosa, todavia , nenhuma notificação foi feit~ quer à empresa , 
quer ao Estado . O pro ce sso transitou pela Junta de Conciliação e 

por este 'Conselho , até a decis8o embargada , sem o conhecimento da
queles interessados . Assim, não é posslvel considerar - se o Estado 

notificado unicamente pelo fato de publicação do acordão do 11Diário 
Oficial'' da União , de vez que estava inteiramente alheio aos trâmi 

tes da reclamação . O Estado somente veio a tomar conhecimento efi - , 
caz daquela decisao por intermedio do aviso do sr . Ministro do Tra-
balho , acima referido , o qual está datado de 24 de fevereiro de 1940 
(fls . 91) . E ' per feitamente admissivel que esse aviso somente te

nha chegado a seu destino na data indicada pelo embargante , isto é, 
em 3 de abril seguinte , porque , no periodo intercorrente , alem dos 

trâmites do expediente administrativo deve ser computada a demora 

do trânsito por via marftima . 

13 - Julgo , pois , apresentados oportunamente os embargos 

e, assim, versando eles mat~ria de direito e de fato , corroborada 

esta por novo s documentos , voto no sentido de serem admitido s . 



14 - ruan to ao mérito , convem desde logo esclarecer que o 

caso vertente não confi~ura um conflito coletivo . Os embargados não 
vindicam, com efeito , nem a formaçáo ou a alteração de normas cole 
tivas de trabalho (Oddone Fantini , Le gislazione Corporativa del La

varo - lS138 , pg . 354) nem a soluçâo de divergência fundada em rela
çÕes de trabalho cenericamente consideradas; querem, ao contrário, 
que se lhes assegure uma situação jurÍdica de ordem pessoal; prete~ 

dern a reparação de um ato lesivo ao patrimÔnio individual de cada 

um; visam o reconhecimento de um direito , puramente singular , lnsu~ 

ceptivel de aplicação à col ~tividade profissional . Si reclrunrun em 
conjunto, porque assim permite a. iden tide.de de 111a térla, podiam re

clainar, trunbe1n, em separado, sem que isso prejudicasse a apreciação 

de coda ped ido distinto. Estamo s, pois, em face de dissÍdio indiv.!_ 

dual, com pluralidade de partes , e , não de um dissÍdio coletivo . 

15 - Aclarado este ponto , e não tendo o embar6ante argui: 

do a nulidade do processo , não obstan t e o vÍcio de ci taçã.o apontado, 
, 

passamos a apreciar o merito . 

16 - Está provado nos embarbos que, ao contrário do que 
,..,. .,.. - , ,.. 

afiançou o acordAo da 2a . Garoara, o Estado do Ceara nao encampou o 

serviço de iluminação pÚblica de Fortaleza . Pelo decréto estadoal 

n~ 1 . 280 , de 30 - 6-1934 , o inter ventor federal em exercÍcio decretou 
a rescisão do ~contrato existente entre a Ceará G6s Co . Ltd . e o Es 

tado , para iluminação da cidade de Fortaleza , por ser dito contrat~ 
em virtude da. prorrogação de 1 . ';1 11 , ofensivo a moralidade adminis 

trativa e contrÓrio ao interesse pÚblico" , estabelecendo que ares 
cisão era feita sem onus para o Estado . Nos "consideranda11 que pr~ 
cedem o decreto estáo lon..;a.rnente expostos os motivos da rescisão,dos 

quais ressalta que o intuito do Governo , ao impÔ-la , foi o de tor-
nar viavel a iluminação elétrica na cidade de Fortaleza . 

17 - Na data da rescisão , todavia , o serviço de ilumina 
ção pÚblica da capital já não estava a cargo do Estado e , sim, da 

Prefeitura Municipal, como esclarece o decreto n~ 1 . 281 , da mesma da 

ta do anterior (Ler fls . 96} . 
18 - Fica em claro , portanto , que o Estado do Ceará não 

podia ter encampado um serviço que , na data da rescisão do respect! 

'[O contrato , já estava, e continuou a estar , sob a responsabilidade 
da Prefeitura Municipal de Fortaleza . Como se vê , o Estodo nada 

mais fez do que rescindir o contrato exist~nte e autorizar novo con 

trato, mas sem participação direta na execuçao do serviço , que del~ 

~ara ou transferira à municipalidade . E foi a pr~pria Prefeitura 
ouem, ulteriormente, celebrou o novo contra to, já agora para ilumina. 

"" I J' -

çao el.etrica , com a Ceara Tramways , 11gb t & Power Co . Ltd .• 

19 - E ', pois , manifesta a improcedência do a.cordão embar 
gado, poristo que , partindo do falso presuposto de que o ~stado en-
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campaPa o fornecimento de iluminação à cldade de Fortaleza , conde-

nou o Es t ado a reinte6rar os embargados num serviço que , nem diret~ 
nem indiretamente , era por ele executado . 

, -
20 - Mas , convem notar , os proprios embargados nao recla-

maram tal reintegrAção . O que eles pediram foi que se condenasse o 

Estado a indenizá-los , nos termos da lei 62 e de acordo com o dis-

posto no 32 do seu art . 52, que reza: (Ler) . 

21 - O acordão embargado , todavia , entendeu que a lei 62 
~ 

n o era de se aplicar ao caso dos embargantes e , sim, o decreto ns 

20 . 465, de 1-10 - 1931, de vez que todos contavam Ilais de 10 anos de 
serviço prestados à mesma empresa . 

22 - Ainda nesse ponto falhou o acordâo, de um lado , por
que nem todos os embargados contavam·mais de 10 anos de servi ço ; e 

de outro lado , porque a lei 62 , como é hoje pacÍfico , aplica-se aos 
, 

empregados das empresas de serviços publicas , em conjunto com as 
disposiçÕes do decreto ns 20 . 465 , de 1- 10-1931 . 

23 - Resul ta , pois , que no caso vertente , havia duas s i
tuaçõe~ a considerar : a dos embargados PntÔnio Rai mundo e Manoel ITo 

landa , que não contavam 10 anos de serviço , na data de sua demissão ; 
a dos demais reclamantes , que já haviam adquirido a estabilidade do 

emprego . 

24 - Em relação aos dois primeiros faltava à 2a . câmar a 
competência para apre ciar a respectiva reclamaçã.o, de vez que , no re 

gime anterior , o Conse l ho Nacional do Trabalho apenas conhecia das 

questões de estabilidade dos marÍtimos , ferroviários , portuários , 

bancários , mineiros e empregados de empresas concessionárias de se~ 

viços pÚblicos . 

25 - Em relação aos demais a câmara sÓ seria competente 
para fazer valer o seu direito de estabilidade . 

26 - Como se manifestaria , entretanto , esse direito ? 
, ; 

27 - Res cindido o contrato da Ceara Gas , a Prefeitura con 
tratou com outra empresa o ser viço de iluminação . Não houve entre -

, 
tanto , continuidade entre os dois serviços . O primeiro era a gas , o 
segundo passou a ser a eletricidade . r ue r dizer , exginguiu- se to 

talmente um ser viço , tanto que o respec tivo material foi retirado 
das vias pÚblicas , e creou- se mn novo serviço , com aparelhamento e 

instalações novas , exigidas pelo novo agente de iluminação introdu
zido . 

28 - E ' Óbvio , pois , como sustenta a douta Procuradoria , 
-que se nao poderia compe l ir o novo contratante a aproveitar os em-

ba~g&~,de vez que se não registrara a hipÓtese da simples mudança 
do proprietário da empresa ou do concessionário do se r viço . 

29 - Assim, não podendo os embargados ser aproveitados no 

serviço da nova contr a t ante , seria adnussivel a sua reintegração no 



serviço da Ceará Gás ? Ev identemente não , porquanto esse serviço se 
extinguiu. Caberia , pode - se perguntar ainda, a aplicação do dis -

posto no art . 53 , § 52 , do decreto n2 20 . 465, que autoriza mediante 

certas condiçÕes, a aposentndoria dos empregados com mais de 10 anoo 

de serviço , que se ·tenham tornado desnecessários em virtude da sus 

pensão pela empresa do ·serviço ou departamento em que trabalhavam , 

seja pelo desaparecimento do respectivo objeto , seja pela superveni 

ência de novas invençÕes ? Também não caberia, pois , como já obser 

vara o primeiro parecer da Procuradoria,não era viavel a aplicação 
desse dispositivo , quando não.se registrara o simples desaparecime!! 

to de um serviço ou departamento da empresa , mas a extinção total 
, 

do serviço publico por ela explorado . 

30 - E ' bem de ver , portanto, que o resarcimento do dano 
sofrido pelos embargados somente poderia consistir na indenização 
que pediram, indenização essa cu'jO responsavel não podia ser ou 

tro sinão o Estado do Ceará, como se acha taxatlvamer1te expresso no 

art . 52 , ~ 32 da lei 62 . 
31 - Argumenta , porem, a Procuradoria, que a rescisão foi 

operada "sem onus para o Estado 11
, na conformidade do art . 22 do de 

creto estadoa.l n2 1 . 280 , e que , es se ato da interventoria foi apro -
~ I -vedo pelo art . 18 das Disposiçoes transitarias da Constituiçao de 

193h , f i ,cando, assim, excluida qualquer apreciação judiciária dele 
e dos seus efeitos . E conclue, da.f. , que , não sendo exigiveis nem a 

reinteg~ação dos embargados na Ceará Gás, nem o seu aproveitamento 

no serviço da nova contratante , e nem a reparação pelo Estado do d~ 
no cousado aos embs.rt:acb.s, a situação destes deveria ser Hlinorada a 

través dos bons ofÍcios da administração pÚblica , que lhes poderia 
proporcioner a admissão em outro emprego . 

52 - Com a devida vania , discordan~s do douto narecer . Os 
onus de que o estado do Ceará se dispensou forem , evidentemente , os 

concernentes à rescisão do contrato com a Companhia . O Estado quiz 

deixar desde logo explÍcito que não se jul~ava obrigado a qualquer 

indenização à parte rescindida . E' o que se infere claramente do 
art . 22 do decreto n2 1 . 280 (Ler). 

33 - A indenizaçáo pleiteada pelos embargados , alem de 
prevista em lei federal , a cujo cumprimento não se poderia o Estado 
eximir , não constitue onus que decorresse imediatamente da rescisão 

do contrato , porquanto teria sido facil ao Estado , ao autorizar a 
Prefeitura a contratar o novo fornecimento de luz , impor corno condl 

çâo o aproveitamento dos embargados . 

34 - .Cumpre , finalmente, acrescentar que , embora a lei 62 
' -tivesse sido promul ~ada apos o decreto que determinou a rescisao, a 

dispensa dos empregados se operou j~ na vigência da referida lei , 

quando teve lagar a efetiva extinção do serviço de iluminação a gá~ 
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Praticada por obra e efeito da rescisão do contrato e sem que o Esta-
, 

do promovesse os meios de subtrair os embargados as consequencia.s de 

seu áto, essa dispensa ficou , sem dÚvida, sob o imperio da lei que en-

trou a vigorar na intercorrencia . 

35 - Conclui - se do e~posto: 

a) que o recl~antes , ora embargados , têm direito , não a re -

- - , integraçao, ~a a indenizaçao , como, alias , pleitearam; 

b) que por essa indenização deve ser responsavel o Estado do 

Ceará, na forma do § 32 do art . 52 da lei 62 . 

36 - Surge , pois , a consequencia inevi tavel de que a 2 • C a -

mara. era incmnpeten te, con10 o seriam, tabem, o Conselho Nacional do 

Trabalho e a proprle Justiça do Trabalho , para apreciar a reclamação , 

de vês que não está em causa dissidio entre empreg dor e empregados 

( Constituição de 193lb art . 122; Constituição de 1937 , art . 139 ), 

nem a materia diz respeito a questão de estabilidade entre empresas , 

ou empregadores , ligados a Caixas ou Institutos de Aposentadoria e 

Pensões ( art . 13 do de creto n . 24 . 784, de 14 de julho de 1934 , que 

rege a especie , por fo r ça do decreto- lei n2 3. 229 , de 30 de abril ul

timo ) . 

37 - Assim, a indenização que os embargados pleiteam do Esta

do do C e rá só nu justiça ordlnaria e no fÔro coinpeten te poderá ser 

reclamada , por v i a de ação propria . 

38 - Voto , pois , no sentido de sêrelrl recebidos os embargos , 

para o fim de ser julgado nulo o acÓrdão embargado, por incompetenci 

da C amara que o pro la teu , ressal va..da aos embargados a vis propria para 

fazerem valer o seu direito . 



CONS LHO NA~ONAL 00 TRA BALHO 

CÂMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO DE .JULGAMENTO 

Processo N. CNT ..... 6 .... 9..6.9/.937 

CERTIFICO que a Câmara de justiça do TrablJiho 

do Conselho Nacional do Trabalho, em es ão ........... o.r.di né.r..ia ................. ........ .... hoje 

realizada, julgou os presentes autos, tendo re olvido .. , ..... p.r.elimin.arm~nt.e .. : 

... ..... ....... .. ........................................ ... ~.L ~ ... Y.-.nª.n .... m.~.m.~.D.t.~ ........ ~ .. 9.!.~!l~.~.~ .:r. .... ~.?..:?. ... .... !!:!.l'. .~.r.e?. !3 . .~ .~ .<?..I.' 

t .erem ... sio.o .. av.r..!$..sen .. J~.9.o .. s. . ..QP9.r..t.'l-:l. D.w.D.~.D~.~ ..... ~ .... Y .. ~.~.:.~.~f.'.~~ .. ..!.~ª·t.~.r .......... S ..... ~ ... .r.e .~. :':" 

' to e .... d e .. f .á.t o , .. c.or..r.9.b.o.r..e.d.a .... ~ .. $..t .!i!- P.9.r .. . JJ.9.Y 9..;}. .... Q,9.,Ç.~~.D:t1.9 ..... i .. ............. ...... ................. .. 

. ... ..... ......... .... ............... .. .... ........ bJ .. ... ~ .... .P..'}.l..o. ... v.9..t.9.. Jl~ .. Jt~. 1H~.m ª'.t ... .. .. .... ng.Q ... ç .. <?.n.ê.t<J,~ .r a.~ 

nUl.9 .... 9 ... P.r..9.Ç, .~ .. ª·~9. ..... .. Y.1: . ~ .~.9. .... P.:.~9. .... ~.~.r ... ~ .... ~g .. .. ~.~.e~~.~?. .... P..~.~ .~: .. .. P..~.!.:.~. ~.L .. ~~.J. e .~ .t.~!,ldO , 

· as.sJ.m. .... ª .... Pr..~JJ.:rnJr..ªr. .. J.~Y.ªP.te..q~ .... P.~.~.9. .... ~.:r..• ...... 9.9.0.~ .~ .... ~?..~~.~.~.~ .. .. ~.~.A.~.~ .Y.~.~~~ ...... .. ,. 
.. .... . ... .. ............. ....... .. ....... De me ri t 1 s ; ....... .f.t~.~.9JY.~~ ... .. ~ ... .9.ª~~.r..~ .. L .............. ............... .. ... . 

... ... ... ................ ......... . ..... .. ~L. ~ .. n-.9. ..... ª.~ .... t:r.ª t.~r. ..... 4.~ .... 9.9.!Jf.T .... t.9. .... 9..9.~ e .. ~ .. .v.o, .e .i .~ 

que o.s . emb ar.ea.do.a .... ~ . .r. .~.G. l . ª-rrv~nt.~. ~ .. .. ~ .... n~.9 ... .PJ ......... t.~.ª.r..~ .. .. n~.m .. .. ~ .. .f.9f.'.~ .~ .Ç, ~o ~ 

a . al t.er.ação ... de . n.o.r.m .~ ~ .. c..o.l.º.t .. .. v~ .. s .... d.~ .. .. tr..~P.J~lb.9 .. i ........ .... .. . ....... .......... ........................ ...... . 

. .... ...... ...... .. .......... .. .. .. ................ b .L. ~ .... c.on.s .. de.r..~.:r. .... ~:\J.e ... .Q.~ ..... ~.m .. r.~&B.4.9.ê .... .. . ~m ... 9. ... r.e.J .. o, 

não à r .ein tegra.r.. ã o., ... mas à ind.e.niz.e. .ão., ..... s.e.ndo. .. .. P..o.r. .... f.l.l.a .. .. r..o .. ~.PPn.~.~Y .. L ... o 
. , , 6 •.s t r-~ d o ... do .Ceara , .na ..... f .orm.a. .... do ....... 3.~ ..... 9..9 ..... ~.r.t ....... .5 .~ ..... Q .... 1.~.l .. ... .. f ....... 9..~ ..... 193.5. .. , 

c e b enda , . ..en.t .r. .e.t .an to. :~~ .... ao.s ... i n.t.e.r.e.s.s.a.do.s ..... :r..e.G.l .. e.mª.r.em ..... gJ.t.ª ....... n. r.l~.P .... ~~ç ã.9 .. . 
/ u s.tj ç a .... ar.d.i nar.i e ... e ... n .Q. f .. ô.r..o . .. c.omp.e.t.e.nt.e., .... D.P.r ..... Y .. ta .. .d.~ ... J! .. Ç ª= 9. .. n.r.<?.P.r. .... a • .. 

.. .... ..... .... ....... Em .. .. ç.Qn .. ~.~.m~.~~ .9.te.. . .~ ... P..~J .a.: ... ~.~.~ .. 9.~ .... ª ... g.~ ..... ~.~ ..... ~ .... Y.?..~.?..~ .. 

con t .ra. .. do..i.s., ... f.o.r..~m. .. .r.."}.~ .~.lJJd-º..~ .... 9..~ .. ... ~m1?..ªr..e9. .ê .. .. P.ª.r. .~ .. .. 9 ..... f.J~ .... c?..~ ..... ~.~.r. .. ... . ~~.e.~.~p 

nulo o . ac.Ór.d.ão emb.e.rea.d.o ~ ... P..or .... tnqe>m.P. .~ .. ~ .~.n .9J.ª-.. ... c?..ª .... Q.~.m.ªr.ª ..... ~.~ .. .. 9. ... P.r~} .. a.:-

t ou , r.e.s.sal v.a.da .. a.o.s ... e.m:O.a.r.e.~.P. .o . .s ...... J:\ ... Y ... JL P r<?.P..r. .. Jt .. P.ª r. ~ ... J .ª-. .?: ... T.~'!'P. ... Y.~) .~ .r . o 

seu .. d r..ei .t .o ... .. 

.. .... .. . Tom . r. m .~ e.:r.. t. ..... n .. s ..... '!Jle.ª9.9 .. ~ .... ~ .... ~.Q .t.ª.r.~ .... c}~ . .... ôr-

do co o Relat or , na . pr.el :m naT.' .l . P~r. .. ntt~.d .. 
o • , 

os ' r s . Co s - Ozeas ...... ....... ............ ...... .. .......... ......... . ... .... ... . ot 



• 
ta, Fr~nça Filho , João VilJebÔas , Moreir ne Azev~do, Cupertino de . .. ... . ....................................................................................................................................................... . 

Gusmão , Alberto -Surek e João Duarte Filho - Quanto ao merito~ os .. . ..... .. , "" .................... ' ...... ' ..... ... ......... ... .. ........ . .......................................... ········ ............ . 
os. - -

S ::.. s •.... q.'?.!l .s.~ ..... 9."':1:P..~.~-~ ~-~-~ ..... ~ ~-- --~-~-~~-~?. .... ~ .. .. ~!.9.a.o ..... ~.~-~-~-~ .... f. .. J.h9..1 ...... Y.en.9.J9...9, ..... Y..O.~ 

t~rs.m_ . ~e.~!?.~~.~.ru:t9:o ... o.~ .. ... ~~~~.~so. .~ .~ .. J?.~T~ ... ~9.n:f..r!..IT1.~.!.. ~- __ q_~9 .... l3~o .9..fil .. J~ntJ.e.s, ... 
' 

s.~.~1l~~ll p~_ar.a ~ .. ' .................. ' ... , ' .... " . ' .. 

... . .. .... . . . .. ...................... ~ .... r..~J.ê:ç.gq ..... ª .... P..r..~.ltm. ... DJ~.J' .... l~v~nt..ad.a .. P.e.l o .. S.r . ..... C.ons.~ .. .. 

Mo. r~ ir~ .9-.~ .... A.~.~.Y~Q~b .... vot..ª-.r.mll Ji\ .. ... f.~n':o.r Jta .. m.~.ama .. Q.s .... Sr..s . ..... O.z.é.a.s .. Mo.t.ta .. ., 

.J9..i9 .. YJJ.l. .. t\aP.Q.ª·ª ... e. ... fr.f!D~ .~. ~J.lb.9 .. ..................................... .. 

C.o.n.t .r .ª .. os r s . ..... G.er.e.ldo. Bat.is ta., Cup.er.tino .... d e .... Gusmã' s 

João Duar.t.e .... l',ilho .... e . .lUb.e:r.t .o .Surek, ho..vendo .... o ... des.e.mpa.te ... ido .. p .r .ofePi-

CI o ... Blll .. f.a~ or .... d.aa t~.s ·~ ... .... .... ....... .. . .. . ... .. .... .......................... . ........ .. ................................ .. 

................. /'\.~ .......................................................................................................... .. 

.................................................................................................... .......................... ..... , ~ f~ V:M~. 

OBSé'RVA ÇÕE.S ............................ , .............................. ................................................................................................................... . 

... .... .......... .. ..... ........ ...... , .............................................. .. 

....... ......... .......... ..... •••••• ••.•••• •• ......... ..... •• •• • ••••••• , ... j,, ..... ••• ••• • • ······l••················... . .. 

Para consfar, lavro a presente certídéio, do <. e 

Imp. Kac. - JIJ.7fiiJ S'-.4 .4 . 
-C~'·--=~ 



MINIST itRIO 00 TRASAI..HO, INDÚSTRIA E COMeRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABA L HO 

ACbROÃO 

( OJT-28-41) 

GB/ZM. 

Proc. 6969/37. 

Não sendo o dissÍdi entre 
empregador, de um lado, e 
empregado, de outro lado, 
era incompetente para d ci 
dl-lo o Conselho Nacional 
do Trabalho, como o seria, 
tambem, a Justiça do Traba 
lho. 

VISTOS E RELATADOS estes auto1 em que o Es 

tado do Ceará opõe embargos ao acÓrdão da antiga Segunda câma 

ra, proferido em 18 de julho de 19;8, que julgou procedente a 

reclamação de Raimundo Nonato Santos e outros, m virtude d 
, , 

sua dispensa pela Ceara Gas Company Limited": 

Preliminarmente, como bem jus ti fi O:::U. o em

bargante, os embargos foram oportunamente apresentados. 

Ainda preliminarmente, cumpre esclarecer 
, ... 

~ue a especie nao contigura um conflito coletivo. Os embar• 

gados não vindicam, com efeito, nem a formação ou a alteração 

de normas coletivas de trabalho (Odone Fantini, Legislazione 

Corporativa del Lavoro - 19;8, pg. ;54), nem a solução de di

vergência fundada em relações de trabalho genericamente consi 

deradas; querem, ao contrário, que se lhes assegure uma situa

ção jurÍdica de ordem pessoal; pretendem a reparação de um a

to lesiv ao patrimônio individual de cada um; visam o reco• 

nhecimento de um direito, puramente singular, insuscept!vel 

de aplicação à coletividade profissional. Si reclamam em con-
, 

junto, porque assim permite a identidade de materia, podiam 

reclamar, tambem, em separado, sem que isso prejudicasse a 

apreciação de cada pedido distinto. Estamos, pois, em face 

de dissÍdio individual, com pluralidade de partes, e, não de 
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um dissÍdio coletivo. • 
• • 

~uanto ao merito, esta prov 4o nos embargos que, 
, - ~ -ao contrario do que afiançou o aoordão embargado, o Estado do Oea-

~ - - . ra nao encampou o serviço de il~açao publica de Fortalesa. Pe-

lo decreto na 1280, de '0-6·19~, o interventor federal m exerci-

cio decretam a rescisão do "contrato existent 
, 

entre a Ceara Gas 

Co. Ltd. e o Estado, para. i1um1nação da cidade de Fortaleza, por 

ser dito contrato, em virtude da prorrogação d 1911, ofensivo a 

moralidade administrativa e contrário ao interesse pÚblico", eat -

belecendo que a rescisão era feita sem onus para o Estado. Nos 

"con ideranda" que precedem o decreto estão longamente expostos os 

motivos da rescisão, dos quais ressalta que o intuito do Govern , 
,., . , - , 

ao tmpo-la, foi o de tornar viavel a 1lum1n çao eletrica na cidade 

de Fortalesa. 

Na data da rescisão, todavia, o serviço de ilu

minação pÚblica da capital já não estava a cargo do Estado e, sim, 

da Prefeitura Municipal, como esclarece o decreto na 1281, da me -

ma data do anterior. 
,. 

Fica bem claro, portanto, que o Estado do Ceara 

não podia ter enca.pado um serviço que, na data da resci ão do res-
, 

pectivo contrato, ja estava, e continuou a estar, sob a responsabi• 

lidad4 da Prefeitura Municipal de Fortalesa. 
,. 

Como se ve, o Estado 

nada mais tez do que rescindir o oontrat existente e aut rizar no• 

vo contrato, mas sem participação direta na execução do serviço,quw 

delegara ou transferira à municipalidade. ~ 

E foi a propria Pref !tu-
, 

t•a quem, ulteriormente, celebrou o novo contrato, ja agora para !lu-- , ~ minaçao eletrioa, com a Ceara Tramwaya, Light & Power co. Ltd •• 

É, pois, manifesta a improoe ência do acórdão em

bargado, por1sto que, partindo do tal o pressuposte de que o Estado 

encampara o fornecimento de iluminação à cidade de Fortaleza, con• 
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denou o Estado a r integrar os embargados nua serviço que, ne 

direta, nem indiretamente, era ·por ele executad • 
# N 

Mas, convem notar, os proprios e.mbargad a nao 

r clamaram tal reintegração. O que 1 s p diram foi que e con

d nasse o Estado a indenizá-lo , nos termo da lei 62, de 5 d 

junho d 1955, e de acordo com o disposto no f ;a do seu artig 

O acÓrdão embargado, todavi , entend u que a 

lei 62 não era de se aplicar ao caso dos embargantes e, sim, o 

ecreto n~ 20.465, d 1•10•1931, de vez que to4oa contavam maia 
' A de dez anos de serviç~ prestad$8 a me ma empr sa. 

Ainda nesse ponto , -e equivocou o acordao: àe um 

lado, porque nem todos os embar!adoa contavam. mais de lO anos de 

serviço; e de outro lad, porque a lei 62, como éh~e pacÍfico, a-
A # 

plioa-se aos empregados das emp~esas de serviços publiooa, em con-

junto com as disposiçÕes do decreto na 20.465, de l-10·1931• 

Resulta, pois, que no caso vertente, havia duas 

situações a considerar: a dos embargados Antonio Raimünde e Manoel 

Holanda, que não contavam 10 anos 4e serviço, na data de sua de

missão; a dos demais reclamantes, que já haviam adquirido a esta• 

bilidade do empreg • 

Em relação aos d ia primeiros tal~ava à Segunda 

oâm ra competência para apreciar a respectiva reclamação, de ve& 

que, no regime anterior, o Conselho Nacional do Trabalho apenas co

nhecia das questões de estab1lida4e dos marÍtimos, t rroviários,por 
# # A # 

tuarios, bancarios, mineiros e empregados de empresas ooncessi na• 
, 

rias de serviços publioos. 

Em relação aos demais a câmara só seria oompeten-

te para fazer valer o seu direito de estabilidade. 

Reao1nd1do o contrat ' ' da Oeara Gas, a Prefeitura 

contratou aom outra emprêaa o servi~o de iluminação. Não houve, 

entretanto, continuidade entre os dois serviços. O primeiro er 
, 

a gaa, o segundo passou a ser a eletricidade. ~uer dizer, extin-. 

-
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guiu-se totalmente um serviçe, tanto que o respectivo material 
, 

f 1 retir do das vias publicas, e creou•se um novo servi; , com 

ap relbamento e instalações nevas, exigidas pelo novo agente de 

iluminação intr duzi •• 
, 

E• obvio, pois, como sustenta a douta Procura-

4or1a, que se não pGderia compelir o n vo contratante a aprovei• 

tar os embargados, de vez que se não regi*rara a hipÓtese da sim• 
, ,. , 

ples mudança do proprietario da empresa ou do coneeasionarto do 

serviço. 
... Assim, nao podendo os embargados ser aproveita• 

dos no serviço da nova contratante, seria admtss!vel a sua retn-- , , ... tegraçao no serviço da Ceara Gas ? Evidentemente nao , porquanto 

esse serviço se extinguiu J~Caber1a, pode-se perguntar ainda, à 

aplicação do disposto no art. 5,, § sa, do decreto na 20.465,que 

autoriza mediante certas condições, a aposentadoria doa emprega

dos com mais de lO anos de serviço, que se tenham tornado deanee 

cessários em virtude da suspensão pela· emprêsa do serviço ou de• 

partamento em que trabalhavam, seja pelo desaparecimento do res

pectivo objeto, seja pela superveniência de novas invenções ? Tam• 

bem não caberia, pois, como já observara o primeiro parecer da 

PrGcuradoria, não era viável a aplicação desse dispositivo, quan

do não se registrara o simples desaparecimento de um aerviyo ou 

departamento da emprêsa, mas a extinção total do serviço pÚblico 

por ela explorado. 
,. 

E' bem de ver, portanto , que o ressarcimento 

do dano sofrido pelos embargados somente poderia consistir na 

inci nização que pediram, indenização essa cujo responsável não po• 

dia ser outro sinão o Estado do Ceará, como se aoha taxativamente 

expresso no art. sa, § 3&, da lei 62. 
, 

Argumenta, porem, a Procuradoria, que a 
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rescisão roi operada "sem onus para o Estado", na contor.midade do 

art. aa do decreto estadual na 1280, e que 11 sse ato da interven• 

toria foi aprovado pelo art. 18 das Disposições transitÓrias da 

Constituição de 19}4, ficando 11 a sim, exclu1da qualquer aprecia-

ção judiciária dele e dos seus efeitos. E conclue, da!.que não sen

do ex!g!veia nem a reintegração dos embargados na Ceará G'a, nem 

o seu proveitamento no serviço da nova contratante, e nem a re

paração pelo Estado do dano causado aoa embargados, a situação 

destes deveria ser minorada através dos bons d'Íoios da administra-

- , -çao publica, que lhes poderia proporcionar a admisaao em outro em-

pr go. 

-Os onus, entretanto, de que o Estado do O ara 

.. -se dispensou foram, evidentemente, os concernent s a resoisao do 

contrato com a Companhia. o E t do quis d 1xar desde logo explÍ• 

clto que se não julgava obrigado a .qualquer indenização à parte 

rescindida. E' o que se infere claramente do art. 2a do decreto 

na 1280. 

A indenização pleiteada pelos embargados, além 

4e prevista em lei federal, a cujo oumpDimento não poderia o Esta

do se eximir, não constitue onus que decorresse imediatamente da - , resoisao do contra~o, porquanto teria sido facil ao Estado, ao au-

torizar a Prefeitura a contratar o novo forneoimento de luz, impor, 

oomo oondição, o aproveitamento dos embargados. Assim, embora a 

lei 62 tivesse s1 o promulgada apÓs o deoret$ que determinou a res-- , ,. o1sao, a dispensa doa emprogados se operou ja na vigenoia da rere-

rita lei, quando teve lugar a efetiva extinção do serviço de ilu• 

minação a gás. Praticada por obra e feito da rescisão do contra• 

to e sem que o Estado proa ovesse os meioa de subtrair os embarga• 
.. ,. # 

dos a s consequenoias de seu ato, essa dispensa t1cou, sem duvida, 

ob o império da lei que entrou a vigorar n intercorrência. 

Oonolue-se o exposto: a) • que os reclamantes, 

ora embargados, têm direi to., não a reintegração, ma a a indenização 11 

oomo, aliás, pleitearam; b) - que por essa indenização deve ser res-
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ponsável o Esta4o do Ceará, na forma do I ~a 4o art. 5a da lei 62. 
,. , 

Surge, pois, a oonaequanoia inevitavel de que a 
,. 

Segunda Oamara, ou melh r, o Conselho Nacional 4o Trabalho era in-

competente, como o seria, tambem, a prÓpria Justiça do Trabalho, 
W A N # ! _ para apreciar a reclamaçao, de ves que nao esta em oaus diaa dio 

entre empregador e empregados (Constituição de 19;4, art. l22;C na• . 
titu1ção d 1937, art. 139), nem a matéria dia respeito a questão 

de estabilidade entre emprêsas, ou empregadores, ligados a Caixas 

-ou Institutos de Aposentadoria e P naõea (art . 1~ do decreta na •• 

24.784, de 14 de julho de 19;4, que rege a ~'cie, por força do 

decreto-lei na ;229, de ;o de abril Último). Assim, a indenização 
, , , 

que os mbargados pleiteam do Estado do Ceara so na Justiça ordina. 
,. , - , ria e no toro competente podara ser reclamada, por via de açao pr • 

pria. 
Pelo expostG • por mai ria de 6 votos, resolve a 

Câmara de Justiça do Trabalho do Conselho Nacional do Trabalho, re-

ceber os embargos e julgar nul , - ,. o acordão embargad , por inoompeten• 
,. , 

oia da Camara que o prolatou, ressalvada ao embargados a via pro-

pria para fazerem valer o seu direito. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1941• 

~7~ 
q~M~J~) 

/ 

Assinado em 

, 
Publicado no Diario Otioialem I 

'f .J ; ;.,l I 

J ti 
( ~ i • 

Presidente 

Relator 

Procurador Geral 
interino 
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12 de agosto d 1941 

Sr. Dlr tor da Cear ' G z Co pany L t d 
Portal za 
' tado do C 

I nclua vos tran 1t1 os oÓpla ut nt1cad 

do acÓrd·o prorer1do nos auto do proe ao nQ 6 969/~7. pelo 

Cons lho ac1onal o 

do 
, 

rab lho de 9 d& julho p oxlmo passado; - conforme publica-

ç~o no "Diário O io1al 1 do 8 de gosto do corrente ano. 

At nclos e s uda~õe 

C h ti v o 

a.B.T. 

• 
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. 12 ~e agosto de 1941 

, ~ . "l ~ J.JJ51 o.).,.. 

' . 

r 

Jr 
~. q.~ 

1~/ 'g Í f . \ 

--
r. Luiz rre1ra B rro e outro 

C da Caixa d poeentadorla P 
a rvl9o Urbanos, por Cone · o, e Portal z 

)Rua ajor acund~, 153. l nd. s la 115 
-- Fortaleza • Cear · 

•• 

Conselho 

Comunico-vos, par o de ldo fins, que o 

cion 1 o Tr ba o, preciando o proce o referen• .. 
t ' vos a . r cl ção contr a · cear' G z Co p ny Li lted, que 

... e bargoa , - d Segund câ ara de lÜ d julho d opos o acordao 

1938, resolveu • da c .. de Justiça do Tr balho d e .so 9 o r a 

9 d julho prÓ.x1 o passado, rac ber os mbargo julg r nulo 
, - e bargado, por 1ncompetenc1a d Câmar o prol -o cord o que 

tou, r -e lv ndo-vo vi propria para r erdea val r o vos o 

direito; - contor e publicação no D1 ' r1o Of1c1 l d 8 d 

go to do corrente ano. 

tenc1o aa a udaçÕ • 

• • • 
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